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LEI MUNICIPAL N° 1.258, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a alteração da Lei n° 1.246 de 1° de junho 
secretaria munIc1pa -dá de 2022 e dá outras providências. 

omuntcaÇaO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto na Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONOU a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera a redação do inciso 1 do art. 40 da Lei n° 1.246 de 1° de junho de 

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 40 

(«.) 

"1 - O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, quando nomeado para 

cargo em comissão na administração direta e indireta do Poder Executivo, 

poderá optar, na forma legalmente permitida, pela remuneração relativa ao 

cargo em comissão, onde perceberá gratificação de representação, ou pela 

remuneração do seu cargo efetivo ou emprego, hipótese em que perceberá 

cumulativamente gratificação de função equivalente a 65% (sessenta e cinco 

por cento), do valor do subsídio fixado no Anexo 1 desta Lei, neste caso, não 

podendo ultrapassar o salário dos Secretários Municipais." (RN) 

Art. 2° Altera a redação das atribuições do cargo de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E POSTURAS, anexo II da Lei n° 

1.246 de 10  de junho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Coordenar as atividades e velar pelo cumprimento das metas e das 

competências estabelecidas para os departamentos subordinados a Diretoria-

Geral de Fazendas Públicas; fazer estudos necessários e realizar levantamentos 

relativos à arrecadação municipais; Emitir Ordem de serviço; Atestar a 

produtividade dos servidores fiscais sob sua responsabilidade; baixar 

resoluções necessárias 'para regular os atos praticados pela diretoria de 

arrecadação tributária; acompanhar e subsidiar as atividades do Contencioso 
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Administrativo - COAD; coordenar as atividades de fiscalização necessária ao 

cumprimento das exigências do código de postura e normas decorrente, 

referente a localização ao funcionamento de atividade econômica e uso de solo 

urbano, promovendo ações de notificação, autuações, interdição e apreensão de 

bens e mercadoria nos termos da lei e regulamentos; coordenar os trabalhos de 

recuperação de créditos apurados pelo grupo de Inteligência fiscal; acompanhar 

e determinar a fiscalização dos contribuintes inscritos no Simples Nacional, 

utilizando as ferramentas necessárias, tais como o Certificado Digital e o 

Sistema Único de Fiscalização e Contencioso do Simples Nacional (SEFISC) e 

exercer outras atividades correlatas à função" (NR) 

Art. 3° Acrescenta as atribuições ao cargo de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTARIA, anexo II da Lei n° 1.246 de lO  de junho de 2022, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Dirigir as atividades de lançamento, cobrança e fiscalização, inclusive no que 

conceme a aplicação de sanções por infração de dispositivo legal, bem como, 

as medidas de prevenção e repressão de fraudes; atualizar e organizar o 

cadastro imobiliário do município; levantadas pelos fiscais; Emitir Ordem de 

serviço; Atestar a produtividade dos servidores fiscais sob sua responsabilidade 

compor equipes fiscais e coordená-las de acordo com planos que prevejam 

ações rotineiras e especiais; Aplicar as isenções e imunidades previstas em lei, 

elaborar programas de fiscalização visando o cumprimento, pelos os 

contribuintes, das obrigações pertinentes aos impostos; planejar e coordenar 

auditorias fiscais tendentes a impedir a evasão de receitas tributárias e a 

reprimir a fraude fiscal; acompanhar a lavratura de notificações preliminares, 

autos de infrações e notificações de lançamentos; orientar os cálculos de áreas, 

valores venais e outros elementos relativos aos imóveis a serem tributados; 

exercer outras atividades correlatas à função; Promover a inscrição em dívida 

ativa de créditos de natureza tributária e não tributária, de devedores 

inadimplentes; expedir a Certidão de Dívida Ativa (CDA) e enviar à 

Procuradoria-Geral do Município (PGM) para adoção das medidas cabíveis 

quanto a cobrança do crédito; Prestar informações aos contribuintes, quando 
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necessário, relativas a crédito tributário inscritos em dívida ativa; desenvolver 

atividades de notificação e cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa; 

promover as ações previstas na legislação, visando impedimento de prescrição 

dos prazos para cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa; exercer outras 

atividades correlatas à função." 

Art. 40  Corrige o erro material do anexo 1 da Lei n° 1.246 de U de junho de 

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Onde lia-se: 
DIRETOR DE CONTRATO DE ADMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO E 

CONCURSO 

Leia-se: 
"DIRETOR DE CONTRATO, ADMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO E 

CONCURSO" 

Onde lia-se: 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Leia-se: 
"CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS" 

Onde lia-se: 
ASSESSOR LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Leia-se: 
"ASSESSOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS" 

Onde lia-se: 
ASSESSOR DA AUDITORIA DE CONTROLE DE ATOS DE PESSOAL 

Leia-se: 
"ASSESSOR DE AUDITORIA DE CONTROLE DE ATOS DE PESSOAL" 

Onde lia-se: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

PECUÁRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Leia-se: 
"SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA" 

Onde lia-se: 
CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
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Leia-se: 
"CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TRABALHO" 

Onde lia-se: 
DIRETOR DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Leia-se: 
"DIRETOR DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO" 

Onde Lia-se: 
CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 

Leia-se: 
"CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TRABALHO" 

Onde Lia-se: 
ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

CULTURA E TURISMO 

Leia-se: 
"ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO" 

Onde lia-se: 
ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE VALORIZAÇÃO DÁ CULTURA 

Leia-se: 
"ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE VALORIZAÇÃO DA CULTURA 

E TURISMO" 

Onde lia-se: 
CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

Leia-se: 
"CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA" 

Onde lia-se: 

ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

Leia-se: 
"ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA" 
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Onde lia-se: 
ASSESSOR DE ACOMPANHAMENTO DA VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTENCIAL 

Leia-se: 
ASSESSOR DE ACOMPANHAMENTO E VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTENCIAL 

Onde lia-se: 
DIRETOR DE ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO DE 
EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ACOLHIMENTO E ABRIGOS 

Leia-se: 
"DIRETOR DE ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO E 

EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ACOLHIMENTO E ABRIGOS" 

Onde lia-se: 
CHEFE DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

Leia-se: 
"CHEFE DO CONTENCIOSO ADMINSITRATIVO - COAD" 

Onde lia-se: 
ASSESSOR DE GABINETE 

Leia-se: 
"ASSESSOR DE GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DA CMTT" 

Onde lia-se: 
CHEFE DE PÁTIO 

Leia-se: 
"CHEFE DE PÁTIO DA CMfl" 

Onde lia-se: 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Leia-se: e 
"ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA" 

Ari. 50  Corrige o erro material do anexo II da Lei n° 1.246 de 1° de junho de 

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Onde lia-se: 
SECRETÁRIO DE FAZENDAS PÚBLICAS 
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Leia-se: 
"SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDAS PÚBLICAS" 

Onde tia-se: 
ASSESSOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL 

Leia-se: 
"ASSESSOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL" 

Onde lia-se: 
SECRETÁRIO DE.INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Leia-se: 
"SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS" 

Onde lia-se: 
DIRETOR DE CULTURA 

Leia-se: 
"DIRETOR DE CULTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

E TURISMO" 

Onde lia-se: 
ASSESSOR DA DIRETORIA DE CULTURA 

Leia-se: 
"ASSESSOR DA DIRETORIA DE CULTURA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO" 

Onde lia-se: 
DIRETOR DE TURISMO 

Leia-se: 
"DIRETOR DE TURISMO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

E TURISMO" 

Onde lia-se: 
"ASSESSOR DA DIRETORIA DE TURISMO" 

Leia-se: 
"ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE VALORIZAÇÃO DA CULTURA 

E TURISMO" 

Onde lia-se:  
ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DO SETOR DE CRECHE 

Leia-se: 
"ASSESSOR DE SETOR DE CRECHE" 
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Onde lia-se: 
ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 

Leia-se: 
"ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS" 

Onde lia-se: 
ASSESSOR 1)0 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE FROTAS 

Leia-se: 
"ASSESSOR DE CONTROLE DE FROTA" 

Onde lia-se: 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E CMEI 

Leia-se: 
"DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E CMEI" 

Onde lia-se: 
ASSESSOR DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA E CMEI 

Leia-se: 
"ASSESSOR DA DIRETORIA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

E CMEI" 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos à 10  junho de 2022, data da publicação da Lei n° 1.246/2022, revogam-se as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

DO DESCOBERTO, Estado de Goiás, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

O CALDATO 
NICIPAL 

ALEAN 
P 

OL! 
FEITO 
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ANEXO 1 

Relação das Unidades Administrativas e os Respectivas Subsídios dos Cargos de Provimento em 

Comissão e de Função Gratificada. 

01 GABINETE DO QUANT. 
PREFEITO DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 6.8,00 1 R$ 6.800,00 

DIRETOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E R$ 
ARTICULAÇÃO POLÍTICA 8.016,80 1 R$ 8.016,80 

GABINETE 
ASSESSOR DE MONITORAMENTO DE AÇÕES R$ 
GOVERNAMENTAIS 4.000,00 2 R$ 8.000,00 

ASSESSOR EXECUTIVO DO PREFEITO 3.0 00 R$ 9.000,00 

JUNTADO SERVIÇO CHEFE DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 1.7,00 1 R$ 1.700,00 MILITAR

OUVIDOR MUNICIPAL 2 30000 1 R$ 2.300,00 

TOT* g R$3581680 

2. GABINETE DO VICE QUANT. 
DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL 

PREFEITO

CHEFE DE GABINETE DO VICE PREFEITO 3 0 00 1 R$ 3.000,00 
GABINETE 

ASSESSOR DE GABINETE DO VICE PREFEITO 1.700 00 2 R$ 3.400,00 

3 R$ 6.400,00 

3. SECRETARIA QUANT MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇAO DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL 

SECOM 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 8 01680 1 R$ 8.016,80 
GABINETE 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 1.700,00 3 R$ 5.100,00 

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 3500 1 R$ 3.500,00 

CHEFE DE RELAÇÕES PÚBLICAS 3.000,00 1 R$ 3.000,00 

CHEFE DE AUDIOVISUAL 3.00000 1 R$ 3.000,00 

DIRETORIA DE CHEFE DE PROGRAMAÇÃO 3.00,00 1 R$ 3.000,00 COMUNICAÇÃO

CHEFE DE FOTOGRAFIA 3.00000 1 R$ 3.000,00 

CHEFE DE MARKETING DIGITAL 300000 1 R$ 3.000,00 

CHEFE DE CERIMONIAL 3000 1 R$ 3.000,00 

TOTAL 11 R$ 34.616,80 
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4. SECRETARIA QUANT. 
MUNICIPAL DE DENOMINAÇAO DO CARGO SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL 
FINANÇAS - SEFIN S 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
ao 80 1 R$ 8.016,80 

GABINETE 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 
FINANÇAS 1.700,00 1 R$ 1.700,00 

DIRETOR FINANCEIRO DA SECRETARIA MUNICIPAL R$ 
DE FINANÇAS 4.000,00 1 R$ 4.000,00 

CHEFE ORÇAMENTÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL R$ 
DE FINANÇAS 3.200,00 1 R$ 3.200,00 

CHEFE ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL R$ 1 R 20 00 DE FINANÇAS 3.200,00 $ 3 . 0, 

DIRETORIA CHEFE CONTÁBIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 1 R 3 20000 FINANCEIRA FINANÇAS 3.200,00 $ 

CHEFE DE GABINETE DA CONTABILIDADE 1.7oo 1 R$ 1.700,00 

ASSESSOR CONTABIL 3.00000 1 R$ 3.000,00 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO CONTABIL 15 00 2 R$ 3.000,00 

TOTAL 10 R$ 31 016,80 

05. SECRETARIA QUANT 
MUNICIPAL DE 
FAZENDAS PÚBLICAS - DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSÍDIO CARGO VALOR TOTAL 

SE FAZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICAS 8.016,80 1 R$ 8.016,80 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 1 R$ 2 012 00 
FAZENDA PÚBLICAS 2.012,00 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA R$ 10 R$ 12 12000 MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICAS 1.21200 
GABINETE 

DIRETORIA-GERAL DE R$ FAZENDAS PúBLICAS DIRETOR-GERAL DE FAZENDAS PÚBLICAS 4.200,00 1 R$ 4.200,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO R$ 1 R$ 400000 IMOBILIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 4.00000 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO R$ 1 R$ 400000 TRIBUTÁRIA E POSTURAS 4.000,00 

CHEFE DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO - COAD 2.000 00 1 R$ 2.000,00 
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06. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE QUANT. 
ADMINISTRAÇÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSiDIO CARGO VALOR TOTAL 
PLANEJAMENTO- S 
SEAP 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E R$ R$ 1 PLANEJAMENTO 8.016,80 8.016,80 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 1 R$ 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.500,00 3.500,00 

DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E R$ 1 R$ 
PLANEJAMENTO 4.500,00 4.500,00 

GABINETE 
ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL R$ 2 R$ 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.000,00 6.000,00 

ASSESSOR DA DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO R$ 3 R$ 
E PLANEJAMENTO 2.300,00 6.900,00 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA R$ 13 R$ 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 1.212,00 15.756,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS R$ 1 R$  4.000,00 4.000,00 

DEPARTAMENTO DE CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS R$ 1 R$ 
COMPRAS 3.500,00 3.500,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS R$ R$
1.700,00 8.500,00 

DEPARTAMENTO DE CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL R$ 1 R$
2.000,00 2.000,00 

ALMOXARIFADO 
CENTRAL R$ 1 R$ ASSESSOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL 1.212,00 1.212,00 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÓNIO R$ 1 R$ 
MUNICIPAL 2.000,00 2.000,00 DEPARTAMENTO DE 

PATRIMÔNIO ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO R$ 2 R$ 
MUNICIPAL 1.700,00 3.400,00 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA R$ 1 
DEPARTAMENTO DE

2.000,00 2.000,00 

INFORMÁTICA R$ 2 R$ ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 1.700,00 3.400,00 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FROTAS DA R$ 1 R$ 
PREFEITURA 3.200,00 3.200,00 

DEPARTAMENTO DE 
FROTAS CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS DA R$ 1 R$ 

PREFEITURA 3.000,00 3.000,00 

DIRETOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA R$ 1 R$ 
DIRETORIA DE 3.000,00 3.000,00 
REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA R$ 1 R$ ASSESSOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 1.212,00 1.212,00 

DIRETORIA DE R$ 1 R$ DIRETOR DE LICENCIAMENTO E USO DO SOLO LICENCIAMENTO E 3.200,00 3.200,00 
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USO DESOLO
R$ 1 ASSESSOR DE LICENCIAMENTO E USO DO SOLO

1.21200 1.212,00 

DIRETOR-GERAL DE PROJETOS E CONVÊNIOS R$ 1 R$
6.500,00 6.500,00 

DEPARTAMENTO DE DIRETOR DE PROJETOS E CONVÉNIOS R$ 1 R$ 
PROJETOS E 4.000,00 4.000,00  
CONVÊNIOS CHEFE DE PROJETOS E CONVÉNIOS R$ 1 R$

2.000,00 2.00000 

ASSESSOR DE PROJETOS E CONVÉNIOS R$ 1 R$
1.500,00 1.500,00 

DIRETOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS R$ 1 R$
6.800,00 6.800,00 

CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE R$ 1 R$ 
PESSOAS 2.300,00 2.300,00 

CHEFE DE ATENDIMENTO FUNCIONAL R$ 1 R$
2.300,00 2.300,00 

ASSESSOR DE ATENDIMENTO FUNCIONAL R$
1.700,00 6.80000 

DIRETOR DE FOLHA DE PONTO R$ 1 R$
3.000,00 3.000,00 

ASSESSOR DE FOLHA DE PONTO R$ 1 R$
1.40000 1.400,00 

DIRETOR DE CONTROLE DA FOLHA DE PAGAMENTO R$ R$
3.200,00 12.800,00 

ASSESSOR DE CONTROLE DA FOLHA DE PAGAMENTO R$ 1 R$ 
DEPARTAMENTO DE 1.400,00 1.400,00 
GESTÃO DE PESSOAS 

ASSESSOR DE CONTROLE E LANÇAMENTO DE DADOS R$ R$ 1 EM SISTEMAS ELETRÔNICOS DE CONTROLE DE 1.800,00 1.800,00 PESSOAL 

ASSESSOR DE PROGRESSÃO FUNCIONAL R$ 1 R$
1.700,00 1.70000 

ASSESSOR DA DIVISÃO DE ARQUIVO E R$ 2 R$ 
DOCUMENTAÇÃO DE ATOS DE PESSOAL 1.400,00 2.800,00 

DIRETOR DE CONTRATO, ADMISSÃO DE PROCESSO R$ 1 R$ 
SELETIVO E CONCURSO 3.200,00 3.200,00 

ASSESSOR DE CONTRATO, DE ADMISSÃO DE R$ 1 R$ 
PROCESSO SELETIVO E CONCURSO 2.000,00 2.000,00 

CHEFE DA JUNTA MÉDICA R$ 1 R$
2.300,00 2.300,00 DEPARTAMENTO DE 

JUNTA MÉDICA ASSESSOR DA JUNTA MÉDICA R$ 11.212,00 1.212,00 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO GERAL R$ 1 R$ 

DEPARTAMENTO DE 2.000,00 2.000,00 

PROTOCOLO GERAL ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO R$ 1 R$ 
GERAL 1.212,00 1.212,00 

DEPARTAMENTO DE DIRETOR-GERAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS R$ 1 R$ 
LICITAÇÃO E 6.800,00 6.800,00 

Quadra 33, Lote 24 - Centro, Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
Telefone: (61) 3626- 1289. 



PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANIONIo 00 DESCOBERTO-150 

CNPJ O0,097,85710001-71 

            

            

8 

CONTRATOS 
DIRETOR-ADJUNTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS R$ 1 R$ 

6.50000 6.500,00 

DIRETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS R$ 1 R$ 
4.000,00 4.000,00 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E R$ 1 R$ 
CONTRATOS 4.000,00 4.000,00 

ASSESSOR DE CONTRATAÇÃO R$ 1 R$ 
2.300,00 2.300,00 

ASSESSOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS R$ R$ 
1.700,00 8.500,00 

ASSESSOR DE CONTROLE E LANÇAMENTOS DE R$ 1 R$ 
DADOS DO SISTEMA ELETRÔNICO 1.800,00 1.800,00 

CHEFE DO PROCON R$ 1 R$  
PROCON MUNICIPAL 3.000,00 3.000,00 

ASSESSOR DO PROCON R$ 1 R$  1.400,00 1.400,00 

DIRETOR DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL R$ 1 R$ 
3.500,00 3.500,00 

DIRETORIA DE CHEFE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL R$ 1 R$ 
VIGILÂNCIA 3.000,00 3.000,00 

PATRIMONIAL 
ASSESSOR DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL R$ R$ 

1.212,00 10.908,00 

TOTAL; 94 R$ 214.240,80 

07. CONTROLADOR IA QUANT. 
GERAL DO MUNICIPIO - DENOMINAÇAO DO CARGO SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL 
CGM S 

CONTROLADOR-GERAL R$ 1 R$ 8.016,80 8.016,80 

CONTROLADOR ADJUNTO R$ 1 R$ 4.250,00 4.250,00 

ASSESSOR DE GABINETE DA CONTROLADORIA R$ 1 R$ 2.000,00 GERAL DO MUNICÍPIO 2.000,00 

GABINETE CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO E DOCUMENTAÇÃO R$ 1 R$ 2.200,00 ATIVO, INATIVO E MORTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 2.200,00 

ASSESSOR DA DIVISÃO DE ARQUIVO E R$ 1 R$ 2.000,00 DOCUMENTAÇÃO INATIVO E MORTO 2.000,00 

ASSESSOR DA DIVISÃO DE ARQUIVO E R$ 1 R$ 2.000,00 
DOCUMENTAÇÃO ATIVO E RECORRENTE 2.000,00 

DIRETORIA DE 
CONTROLE CHEFE DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO R$ ORÇAMENTÁRIO, E PATRIMONIAL 2.100,00 1 R$ 2.100,00  
FINANCEIRO E 
PATRIMONIAL 
DIRETORIA DE DIRETOR DE CONTROLE E ANÁLISE DE CONTRATOS, ANÁLISE LICITAÇÃO, CONVÉNIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS E R$ 1 R$ 3.300,00 
CONTRATOS E 3.300,00 INSTRUMENTOS AUXILIARES CONVÊNIOS 
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ASSESSOR DA DIRETORIA DE CONTROLE, ANÁLISE 
DE CONTRATOS, CONVÉNIOS, PROCESSOS R$ 3 R$ 6.000,00 
LICITATÓRIOS E INSTRUMENTOS AUXILIARES 2.00000 

DIRETORIA DE
DIRETOR DE CONTROLE DE ATOS DE PESSOAL

3.30000 1 R$ 3.300,00 

AUDITORIA E ATOS DE 
PESSOAL

ASSESSOR DE AUDITORIA DE CONTROLE DE ATOS DE R$ 
PESSOAL 2.000,00 2 R$ 4.000,00 

8. PROCURADORIA QUANT. 
GERAL DO MUNICÍPIO DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL 
-PGM S 

PROCURADOR-GERAL 8.01680 1 R$ 8.016,80 

SUBPROCURADOR 6.80000 2 R$ 13.600,00 

ASSESSOR JURÍDICO 4.00000 5 R$ 20.000,00 

GABINETE
ASSESSOR ADMINISTRATIVO EM ASSUNTOS R$ 2 R 4600 00 JURÍDICOS 2.300,00 $ 

ASSESSOR JURÍDICO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, R$ 1 R$ 4 000 00 AMBIENTAIS E URBANISTICOS 4.000,00 

CORREGEDOR MUNICIPAL 40 00 1 R$ 4.000,00 

CHEFE DA DIVISÃO DE SINDICÂNCIA R$ 1 R$ 2.300,00 
DEPARTAMENTO DE 2.300,00 
SINDICÂNCIA R$ ASSESSOR DA DIVISÃO DE SINDICÂNCIA 1.70000 1 R$ 1.700,00 

IJo 

9. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE QUANT. 
INFRAESTRUTURA, DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSÍDIO CARGO VALOR TOTAL 
OBRAS E SERVIÇOS S 
PÚBLICOS - SEINFRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, R$ 1 R$ 8 016 80 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 8.016,80 

GABINETE 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 1 R$ 2 000 00 INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 2.000,00 

DIRETOR DE OBRAS PÚBLICAS 3.50000 1 R$ 3.500,00 

DIRETORIA DE OBRAS R$ 
EINFRAESTRUTURA CHEFE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 2.00,00

1 R$ 2.000,00 

PÚBLICA CHEFE DE MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS R$ 1 R$ 2 500 00 PÚBLICOS 2.500,00 

~ ~.~2 
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DIRETOR DE MANUTENÇÃO E RECONSTRUÇÃO DE R$ 
ESTRADAS RURAIS 3.50000 1 R$ 3.500,00 

CHEFE DE OBRAS E INFRAESTRUTURA PÚBLICA R$
2.800,00 1 R$ 2.800,00 

DIRETOR - GERAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA R$
4.000,00 1 R$ 4.000,00 

DIRETORIA DE CHEFE DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS R$ 1 R$ 2.000,00 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 2.000,00 

ASSESSOR DA DIRETORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA R$ 2 R$ 3.600,00 1.800,00 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E R$ 

3.500,00 1 R$ 3.500,00 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DIRETOR DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE OBRAS R$ 1 R$ 3.500,00 PÚBLICAS 3.500,00 

DIRETOR DE SERVIÇOS E RECUPERAÇÃO DE OBRAS R$ 1 R$ 3.000,00 PUBLICAS 3.000,00 

DIRETOR DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 1 R$ 3.500,00 

DIRETORIA 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚ

3.500,00 BLICOS 

ADMINISTRATIVA 

ASSESSOR DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 1 R$ 1.700,00 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚ 1.700,00 BLICOS 

CHEFE DE ALMOXARIFADO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E R$ 

1.700,00 1 R$ 1.700,00 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS E R$ 1 R$ 3.000,00 
TERMINAIS RODOVIÁRIOS 3.000,00 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E R$ 

1.700,00 2 R$ 3.400,00 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

CHEFE DE LIMPEZA URBANA R$ 1 R$ 1.900,00 1.900,00 

CHEFE DE VARRIÇÃO R$ 1 R$ 1.900,00 1.900,00 

NÚCLEO DE LIMPEZA CHEFE DE TERMINAIS RODOVIARJOS R$ 1 R$ 1.900,00 
URBANA 1.900,00 

CHEFE DE PARQUES E JARDINS R$ 1 R$ 1.900,00 1.900,00 

ASSESSOR DE LIMPEZA URBANA R$ 4 R$ 5.600,00 1.400,00 
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R$ 3.000,00 

1.400,00 

11. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
INDUSTRIA, 
COMERCIO E 
TRABALHO 

GABINETE 

R$ 

DIRETORIA DE 
ENGENHARIA 

DIRETORIA DE 
TOPOGRAFIA 

DIRETOR DE ENGENHARIA 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA 

CHEFE DE ENGENHARIA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TOPOGRAFIA 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE TOPOGRAFIA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÓNIO 00 OESC0BERTO80 

CNPJ00C'7 85?000171 

3.000,00 1 

3 R$ 4.200,00 

R$ 
1.700,00 1 R$ 1.700,00 

R$ 
3.200,00 1 R$ 3.200,00 

R$ 
1.400,00 2 R$ 2.800,00 

R$a516;I 

10. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA - 
SEAPCT. 

QUANT. 
SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL 

S 

GABINETE 

DIRETORIA DE 
AGRICULTURA 

DENOMINAÇAO DO CARGO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

DIRETORIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

CHEFE DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

DIRETOR DE SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

ASSESSOR DE SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TRABALHO 

R$ 
8.016,80 1 R$ 8.016,80 

R$ 
2.000,00 

1 R$ 2.000,00 

R$ 
1.212,00 

3 R$ 3.636,00 

R$ 
3.000,00 

1 R$ 3.000,00 

R$ 
1.700,00 

1 R$ 1.700,00 

R$ 
3.500,00 

1 R$ 3.500,00 

R$ 
1.212,00 1 R$ 1.100,00 

9 R$ 22.952,80 

QUANT. 
SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL 

S 

R$ 
8.016,80 

1 R$ 8.016,80 
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R$ 1.700,00 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

12. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

GABINETE 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO 00 DESCOBERTO-00 

CNPJ 00 097,85710001-71 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO 1.700,00 1 

DIRETORIA DE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TRABALHO 

DIRETOR DE TRABALHO 

CHEFE DO SINE 

DIRETOR DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO 

R$ 
3.000,00 1 R$ 3.000,00 

R$ 
1.700,00 1 R$ 1.700,00 

R$ 
3.000,00 1 R$ 3.000,00 

R$ 
1.212,00 1 R$ 1.212,00 

CHEFE DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES ECONÓMICAS R$ 1.700,00 R$ 
1.700,00 

TOTAL: R$ 20.328,80 

QUANT. 
SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL 

S 

1 R$ 8.016,80 R$ 
8.016,80 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO 

DIRETOR DE CULTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO 

ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO 

DIRETOR DE TURISMO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE VALORIZAÇÃO DA 
CULTURA E TURISMO 

R$ 
2.000,00 

1 R$ 2.000,00 

R$ 
1.212,00 

1 R$ 1.212,00 

R$ 
3.000,00 

1 R$ 3.000,00 

R$ 
1.212,00 

1 R$ 1.21200 

R$ 
3.000,00 

1 R$ 3.000,00 

R$ 
1.212,00 

1 R$ 1.212,00 

TOTAL: 7 R$ 19.652,80 

13. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, RECURSO 
HÍDRICOS, MINERAIS E 
AGROECOLÕGICOS - 
SEMMA 

  

QUANT. 
SUBSíDIO CARGO VALOR TOTAL 

S 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 
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SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, R$ 1 R$ 8.016,80 RECURSO HIDRICOS, MINERAIS E AGROECOLÓGICOS 8.016,80 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GABINETE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, MINERAIS E R$ 1 R$ 2.300,00 

AGROECOLÓGICOS 2.300,00 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS R$ 5 R$ 6.060,00 
HIDRICOS, MINERAIS E AGROECOLÓGICOS 1.212,00 

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO, 
DIRETORIA DE RECURSOS HIDRICOS, MINERAIS E R$ 

3.000,00 1 R$ 3.000,00 
FISCALIZAÇÃO, AGROECOLÓGICOS 
LICENCIAMENTO, 
RECURSOS HIDRICOS, 
MINERAIS E ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO, 
AGROECOLÓGICOS RECURSOS HIDRICOS, MINERAIS E R$ 2 R$ 2.800,00 

AGROECOLÓGICOS 1.400,00  

CHEFE DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E COLETA R$ 2 R$ 4.000,00 NÚCLEO DE SELETIVA 2.000,00 
EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL E COLETA ASSESSOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E COLETA R$ 2 R$ 2.800,00 SELETIVA SELETIVA 1.400,00 

R$ ,. 8.016,80 

14. SECRETARIA QUANT. 
MUNICIPAL DE DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL 
EDUCAÇÃO - SME S 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 1 R$ 8.016,80 8.016,80 
GABINETE 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 1 R$ 3.000,00 
EDUCAÇÃO 3.000,00 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA R$ 1 R$ 3.500,00 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3.500,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA R$ 1 R$1.500,00 
DIRETORIA

INFORMAÇÃO 1.500,00 

ADMINISTRATIVA 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA R$ 6 R$ 8.400,00 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1.400,00 

ASSESSOR DE APOIO AOS SERVIDORES R$ 4 R$ 4.848,00 1.212,00 
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ASSESSOR DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE R$ 1 R$ 1.400,00 PATRIMONIAL DA EDUCAÇÃO 1.40000 

CHEFE DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL R$ 1 R$ 2.000,00 DEPARTAMENTO DE DE EDUCAÇÃO 2.000,00 
MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES 
ESCOLARES ASSESSOR DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA R$ 8 R$ 12.000,00 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1.500,00 

DIRETOR DE SUPRIMENTOS, INSUMOS E LOGiSTICA R$ 1 R$ 3.000,00 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3.000,00 

ASSESSOR DE ALMOXARIFADO, INSUMOS E 
SUPRIMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 

1.400,00 1 R$ 1.400,00 
EDUCAÇÃO 

ASSESSOR DE DISTRIBUIÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
DIRETORIA DE ALMOXARIFADO, INSUMOS E SUPRIMENTOS DA R$ 

1.212,00 1 R$ 1.212,00 
SUPRIMENTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INSUMOS E LOGISTICA 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO R$ 1 R$ 2.000,00 
ESCOLAR 2.000,00 

ASSESSOR DO SETOR DE CONTROLE E R$ 1 R$ 1.400,00 
ARMAZENAMENTO DE MERENDA ESCOLAR 1.400,00 

ASSESSOR DE SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DE R$ 1 R$ 1.212,00 
MERENDA ESCOLAR 1.212,00 

DIRETOR PEDAGÓGICO R$ 1 R$ 3.500,00 3.500,00 

ASSESSOR PEDAGÓGICO R$ 2 R$ 2.800,00 1.40000 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE R$ 1 R$ 1.700,00 
EVENTOS EDUCACIONAIS E ATIVIDADES LÚDICAS 1.700,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE R$ 1 R$ 1.212,00 
EVENTOS EDUCACIONAIS E ATIVIDADES LÚDICAS 1.212,00 

DIRETORIA 
PEDAGÓGICA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CURSOS DE ENSINO R$ 1 R$ 1.700,00 
SUPERIOR E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 1.700,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE CURSOS DE R$ 1 R$ 1.212,00 ENSINO SUPERIOR E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 1.212,00 

ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DE ESCOLAS DE R$ 1 R$ 1.212,00 
CAMPO 1.212,00 
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1 

1 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO R$ 1 R$ 1.212,00 CONTINUADA 1.212,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO R$ 1 R$ 1.212,00 INFANTIL 1.212,00 

ASSESSOR DE SETOR DE CRECHE R$ 1 R$ 1.212,00 1.21200 

ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO DE R$ 1 R$ 1.212,00 JOVENS E ADULTOS 1.212,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DO CENSO ESCOLAR, R$ 2 R$ 2.424,00 CADASTRO DE ALUNOS E BOLSA FAMiLIA 1.212,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ALFABETIZAÇÃO R$ 1 R$ 1.212,00 1.212,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ESCRITURAÇÃO E R$ 1 R$ 1.212,00 DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 1.212,00 

DIRETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR R$ 1 R$ 3.200,003.200,00 

DIRETORIA DE ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE R$ 2 R$ 3.400,00  
TRANSPORTE VEICULOS 1.700,00 

ESCOLAR R$ 1 R$ 1.500,00 ASSESSOR DE CONTROLE DE FROTA 1.500,00 

ASSESSOR DE ROTA ESCOLAR R$ 1 R$ 1.400,001.400,00 

CHEFE DE PROGRAMAS E CONVÉNIOS R$ 1 R$ 2.300,00 
EDUCACIONAIS 2.300,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ESCOLA ABERTA R$ 1 R$ 1.212,001.212,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO R$ 2 R$ 2.424,00 NÚCLEO DE 
PROGRAMAS E

INTEGRAL 1.212,00 

CONVÊNIOS ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE PRESTAÇÃO DE R$ 2 R$ 2.424,00 EDUCACIONAIS CONTAS 1.212,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DO PROJETO HORTA R$ 1 R$ 1.212,00 
ESCOLAR 1.212,00 

ASSESSOR DO SETOR DE MONITORAMENTO DO R$ 1 R$ 1.212,00 
PAR/SIMEC 1.212,00 

DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E R$ 1 R$ 3.200,00 DIRETORIA DO CMEI 3.200,00 
CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA ASSESSOR DA DIRETORIA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO R$ 3 R$ 3.636,00 E CMEI INCLUSIVA E CMEI 1.212,00

o 
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15. SECRETARIA QUANT. 
MUNICIPAL DE DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSiDIO CARGO VALOR TOTAL 
ESPORTE, LAZER S 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER R$ 1 R$ 8.016,80 8.016,80 
GABINETE 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 1 R$1.700,00 ESPORTE E LAZER 1.700,00 

DIRETOR DE ESPORTE E LAZER R$  1 R$ 3.000,00 3.000,00 

CHEFE DE ESPORTE E LAZER R$  1 R$2.000,00 2.000,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E R$ 1 R$ 1.400,00 LAZER 1.400,00 
DIRETORIA DE 
ESPORTE E LAZER 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EVENTOS R$ 1 R$ 2.000,00 ESPORTIVOS 2.000,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE EVENTOS R$ 2 R$ 2.424,00 ESPORTIVOS 1.212,00 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE VALORIZAÇÃO DO R$ 1 R$ 1.212,00 ESPORTE 1.212,00 

TOTAL: 9 R$ 21.752,80 

16. SECRETARIA QUANT. MUNICIPAL DE SAÚDE DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSIDIO CARGO VALOR TOTAL E VIGILÂNCIA s SANITÁRIA - SMS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA R$ 1 R$8.016,80 SANITÁRIA 8.016,80 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 1 R$ 3.700,00 SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 3.700,00 

GABINETE ASSESSOR DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA R$ 10 R$ 12.120,00 MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.212,00 

R$ DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.700,00 1 R$ 3.700,00 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA R$ 8 R$ 12.000,00 MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.500,00 

ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL R$ 1 R$2.300,00 DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2.300,00 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO CONSELHO R$ 1 R$1.500,00 MUNICIPAL DE SAÚDE 1.500,00 
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OUVIDOR DO SUS R$ 1 R$ 1.700,00 1.700,00 

CHEFE ADMINISTRATIVO DO GABINETE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA R$ 
SANITÁRIA 2.30000 1 R$ 2.300,00 

DEPARTAMENTO DE 
GESTÃO ASSESSOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EM SAÚDE R$ 

1.500,00 2 R$ 3.000,00 
ADMINISTRATIVA EM 
SAÚDE CHEFE DE ABASTECIMENTO E FROTAS DA SAÚDE R$ 1 R$ 2.300,00 2.300,00 

ASSESSOR DE ABASTECIMENTO E FROTAS DA SAÚDE R$ 1 R$ 1.400,00 1.400,00 

ASSESSOR DE ALMOXARIFADO DA SAÚDE R$ 1 R$ 1.500,00 1.500,00 

CHEFE DE CONTROLE PATRIMONIAL E R$ 1 R$ 2.300,00 DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO DA SAÚDE 2.300,00 
SUPRIMENTOS 

CHEFE DE GESTÃO E SUPRIMENTOS DA SECRETARIA R$ 1 R$ 2.300,00 
MUNICIPAL DE SAÚDE 2.300,00 

DIRETOR DE ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA R$ 1 R$ 4.000,00 COMPLEXIDADE 4.00000 

ASSESSOR DE ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA R$ 1 R$ 1.700,00 COMPLEXIDADE 1.700,00 

CHEFE ADMINISTRATIVO HOSPITALAR R$ 1 R$ 3.000,00 3.000,00 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO HOSPITALAR R$ 5 R$ 7.50000 1.500,00 

DIRETORIA DE 
ATENÇÃO DE MEDIA E ASSESSOR DE MANUTENÇÃO HOSPITALAR R$ 8 R$ 12.000,00 
ALTA COMPLEXIDADE 1.500,00 

CHEFE DO CENTRO DE REABILITAÇÃO R$ 1 R$ 1.700,00 
- 1.700,00 

CHEFE DE REGULAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E R$ 1 R$ 1.700,00 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.700,00 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA CHEFIA DE R$ 1 R$ 1.400,00 REGULAÇÃO 1.400,00 

DIRETOR DO CAPS R$ 1 R$ 3.200,00 3.200,00 

DIRETOR DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE R$ 1 R$ 3.700,00 3.700,00 

CHEFE ADMINISTRATIVO DA DIRETORIA DE ATENÇÃO R$ 1 R$ 1.700,00 
DIRETORIA DE PRIMÁRIA À SAÚDE 1.700,00 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE CHEFE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E COLETIVA R$ 

1.700,00 1 R$ 1.700,00 

CHEFE DE ANÁLISE DE DESEMPENHO E INDICADORES R$ 1 R$ 2.300,00 2.300,00 

ASSESSOR DE DIGITAÇÃO R$ 3 R$ 3.636,00 1.212,00 
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CHEFE DA ODONTOLOGIA R$ 1 R$ 3.000,00 3.000,00 

ASSESSOR DE MANUTENÇÃO ODONTOLÓGICA R$ 1 R$ 1.700,00 1.700,00 

DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 1 R$ 3.200,00 3.200,00 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA DIRETORIA DE R$ 1 R$ 1.700,00 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.700,00 

DIRETOR DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA 1 R$ 3.200,00 
DEPARTAMENTO DE EPIDEMIOLÓGICA 3.200,00 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
ASSESSOR DE INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DE R$ 1 R$1.700,00 CAMPO 1.700,00 

CHEFE DE PROJETOS E CONVENIOS R$  1 R$2.00000 2.000,00 

CHEFE DE CONTROLE E VETORES R$ 1 R$ 1.700,00 1.700, 00 
R$ 127.572,80 

17. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE QUANT. DESENVOLVIMENTO DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSÍDIO CARGO VALOR TOTAL 
SOCIAL E 
TRANSFERÊNCIA DE 
RENDA -SEDEST 

SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO R$ 1 R$8.016,80 SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA 8.016,80 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE R$ 

2.500,00 1 R$ 2.500,00 
RENDA 

GABINETE ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA R$ 

1.212,00 2 R$ 2.424,00 
DE RENDA 

CHEFE COORDENADOR DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS R$ 1 R$ 2.500,00 2.500,00 

ASSESSOR DA COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 1 R$ 1.30000 FUNERÁRIOS 1.300,00 

DIRETOR DE ACOMPANHAMENTO DA VIGILÂNCIA R$ 1 R$2.300,00 
DIRETORIA DE SOCIOASSISTENCIAL 2.300,00 
ACOMPANHAMENTO E 
VIGILÂNCIA 
SOCIOASSISTENCIAL ASSESSOR DE ACOMPANHAMENTO E VIGILÂNCIA R$ 4 R$4.848,00 SOCIOASSISTENCIAL 1.212,00 

DIRETOR DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO R$ 1 R$ 3.200,00 DIRETORIA DE 
ACOMPANHAMENTO E FINANCEIRA

3.200,00 

EXECUÇÃO 
FINANCEIRA CHEFE DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO 

FINANCEIRA 1.400,00 1 R$ 1.400,00  

DIRETORIA DA DIRETOR DA MULHER R$ 1 R$ 3.200,00 
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MULHER 3.200,00 

CHEFE DA DIRETORIA DA MULHER R$ 1 R$ 1.400,00 1.400,00 

DIRETOR DE PROGRAMAS SOCIAIS R$ 1 R$3.000,00 DIRETORIA DE 3.000,00 
PROGRAMAS SOCIAIS R$ CHEFE DE PROGRAMAS SOCIAIS 1 R$1.700,00 1.700,00 

DIRETOR DE ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO E 
EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ACOLHIMENTO E R$ 1 R$ 3.000,00 
ABRIGOS 3.000,00 

DIRETORIA CHEFE DE ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ACOLHIMENTO E R$ 3 R$ 8.400,00 
ADMINISTRATIVO ABRIGOS 2.800,00  

R$ 11 R$ 13.332,00 
ASSESSOR DE EXECUÇÃO DE PROJETOS DE 1.212,00 
ACOLHIMENTO E ABRIGOS 

DIRETOR DE HABITAÇÃO R$ 1 R$ 3.000,00 
DIRETORIA DE 3.000,00 
HABITAÇÃO R$ 1 R$ 1.212,00 ASSESSOR DE HABITAÇÃO 1 212,00 

..,.TQTAL .R$6&.732,80 

18. COMPANHIA QUANT. MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E 

DENOMINAÇÃO DO CARGO SUBSIDIO CARGO QUANT. 
 

TRÂNSITO - CMTT
s 

 

R$ 
DIRETOR GERAL DO CMTT 1 R$ 6.800,00 6.800,00 

GABINETE ASSESSOR DE GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DA R$ 1 R$ 1.400,00 
CMTT 1.400,00 

CHEFE DE PÁTIO DA CMTT R$  1 R$ 1.700,00 
1.700,00 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E R$ 1 R$ 3.000,00 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA GERAL DA CMTT 3.000,00 
PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA E 
ADMINISTRAÇÃO ASSESSOR DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E R$ 1 R$ 1.400,00 ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA GERAL DA CMTT 1.400,00 

DIRETOR DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO R$ 1 R$ 3.000,00 
DIRETORIA DE 3.000,00 
EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO R$ 1 R$1.400 00 ASSESSOR DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 1.400,00 

DIRETOR DE ENGENHARIA DE CAMPO E TRÁFEGO R$ 1 R$ 3.000,00 
DIRETORIA DE 3.000,00  
SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

ASSESSOR DE ENGENHARIA DE CAMPO E TRAFEGO R$ 1 R$ 1.400,00  1.400,00 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

DO DESCOBERTO, Estado de Goiás, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

-. 

OOL 
EFEIT 

ALEA 
P 

VIO CALDATO 
UNICIPAL 

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DA CMTT 3O00 1 R$ 3.000,00 
DIRETORIA DE 
FISCALIZAÇÃO 

ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DA CMTT 1.400,00 1 R$ 1.400,00 

DIRETORIA DE DIRETOR DE TRANSPORTES URBANOS 300000 1 R$ 3.000,00 
TRANSPORTES 
URBANOS. R$ ASSESSOR DE TRANSPORTES URBANOS 1.400,00 1 R$ 1.400,00 

T R$ TOTAL 13 31.900,00 

R$1 
TOTAL GERAL 432 986 000,80 

Quadra 33, Lote 24 - Centro, Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
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ANEXO II 

Relação das Unidades Administrativas e as Respectivas Atribuições dos Cargos de 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANIMO DO DESCOBERTOBU 

Provimento 

GABINETE DO PREFEITO 

CARGO: Chefe de Gabinete do Prefeito 

ATRIBUIÇÕES: Programar as atividades a serem realizadas pelo Prefeito ou sob a 
supervisão deste; organizar a agenda do Prefeito no que concerne suas atividades 
institucionais; adotar as providências necessárias pelo Prefeito quanto à organização 
de reuniões a serem realizadas no Gabinete ou fora dele; promover o atendimento a 
todos que procuram o Prefeito, orientando-as na solução dos assuntos que desejam 
tratar: manter a organização de arquivo de documentos e papéis relativos a assuntos 
pessoais ou políticos e que por sua natureza devem ser guardados com reserva e 
sigilo; preparar as pautas das audiências do Prefeito, colhendo dados para subsidiar as 
decisões do Chefe do Poder Executivo; representar o Chefe do Executivo Municipal 
sempre que for credenciado; organizar os cerimoniais eventos, inclusive recepcionar 
hóspedes do Governo Municipal; executar outras atribuições que forem demandadas 
para a solução das demandas do Gabinete do Prefeito; cuidar de toda documentação 
endereçada ao Gabinete do Prefeito, tomando as providências necessárias, 
principalmente se houver necessidade de encaminhamento a outros Órgãos da 
Administração, com atenção aos prazos estipulados nos documentos, solicitando 
auxílio dos Assessores vinculados ao gabinete quando demandar auxílio. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 

CARGO: Diretor de Relações institucionais e Articulação Política 

ATRIBUIÇÕES: Executar, sob ordens do Prefeito, atividades de assessoramento 
legislativo e manter contatos com lideranças políticas e parlamentares do Município; 
o atendimento aos usuários do Gabinete do Prefeito e do Chefe de Gabinete; produzir 
os atos administrativos que viabilizem a fiel execução de suas atribuições; praticar 
atos pertinentes às atribuições que lhe forem formalmente delegadas; participar das 
reuniões que acontecerem no Gabinete do Prefeito lavrando as atas de reuniões 
sempre que necessário. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. Conhecimentos básicos em Processo Legislativo. 

CARGO: Assessor de Monitoramento de Ações Governamentais. 

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar o cumprimento das metas e plano de governo; 
encaminhar aos órgãos da Administração Direta e Indireta as solicitações de emissão 
de pareceres ou de prestações de informações das ações realizadas por cada secretaria; 
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fazer levantamentos elaborando relatórios a serem encaminhados ao Prefeito 
Municipal; encaminhar medidas a serem executadas pelo Assessor Executivo visando 
o cumprimento das determinações fixadas pelo Prefeito Municipal; participar das 
reuniões que ocorrem no Gabinete do Prefeito lavrando as atas de reuniões sempre 
que necessário. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 

CARGO Assessor Executivo do Prefeito 

ATRIBUIÇÕES: Executar as determinações exaradas pelo Prefeito Municipal 
suficientes ao cumprimento das ações de governo, elaboradas pelo corpo técnico e 
político do Poder Executivo; diligenciar junto às Secretarias Municipais atos 
suficientes ao cumprimento das metas fixadas para desenvolvimento local; 
supervisionar, fiscalizar e executar, respeitadas as atribuições das Secretarias 
Municipais, as ações de participação popular no território municipal; realizar 
pesquisas de satisfação das medidas adotadas pelo governo municipal, encaminhando 
as informações coletadas ao Assessor de Monitoramento de Ação Governamental para 
que ele faça constar de seus relatórios; assistir direta e imediatamente ao Prefeito 
Municipal no desempenho de suas atribuições, especialmente na execução e difusão 
das solenidades administrativas com apoio das Assessorias de Comunicação, 
Imprensa e quando couber Articulação Política. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. Conhecimentos em redação oficial. 

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 

CARGO: Chefe da Junta do Serviço Militar 

ATRIBUIÇÕES: Cumprir, no âmbito de sua competência, as normas técnicas para o 
funcionamento e execução das atividades afetas às Juntas do Serviço Militar 
estabelecidas pelas Lei Estaduais e Federais; comunicar ao Gabinete do Prefeito as 
informações recebidas e encaminhadas ao órgão central competente; exercer outras 
atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação, em conformidade com 
normas publicadas pelos Órgãos Centrais competentes. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 

1 
CARGO: Ouvidor Municipal.. 4' L 

ATRIBUIÇÕES: Receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e denúncias 
dos cidadãos relativos às atividades da Prefeitura Municipal, dando encaminhamento 
aos procedimentos necessários para a solução dos problemas suscitados, com retorno 
aos interessados, inclusive: 1 - encaminhar às Unidades da Prefeitura Municipal as 
manifestações dos cidadãos, acompanhar as providências adotadas e garantir o retorno 
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aos interessados sendo que as demandas encaminhadas diretamente às Unidades 
deverão ser tratadas por estas sem interferência da Ouvidoria, exceto quando houver 
solicitação explícita de uma das partes; II - organizar e interpretar o conjunto das 
manifestações recebidas dos cidadãos, monitorar, a partir delas, o desempenho da 
Prefeitura Municipal no cumprimento de suas finalidades e elaborar pesquisas de 
satisfação do usuário; III - apoiar tecnicamente e atuar juntamente com as demais 
Unidades da Prefeitura Municipal visando a solução dos problemas apontados pelos 
cidadãos; IV - contribuir para a disseminação de formas de participação popular no 
acompanhamento e fiscalização da prestação de serviços públicos da Prefeitura 
Municipal; V - guardar sigilo referente às informações levadas ao seu conhecimento, 
no exercício de suas funções; e VI - remeter à Secretaria de Comunicação, o trabalho 
realizado pela Ouvidoria, assim como as informações e orientações que considerar 
necessárias ao desenvolvimento de suas ações. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 

1!
i

•;;i 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 

CARGO: Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito 

ATRIBUIÇÕES: Programar as atividades a serem realizadas pelo Vice-Prefeito ou 
sob a supervisão deste; organizar a agenda do Vice-Prefeito no que concerne suas 
atividades institucionais; adotar as providências necessárias pelo Vice-Prefeito quanto 
à organização de reuniões a serem realizadas no Gabinete ou fora dele; promover o 
atendimento a todos que procuram o Vice-Prefeito, orientando-as na solução dos 
assuntos que desejam tratar; manter a organização de arquivo de documentos e papéis 
relativos a assuntos pessoais ou políticos e que por sua natureza devem ser guardados 
com reserva e sigilo; executar outras atribuições que que forem demandadas para a 
solução das demandas do Gabinete do Vice-Prefeito. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 

••• 
CARGO: Assessor de Gabinete do Vice Prefeito 

ATRIBUIÇÕES: Atender os usuários do Gabinete do Vice-Prefeito; produzir os atos 
administrativos que viabilizem a fiel execução de suas atribuições, do chefe de 
gabinete e do Vice-Prefeito; tramitar e acompanhar processos administrativos; 
praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem formalmente delegadas; realizar 
protocolos dos documentos da diretoria; acompanhar as reuniões realizadas no âmbito 
do Gabinete do Vice-Prefeito lavrando as atas sempre que necessário; velar pela 
documentação endereçada ao Gabinete do Vice-Prefeito diligenciando atos quando 
necessários; receber, numerar e distribuir ou arquivar todos os documentos sob a 
responsabilidade do Gabinete do Vice-Prefeito, bem como as correspondências e 
outros papéis. 
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REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

GABINETE 

CARGO Secretario Municipal de Comunicação 

ATRIBUIÇÕES: Planejar e executar a política de comunicação da Administração 
Municipal em articulação com os demais órgãos municipais; o planejar e coordenar os 
eventos, campanhas e promoções de caráter público, de interesse social e da 
Administração Municipal; assessorar o Chefe do Poder Executivo, os Secretários 
Municipais e os demais dirigentes de entidades da Administração Municipal, no 
relacionamento com os meios de comunicação; planejar o estratégico de comunicação 
dos programas, projetos e ações governamentais e a promoção da veiculação da 
publicidade obrigatória; promover o marketing institucional e do governo, em âmbito 
interno e externo, com vistas ao comprometimento social com o Programa de 
Governo; exercer outras competências correlatas e que lhe forem delegadas pelo 
Chefe do Poder Executivo e na legislação vigente. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos em informática, redes 
sociais e marketing. 

unicação. •:;, ;.,...:.: 
. . .,. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar e monitorar o planejamento de marketing da instituição 
(publicidade e propaganda), marketing de relacionamento, imprensa e fornecedores; 
interagir com a mídia interna e externa para reforçar a imagem do produto da 
entidade; classificar os releases por região e por temas; organizar o clipping e 
produzir o relatório de desempenho de imagem. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO 

CARGO: 
. .-.... .. .. . . 

ATRIBUIÇÕES: Editar, revisar, redatar e chefiar e coordenar a realização 
de reportagens. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARO: 'heft de Relações Públicas . 
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ATRIBUIÇÕES: Difundir junto à opinião pública, questões ou temas significativos 
que ocorrem na esfera governamental, visando o conhecimento e a participação do 
cidadão além de criar estratégias para soluções de conflitos dos seus públicos internos 
(funcionalismo públicos) e externos (população). 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Chefe de Audiovisual 

ATRIBUIÇÕES: Criar projetos de comunicação visual e formatar qualquer tipo de 
material visual como panfletos, outdoors, páginas da internet, etc; criar, gravar e 
gerenciar as edições de audiovisual, trazendo mais profissionalismo aos conteúdos 
institucionais. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Chefe de Programação 

ATRIBUIÇÕES: Criar e realizar a manutenção do site: desenvolver sistemas de 
cadastros, agendas eletrônicas; criar banco de dados; publicar documentos oficiais; 
realizar postagens no site oficial da prefeitura. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

.4 
CARGO: Chefe de Fotografia 

ATRIBUIÇÕES: Fotografar eventos e demais demandas oficiais do município; 
realizar a edição das imagens capturadas para posterior divulgação. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Chefe de M a r k e t i n g E)igial. 

ATRIBUIÇÕES: Gerenciar de redes sociais, impulsionamentos; implementar 
estratégias de marketing na internet e suporte para o marketing geral e Design 
Gráfico. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Chefe de cerimonial 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar e planejar os eventos, em todas as suas fases, além do 
protocolo de implantação com as precedências e tratamentos de acordo com a 
legislação específica, planejar o roteiro da solenidade, Realizar locução e cerimoniais 
dos eventos oficiais do governo municipal; coordenar as gravações de spots e vinhetas 
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para as matérias institucionais. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

SECRETARIA  

-, 

 

GABINETE 
i-j 

CARGO Secretário Municipal de Finanças 

ATRIBUIÇÕES: Gerir a política financeira e orçamentária do Município; Coordenar 
as atividades financeiras; Cumprir as competências delegadas pelo Prefeito Municipal 
de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Gerir o cronograma de desembolso 
financeiro e controlar a execução financeira, bem como o endividamento do 
Município; Elaborar, acompanhar e controlar as cotas orçamentárias para todas as 
Secretarias Municipais; autorizar a realização de despesas,, observando os limites 
previstos na legislação específica; orientar as Secretarias e Órgãos descentralizados 
quanto à política fiscal e orçamentária municipal, bem como em relação às atividades 
de planejamento estratégico do município; Planejar, dirigir, acompanhar e avaliar as 
atividades da Secretaria de Finanças; Gerir a política do orçamento participativo, 
realizando audiências públicas junto aos segmentos organizados; Acompanhar a 
evolução do índice de participação do Município no FPM, ICMS, IPVA e outras 
fontes de receitas de transferências; coordenar e propiciar o controle de empenho de 
todas as despesas a serem realizadas com obediência ao orçamento aprovado; 
Representar o município em ações ou eventos relativos à gestão da política financeira 
e orçamentária do município; Praticar os demais atos necessários ao cumprimento das 
competências e à consecução dos objetivos, metas e finalidades da Secretaria 
Municipal de Finanças; atender e prestar informações a órgãos de controle interno e 
externo. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

CARGO Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças 

ATRIBUIÇÕES: Despachar diretamente com o Secretário de Finanças sobre os 
assuntos pertinentes à Secretaria; Orientar e supervisionar a secretaria quanto a 
tramitação dos processos, e documentos interno e externamente de cada departamento 
que compõe a Secretaria; Realizar mensalmente a remessa da documentação destinada 
ao arquivo geral. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática; 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 

DIRETORIA FINANCEIRA 

CARGO: Diretor Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças 
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ATRIBUIÇÕES: Coordenar as atividades de pagamento e transferências, velando 
pelo cumprimento das metas estabelecidas no cronograrna de desembolso financeiro; 
Velar pelo cumprimento dos índices de aplicação nas funções saúde e educação; 
Manter relacionamento com bancos e orientar aos órgãos e secretarias quanto à 
aplicação financeira dos recursos públicos; Subsidiar a elaboração dos balanços 
contábeis e demais processos, emitindo parecer e outros documentos necessários; 
Assegurar cumprimento dos prazos e limites estabelecidos para a realização dos 
pagamentos e transferências; Acompanhar a elaboração de levantamentos estatísticos 
quanto à execução financeira das receitas e despesas municipais; Desenvolver normas 
internas 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Chefe Orçamentário da Secretaria Municipal de Finanças 

ATRIBUIÇÕES: Velar pelo cumprimento das metas estabelecidas para a Diretoria 
de Orçamento; Acompanhar a elaboração do PPA, LDO e LOA, e o respectivo envio 
de tais instrumentos ao Poder Legislativo e órgãos fiscalizadores; Controlar a abertura 
de créditos adicionais e recursos para cobertura dos mesmos; Acompanhar e 
demonstrar quadrimestralmente o cumprimento das Metas Fiscais; Elaborar relatório 
circunstanciado quanto ás metas atingidas no PPA. LDO e LOA; Acompanhar a 
execução dos programas estabelecidos pelo PPA; Acompanhar a Execução e 
desempenho das receitas; Notificar o Secretário Municipal de Finanças quando 
houver destoamento na arrecadação e necessidade de limitação de empenho; 
Acompanhar a execução das despesas; Acompanhar e controlar os recursos 
vinculados; Acompanhar o índice de aplicação com pessoal; Notificar os gestores e 
secretários municipais quanto à gestão dos recursos orçamentários e financeiros 
vinculados às suas respectivas pastas; Exercer outas atividades correlatas à função. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Chefe Administrativo da Secretaria Municipal de Finanças 

ATRIBUIÇÕES: Planejar o sistema de registro e operações contábeis, possibilitando 
o controle contábil e orçamentário; escriturar a contabilidade da Prefeitura; elaborar e 
assinar balanços e demonstrativos de contas, atendendo às exigências legais e formais 
de controle; controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de 
receitas, o cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, os saldos em caixa 
e as contas bancárias, para possibilitar a administração dos recursos financeiros da 
Prefeitura; analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de 
contratos, convênios, acordos e atos que gerem direitos e obrigações, verificando a 
propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, 
dando orientação aos executores a fim de assegurar o cumprimento da legislação 
aplicável; analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, 
verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de 
aperfeiçoamento de controle interno; orientar a Prefeitura Municipal quanto ao 
cumprimento das normas referentes à Lei de Diretrizes Orçamentárias e seus anexos, 
e à Lei Orçamentária e seus anexos; controlar a execução orçamentária, analisando 
documentos, elaborando relatórios e demonstrativa: elaborar o relatório de gestão 
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fiscal da Prefeitura; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional; executar atividades correlatas. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Chefe Contábil da Secretaria Municipal de Finanças inanças 

REQUISITOS: Supervisionar, propor e implementar rotinas e políticas de gestão e 
trabalho no âmbito administrativo, orçamentário e patrimonial; Supervisionar o 
planejamento de atividades e organização, bem corno o funcionamento dos vários 
setores da secretaria; Garantir a perfeita circulação de informações e orientações; 
Supervisionar, planejar e estabelecer trabalhos referentes à respectiva diretoria, 
propondo metas e coordenando ações de planejamento; Oferecer diretrizes para o 
desempenho das atividades desta secretaria; Manter cooperação técnica com os 
demais chefes de Gabinete desta Secretária desempenhando os trabalhos e na 
elaboração de relatórios; Emitir ordem de pagamento no sistema contábil; 
Recepcionar, conferir e enviar arquivos de pagamentos no sistema bancário; Baixar 
no sistema contábil as folhas de pagamento: Emitir extratos bancários mensalmente e 
enviar a contabilidade em tempo hábil para o fechamento dos balancetes; Exercer 
outras atividades correlatas ao seu cargo. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Chefe de Gabinete da Contabilidade 

ATRIBUIÇÕES: Despachar diretamente com o Secretário de Finanças os assuntos 
pertinentes à Secretaria; Receber, numerar e distribuir ou guardar e finalizar os 
processos de pagamento/ofícios, bem como as correspondências e outros papéis de 
interesse da Secretaria de Finanças, procedendo exame formal dos documentos 
recebidos; Supervisionar o controle e a tramitação dos processos, e documentos 
interno e externamente de cada departamento que compõe a Secretaria; Prestar 
informações aos interessados sobre os processos recebidos, bem como qualquer outra 
documentação, desde que não esteja sob sigilo; Fazer as buscas necessárias sobre o 
controle do andamento dos processos pelos órgãos do Município, se necessário; 
Realizar mensalmente a remessa da documentação destinada ao arquivo geral; Manter 
sigilo dos assuntos considerados confidenciais relativos a processos e outros 
documentos que tramitam na Secretaria; Manter cuidado com toda documentação e 
processos, restaurando-os, se necessário; Não retardar o andamento de documentos e 
processos, evitando perda de prazo e outros danos; Realizar outras atividades 
inerentes à função. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Assessor Contábil 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar e providenciar a escrituração sintética e analítica dos 
lançamentos relativos às operações contábeis, visando demonstrar a receita e a 
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Ç4.1GQ; .Secretâri9 Municipal de Fazendas Públicas 
ATRIBUIÇÕES: Executar as atividades referentes ao lançamento, fiscalização e 
arrecadação dos tributos e rendas municipais; proceder ao recebimento, pagamento, 
guarda e movimentação dos recursos financeiros e outros valores do Município; 
proceder à contabilização orçamentária, financeira e patrimonial; colaborar no feitio 
do plano plurianual, do orçamento e o controle de sua execução de acordo com as 
diretrizes orçamentárias; exercer fiscalização tributária no âmbito do Município; 
realizar o assessoramento geral em assuntos econômico-financeiro; gerir, administrar, 
planejar, normatizar e executar as atividades de fiscalização e de imposição tributária; 
preparar e julgar os processos administrativo-tributários de contencioso fiscal, 
inclusive nos casos de pedidos de reconhecimento de imunidade, de não-incidência e 
de isenção, ou, ainda, decidir sobre pedidos de moratória e de parcelamento de 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ATÕNIO 00 DESCOBERTO-GO 

 

CNPJ OQ.D7 957/000171 

 

despesa; organizar e apresentar ao Chefe Contábil. nos prazos estabelecidos, o 
balanço geral, bem como os balancetes mensais, diários e outros documentos de 
apuração contábil; comunicar ao Diretor do Departamento a existência de qualquer 
diferença nas prestações de contas, quando não tenham sido imediatamente cobertas, 
sob pena de responder solidariamente com o responsável pelas omissões; promover, 
em colaboração com a Secretaria Municipal de Administração, o registro contábil dos 
bens patrimoniais da Prefeitura, acompanhando as variações e propondo as 
providências que se fizerem necessárias; manter contato permanente com o serviço 
de processamento de dados, com vistas ao aprimoramento dos trabalhos 
desenvolvidos; promover a análise, controle e prestação de contas dos convênios; 
controle e prestação de contas dos Fundos Especiais; liquidar notas, e executar outras 
atribuições afins. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARIO Assessor Administrativo Contábil. 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar os órgãos e secretarias da Administração Geral nas 
atividades de planejamento, execução, controle e avaliação do orçamento; 
Acompanhar os saldos orçamentários dos órgãos e secretarias da Administração 
Geral; Emissão de Empenho; Avaliar e Notificar o Diretor Orçamentário quanto ao 
desempenho das despesas da Administração, visando o equilíbrio financeiro das 
contas públicas municipais; Realizar levantamento de despesas liquida e certas e 
propor ao ordenador de despesas o devido empenho estimado anual para tais 
despesas; Elaborar o Cronograma Mensal de Desembolso dos órgãos e secretarias da 
Administração Geral; Solicitar, quando necessário, a devida correção de empenhos; 
Velar pelo cumprimento do cronograma mensal de desembolso dos órgãos e 
secretarias da Administração Geral; Acompanhar a liquidação de dividas fundadas da 
Administração Geral; Acompanhar a execução dos recursos consignados na reserva 
de contingência; exercer outras atividades correlatas à função. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
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créditos tributários e não-tributários; acompanhar a formulação da política 
econômico-tributária, inclusive em relação a beneficios fiscais e incentivos 
financeiros e fiscais; decidir ou encaminhar para deliberação, pedidos de 
cancelamento ou qualquer outra forma de extinção de crédito tributário e não-
tributário, nos termos (10 Código Tributário Municipal; divulgar a legislação 
tributária; verificar a regularidade da participação do Município no produto da 
arrecadação dos tributos da União e do Estado; promover medidas de 
aperfeiçoamento e regulamentação da legislação tributária municipal, bem como 
adotar providências no sentido da sua consolidação; preparar e julgar os processos 
administrativos, em primeira instância, que contenham pedidos de restituição de 
receita pública municipal; celebrar convênio com a administração tributária federal, 
estadual e dos demais Municípios, para compartilhamento de cadastros e informações 
fiscais; prestar apoio técnico ao órgão responsável pela representação judicial do 
Município em matéria fiscal: executar os procedimentos de formação e instrução de 
notificações relacionadas a crimes praticados contra a ordem tributária; disponibilizar 
dados e prestar as informações necessárias para a atuação do controle interno no 
exercício das atribuições que competem. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Chefe de Gabinete da. Secretaria Murnipal dc Fazendas Pubhas 
ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Secretário de Fazendas Públicas no desempenho de 
suas funções; autorizar e controlar os atos de delegação de competências expedidos 
no âmbito das unidades da Secretaria; examinar e preparar as atividades relacionadas 
com as audiências e representações do Secretário; coordenar e supervisionar as 
atividades de administração geral da pasta; gerir os atos e despachos relativos a 
assuntos de pessoal da pasta em geral. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Secretário Municipal quanto ao desempenho e 
-funções no âmbito da Secretaria Municipal de Fazendas Públicas. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DIRETORIA-GERAL DE FAZENDAS PÚBLICAS 

CARGO i1etor-Çiera1 de Fazenda Pubhas 
ATRIBUIÇOES: Coordenar as atividades e velar pelo cumprimento das metas e 
competências estabelecidas para os departamentos subordinados à Diretoria de 
Fazenda; orientar em todo o Município a aplicação das leis tributárias e posturas, dar-
lhes 'interpretação, dirigir-lhes as dúvidas e omissões e expedir atos Normativos, 
Regulamentos, resoluções, ordens de serviços e demais instruções necessárias ao 
esclarecimento dos atos decorrentes dessas atividades; desenvolver o Planejamento 
tático das atividades de fiscalização e arrecadação dos tributos municipais; 
acompanhar e subsidiar as atividades de lançamento, cobrança, recolhimento e 
fiscalização dos tributos municipais; adotar medidas de prevenção e repressão de 
fraudes nos órgãos vinculados a Diretoria de Fazenda; provocar a atualização da 
Planta Genérica de valores Imobiliários do Município conforme os prazos previstos 
na legislação; acompanhar o desempenho da arrecadação municipal e realizar ações 
para aprimorar as atividades de arrecadação e fiscalização; propor a realização de 
convênios com órgãos da administração direta e indireta da União. Estados e 
Municípios objetivando o desenvolvimento da atividade fazendária municipal; 
encaminhar ao Secretário de Finanças, para julgamento em segunda instância, os 
processos em fase litigiosa; melhoras a eficiência e eficácia na arrecadação, utilizando 

Quadra 33, Lote 24 - Centro, Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
Telefone: (61) 3626- 1289. 



PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÓNIO 00 DESCOBERTO-60 

CNP 00.097,857100017 1 

plenamente o potencial arrecadatõrio do Município; estudar e acompanhar as 
isenções, remissões e anistias de tributos concedidos por lei; emitir relatórios 
gerências; assessorar o Secretário de Fazendas Públicas em assuntos relativos à sua 
área de atuação. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

ATRIBUIÇOES: Coordenar as atividades e velar pelo cumprimento das metas e das 
competências estabelecidas para os departamentos subordinados a Diretoria-Geral de 
Fazendas Públicas; fazer estudos necessários e realizar levantamentos relativos à 
arrecadação municipais; Emitir Ordem de serviço; Atestar a produtividade dos 
servidores fiscais sob sua responsabilidade; baixar resoluções necessárias para regular 
os atos praticados pela diretoria de arrecadação tributária; acompanhar e subsidiar as 
atividades do Contencioso Administrativo - COAD; coordenar as atividades de 
fiscalização necessária ao cumprimento das exigências do código de postura e normas 
decorrente, referente a localização ao funcionamento de atividade econômica e uso de 
solo urbano, 
-interdição e apreensão de bens e mercadoria nos termos da lei e regulamentos; 
coordenar os trabalhos de recuperação de créditos apurados pelo grupo de Inteligência 
fiscal; acompanhar e determinar a fiscalização dos contribuintes inscritos no Simples 
Nacional, utilizando as ferramentas necessárias, tais como o Certificado Digital e o 
Sistema Único de Fiscalização e Contencioso do Simples Nacional (SEFISC) e 
exercer outras atividades correlatas à função. Dirigir as atividades de lançamento, 
cobrança e fiscalização, inclusive no que concerne a aplicação de sanções por 
infração de dispositivo legal, bem como, as medidas de prevenção e repressão de 
fraudes; atualizar e organizar o cadastro imobiliário do município; levantadas pelos 
fiscais; Emitir Ordem de serviço; Atestar a produtividade dos servidores fiscais sob 
sua responsabilidade compor equipes fiscais e coordená-las de acordo com planos que 
prevejam ações rotineiras e especiais: Aplicar as isenções e imunidades previstas em 
lei, elaborar programas de fiscalização visando o cumprimento, pelos os 
contribuintes, das obrigações pertinentes aos impostos; planejar e coordenar 
auditorias fiscais tendentes a impedir a evasão de receitas tributárias e a reprimir a 
fraude fiscal; acompanhar a lavratura de notificações preliminares, autos de infrações 
e notificações de lançamentos: orientar os cálculos de áreas, valores venais e outros 
elementos relativos aos imóveis a serem tributados: exercer outras atividades 
correlatas à função; Promover a inscrição em dívida ativa de créditos de natureza 
tributária e não tributária, de devedores inadimplentes; expedir a Certidão de Dívida 
Ativa (CDA) e enviar à Procuradoria-Geral do Município (PGM) para adoção das 
medidas cabíveis quanto a cobrança do crédito; Prestar informações aos contribuintes, 
quando necessário, relativas a crédito tributário inscritos em dívida ativa; desenvolver 
atividades de notificação e cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa; promover 
as ações previstas na legislação, visando impedimento de prescrição dos prazos para 
cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa; exercer outras atividades correlatas à 
função. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Diretor do Departamento de Cadastro Imobiliário e Administração 
às w14, - - 

ATRIBUIÇOES: Dirigir as atividades de lançamento, cobrança e fiscalização, 
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inclusive no que concerne a aplicação de sanções por infração de dispositivo legal, 
bem como, as medidas de prevenção e repressão de fraudes; atualizar e organizar o 
cadastro imobiliário do município; levantadas pelos fiscais; compor equipes fiscais e 
coordená-las de acordo com planos que prevejam ações rotineiras e especiais; 
elaborar programas de fiscalização visando o cumprimento, pelos os contribuintes, 
das obrigações pertinentes aos impostos; planejar e coordenar auditorias fiscais 
tendentes a impedir a evasão de receitas tributárias e a reprimir a fraude fiscal; 
acompanhar a lavratura de notificações preliminares, autos de infrações e notificações 
de lançamentos; orientar os cálculos de áreas, valores venais e outros elementos 
relativos aos imóveis a serem tributados; exercer outras atividades correlatas à 
função; Promover a inscrição em dívida ativa de créditos de natureza tributária e não 
tributária, de devedores inadimplentes; expedir a Certidão de Dívida Ativa (CDA) e 
enviar à Procuradoria-Geral do Município (PGM) para adoção das medidas cabíveis 
quanto a cobrança do crédito: Prestar informações aos contribuintes, quando 
necessário, relativas a crédito tributário inscritos em dívida ativa; desenvolver 
atividades de notificação e cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa; promover 
as ações previstas na legislação, visando impedimento de prescrição dos prazos para 
cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa; exercer outras atividades correlatas à 
função. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

- 
ATRIBUIÇÕES: Supervisionar a assessoria administrativa do controle do 
contencioso fiscal; planejar e gerenciar a análise técnica dos processos do contencioso 
municipal; supervisionar o acompanhamento de processo de falência e concordata; 
administrar e controlar as atividades de publicações de atos oficiais, dando suporte ao 
seu chefe imediato quando necessário; promover a suspensão da exigibilidade dos 
créditos tributários e inserção nos sistemas de controles processuais. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

SECRETARIA MUNICIP&L DE ADMINISTRAÇ&O E PLANEJAMENTO 
GABINETE 

CARGO: Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

ATRIBUIÇÕES: Analisar, orientar, coordenar e supervisionar os órgãos e entidades 
da administração municipal nas áreas de sua competência; praticar os atos pertinentes 
às atribuições que lhes forem outorgadas ou delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo; propor, dentro dos prazos regulamentares, o orçamento do órgãos de sua 
competência; delegar atribuições aos seus subordinados; analisar e direcionar as 
reivindicações dos munícipes; reunir, periodicamente. os Diretores dos órgãos que lhe 
são subordinados, a fim de serem discutidos assuntos da área de sua competência; 
decidir sobre recursos e reclamações referentes a atos dos seus subordinados; exercer 
outras atribuições que decorram da legislação em vigor ou lhe sejam cometidas pelo 
superior hierárquico; cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas 
funções sue lhe forem atribuídas. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Chefe de Gabinete da Secrctaria Municipal de Administração e 
Planejamento 
ATRIBUIÇOES: Programar as atividades a serem realizadas pelo Secretário e 
Subsecretário de Administração e Planejamento; organizar a agenda do Secretário e 
Subsecretário de Administração e Planejamento no que concerne suas atividades 
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institucionais; adotar as providências necessárias quanto à organização de reuniões a 
serem realizadas atinentes aos assuntos e demandas da pasta; promover o atendimento 
a todos que procuram o Secretário e Subsecretário de Administração e Planejamento, 
orientando na solução dos assuntos que desejam tratar; manter a organização de 
arquivo de documentos e papéis relativos a assuntos pessoais ou políticos e que por 
sua natureza devem ser guardados com reserva e sigilo; executar outras atribuições 
que forem demandadas para a solução das demandas da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 

CARGO Diretor-Geral de Administração e Planejamento 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência ao Secretário e Subsecretário de Administração 
e Planejamento na tornada de decisões e na formulação de programas e projetos 
relacionados com a área de sua competência - planejamento; organizar, administrar e 
dirigir a unidade organizativa sob sua responsabilidade dentro das normas e diretrizes 
superiores da Administração Municipal; dirigir, planejar, coordenar e avaliar a 
programação e execução de programas, projetos. atividades e atribuições de 
responsabilidade das respectivas secretarias municipais e órgãos afins, dentro das 
orientações gerais de seu chefe imediato e demais normas superiores de delegações de 
competências e prestar contas por resultados sobre o cumprimento das metas e 
objetivos do Plano de Governo sob sua responsabilidade, coordenar os projetos 
destinados à modernização e simplificação administrativa dos serviços públicos. 
Propor normas e rotinas para promoção de serviços que atendam o princípio da 
eficiência e eficácia. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Assessor de Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e: 
Planejento - 
ATRIBUIÇÕES: Assistir ao Secretário de Administração e Planejamento nas suas 
competências; acompanhar os atos de delegação de competência expedidos no âmbito 
das unidades da Secretaria; exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo 
seu chefe imediato. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 
CARGO Assessor da Diretoria-Geral de Administração c Planejamento 

ATRIBUIÇÕES: Atender os usuários da Diretoria: auxiliar o chefe de gabinete; 
tramitar e acompanhar processos administrativos atinentes à Diretoria; realizar 
protocolos dos documentos da diretoria; acompanhar as reuniões realizadas no âmbito 
da Diretoria; velar pela documentação endereçada a Diretoria de Planejamento 
diligenciando atos quando necessários; receber, numerar e distribuir ou arquivar todos 
os documentos sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, bem como as 
correspondências e outros papéis; praticar atos pertinentes às atribuições que lhe 
forem formalmente delegadas; orientar, coordenar e articular as atividades dos 
serviços: informar e submeter a despacho superior os assuntos relativos aos 
serviços e todos aqueles cuja tramitação lhes compete assegurar; distribuir o 
pessoal pelos Serviços e zelar pela sua disciplina; assegurar a necessária 
coordenação entre os Serviços de apoio de unidade; secretariar os órgãos 
comuns, preparar as decisões aí tomadas e assegurar a elaboração das 
correspondentes atas, sempre que tais órgãos não disponham de Secretário 
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1 próprio, como tal designado nos termos legais e ou regimentais. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 

CARGO Assessor Administrativo da Secretária Municipal de Administraço e 
Planejamento 

ATRIBUIÇOES: Atender os usuários da Diretoria-Geral de Administração e 
Planejamento; produzir os atos administrativos que viabilizem a fiel execução de suas 
atribuições, do chefe de gabinete e do Secretário de Administração e Planejamento; 
tramitar e acompanhar processos administrativos atinentes à Diretoria-Geral de 
Administração e Planejamento; Planejar, organizar, controlar e assessorar as 
organizações nas áreas de recursos humanos, patrimônio, materiais, informações; 
implementar programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover 
estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional. praticar atos 
pertinentes às atribuições que lhe forem formalmente delegadas; realizar protocolos 
dos documentos da diretoria; acompanhar as reuniões realizadas no âmbito do da 
Diretoria-Geral de Administração e Planejamento lavrando as respectivas atas sempre 
que necessário; velar pela documentação endereçada a Diretoria-Geral de 
Administração e Planejamento diligenciando atos quando necessários; receber, 
numerar e distribuir ou arquivar todos os documentos sob a responsabilidade da 
Diretoria-Geral de Administração e Planejamento, bem como as correspondências e 
outros .apéis. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. Conhecimentos básicos em redação oficial. 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CARGO: Diretor do Departamento de Compras 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, gerir e controlar os processos de compras de materiais, 
máquinas, equipamentos, suprimentos e outros materiais necessários para o bom 
funcionamento da administração pública; realizar o desenvolvimento e homologação 
de fornecedores de forma a obter melhores preços, condições de pagamento e prazos 
de entrega; realizar a gestão do cadastro de fornecedores; realizar a criação e 
programação de indicadores de desempenho do departamento de compras; realizar a 
gestão de equipe dos assessores de compras; planejar, dirigir e controlar as compras 
de materiais e equipamentos, de acordo com as políticas e necessidades da 
administração pública; supervisionar a elaboração e manutenção de cadastro de 
fornecedores; atuar com gestão de equipe; negociar preços com os fornecedores, 
prazo de entrega e bem como formas pagamento; gerir o estoque; gerenciar vendas e 
análise de relatórios; coordenar e acompanhar as solicitações de pedidos, incluindo o 
prazo de entrega, ajustando o planejamento de compras às necessidades da 
Administração Pública; supervisionar a realização de pesquisa de preços no mercado 
e em órgãos públicos; manter planilha atualizada de planejamento estratégico de 
preços acompanhando dados atuais de mercado; incrementar o desenvolvimento de 
novas fontes de fornecimento, através de pesquisa e análise de mercado; exercer 
outras atividades pertinentes à área que lhe forem atribuídas pelo superior 
hierárquico. 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Chefe da Divisão de Compras 
L 
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ATRIBUIÇÕES: Dirigir e supervisionar as ações de competência de suas unidades 
de serviços e assistir a seus superiores hierárquicos quanto às tarefas que lhes forem 
por eles delegadas. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

CARGO Assessor do Departamento de Compras 

ATRIBUIÇÕES: Formalizar os procedimentos de compras diretas em razão do 
valor, juntando sempre que possível até 3 (três) orçamentos; providenciar o 
calendário anual de compras visando aquisição de material e bens patrimoniais, bem 
como a contratação de obras e serviços; analisar e instruir os processos para aquisição 
de materiais, contratação de serviços e obras de engenharia, relativos a dispensa e 
inexigibilidade de licitação: manter atualizados os registros cadastrais de 
fornecedores; propor e acompanhar a realização de diligências para apurar fatos de 
qualquer natureza relacionados com os fornecedores cadastrados; fiscalizar o 
processamento dos pedidos de aquisição de material e contratação de serviços, 
ouvidas as áreas técnicas quando se tratar de serviços especializados; realizar as 
compras de materiais e a contratação de serviços que dispensam licitações; elaborar 
relatórios referentes às aquisições de materiais; manter contatos com fornecedores, 
dando urna maior rapidez no andamento do processo; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. Conhecimentos básicos em redação oficial. 

DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO CENTRAL 

CARGO Chefe do Almoxarifado Central 

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar todo o estoque de mercadorias e produtos em sua 
guarda, no recebimento das mercadorias e produtos; conferir com a nota de 
encomenda dando o recebimento da nota fiscal; remeter as notas fiscais das 
mercadorias e produtos, para demais providencia; entregar material mediante 
requisição desde que compatível com o uso; manter os registros de entrada e saída de 
estoques; expedir relatório mensal do estoque; encaminhar mensalmente o balanço de 
movimento de entrada e saída de mercadorias; controlar estoque mínimo e máximo, 
providenciando as requisições de compra em tempo hábil; encaminhar a diretoria de 
compras as requisições de compras recebidas e que não façam parte dos itens 
mantidos em estoque do almoxarifado: 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Assessor do Almoxarifado Central 

ATRIBUIÇÕES: Controlar os registros de preços de responsabilidades de sua 
divisão; receber e conferir materiais de limpeza, expediente e toner entregue pelos 
fornecedores conforme o solicitado; gerir estoque e distribuição de materiais; gerar 
relatórios junto a diretoria de compras sobre o consumo anual para elaborar 
planejamentos do ano seguinte; zelar pela guarda e acondicionamento de matérias sob 
sua responsabilidade; arquivar todos os memorandos de solicitações de produtos com 
a assinatura e recebido; desempenhar outras atividades afins. 
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REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DEPARTAMENTO DE PATRI1iõNIO 

CARGO: Chefe do Departamento de Patrimônio Municipal 

ATRIBUIÇOES: Orientar e supervisionar o cadastramento e tombamento dos bens 
patrimoniais, bem como manter controle da distribuição; fiscalizar a avaliação e 
reavaliação dos bens móveis e imóveis para efeito de alienação, incorporação, seguro 
e locação; manter atualizado o registro dos bens móveis e imóveis; comunicar e tomar 
providências cabíveis nos casos de irregularidades constatadas; inspecionar e propor a 
alienação dos móveis inservíveis ou de recuperação antieconômica; providenciar 
inventário trimestral dos bens patrimoniais; acompanhar a comissão nomeada pelo 
Prefeito para Tomada de Contas no final do exercício; supervisionar a atualização do 
registro e cadastro geral de todos os bens móveis e imóveis do município para 
controle interno e prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado; 
executar outras atividades inerentes à sua área de competência. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 
CARGO: Assessor do Departamento de Patrimônio Municipal 

ATRIBUIÇÕES: Manter atualizado o registro dos bens móveis e imóveis a 
Administração Pública Direta; comunicar e tornar providências cabíveis nos casos de 
irregularidades constatadas; inspecionar e propor a alienação dos móveis inservíveis 
ou de recuperação antieconômica; providenciar inventário trimestral dos bens 
patrimoniais; acompanhar a comissão nomeada pelo Prefeito para Tomada de Contas, 
no final do exercício; supervisionar, complementarmente às atribuições do Chefe do 
Departamento de Patrimônio a atualização do registro e cadastro geral de todos os 
bens móveis e imóveis do de propriedade do Poder público Municipal para controle 
interno e prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado; executar outras 
atividades inerentes à sua área de competência ou delegadas por seu superior 
hierárquico. - 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 

CARGO,- Chefe do Departamento de Informática 

ATRIBUIÇOES: Participar da implantação, configuração, operação e manutenção 
de sistemas, homepages e aplicativos web, executando testes, simulações, detectando 
falhas, efetuando e sugerindo correções; participar da elaboração de anteprojetos de 
sistemas auxiliando no levantamento de necessidades de programas e viabilidade de 
execução; definir protocolos e gerenciar a administração de redes; executar tarefas de 
manutenção do banco de dados coordenar o desenvolvimento de aplicações para 
internet; gerenciar e responsabilizar-se pela configuração de computadores, conexão 
de periféricos, realização backups; gerenciar suporte aos usuários nos sistemas 
existentes e na instalação de hardware; responsabilizar-se pela instalação e 
gerenciarnento de servidores web; executar a manutenção de computadores e 
periféricos; elaborar documentos de rotina para tramitação de demandas 
administrativas do setor; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas pela autoridade superior, dentro da sua competência. 
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REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecmenios básicos em informática 

CBt'IÇOES: executar ativ idadess correlatas que lhe forem atribuídas pela 
autoridade superior, dentro da sua competência. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DEPARTAMENTO DE FROTAS 

ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar o controle da frota geral da administração direta; 
coordenar a distribuição da frota municipal quando da realização de eventos 
especiais; administrar o abastecimento da frota institucional; fiscalizar a 
programação e acompanhar as manutenções preventivas e corretivas, procedendo à 
avaliação dos defeitos apontados; controlar permanentemente os gastos com 
manutenção da frota; planejar, organizar, coordenar, supervisionar e avaliar as 
atividades de seu departamento; manter o controle de aquisição e fornecimento de 
peças, consumo de combustíveis e lubrificantes; exercer outras atividades pertinentes 
à área que lhe forem atribuídas pelo Secretário de Administração; controlar o gasto de 
combustível para abastecimento da frota institucional; fiscalizar o abastecimento com 
planilha de controle; encaminhar ao Diretor a planilha de gasto com abastecimento da 
frota ao final de todo mês; controlar o gasto de manutenção da frota institucional; 
inspecionar a frota mensalmente, ou sempre que necessário para verificar necessidade 
de reparos; encaminhar ao Secretário a planilha de gastos com reparos e manutenção 
da frota ao final de todo mês; gerir o serviço informatizado de controle centralizado 
de toda a frota de veículos, caminhões, máquinas e equipamentos rodoviários do 
Município; elaborar plano de manutenção preventiva e conetiva para a frota; expedir 
relatórios detalhados dos controles relacionados com a frota; efetuar outras atividades 
afins, no âmbito de sua competência. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar o controle da frota geral da administração direta; 
coordenar a distribuição da frota municipal quando da realização de eventos 
especiais; administrar o abastecimento da frota institucional; fiscalizar a 
programação e acompanhar as manutenções preventivas e corretivas, procedendo à 
avaliação dos defeitos apontados; controlar permanentemente os gastos com 
manutenção da frota; planejar, organizar, coordenar, supervisionar e avaliar as 
atividades de seu departamento: manter o controle de aquisição e fornecimento de 
peças, consumo de combustíveis e lubrificantes; exercer outras atividades pertinentes 
à área que lhe forem atribuídas pelo Secretário de Administração; controlar o gasto de 
combustível para abastecimento da frota institucional; fiscalizar o abastecimento com 
planilha de controle; encaminhar ao Diretor a planilha de gasto com abastecimento da 
frota ao final de todo mês: controlar o gasto de manutenção da frota institucional; 
inspecionar a frota mensalmente, ou sempre que necessário para verificar necessidade 
de reparos; encaminhar ao Secretário a planilha de gastos com reparos e manutenção 
da frota ao final de todo mês; gerir o serviço informatizado de controle centralizado 
de toda a frota de veículos, caminhões, máquinas e equipamentos rodoviários do 
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Município; elaborar plano de manutenção preventiva e conetiva para a frota; expedir 
relatórios detalhados dos controles relacionados com a frota; efetuar outras atividades 
afins, no âmbito de sua competência. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

1 ir 

ATRIBUIÇÕES: Gerenciar as atividades de controle, licenciamento, fiscalização e 
monitoramento do parcelamento, da ocupação e do uso do solo em todo território 
municipal; manter e acompanhar a planta cadastral do Município para efeito de 
disciplinamento da expansão urbana e do licenciamento de obras e edificações 
particulares, em apoio às atividades de tributação e fiscalização de bens imóveis 
localizados no Município; acompanhar e a coordenar o cumprimento do plano de 
urbanização do Município, especialmente no que se refere à abertura ou construção de 
vias e logradouros públicos, elaborando projetos em articulação com os órgãos 
competentes; emitir laudos de vistoria de conclusão de obras e serviços de engenharia 
realizados por terceiros contratados pela Prefeitura Municipal; promover medidas 
visando o ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento, da ocupação e da valorização do solo urbano; manifestar-se nos 
programas e projetos relativos ao desenvolvimento econômico, social e urbanístico 
específicos de cada um dos órgãos municipais antes da apreciação do Chefe do Poder 
Executivo Municipal; promover ações visando a regularização fundiária dos imóveis 
em situação irregular; formular os reassentamentos de moradores de áreas de risco e 
áreas impróprias para a moradia; coordenar as políticas, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano, incluindo o Plano Diretor do Município; elaborar 
instrumentos de ordenamento territorial e de regulação urbana; exercer outras 
atividades pertinentes à área que lhe forem atribuídas. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

'' '': :....... :,.- .-.......... 

- - 
ATRIBUIÇÕES: Assessorar na lavratura de auto de demarcação urbanística; 
notificar para eventual impugnação ao procedimento de demarcação urbanística; 
propor alterações ao auto de demarcação urbanística ou adotar quaisquer outras 
medidas para afastar eventuais oposições dos proprietários ou dos confrontantes da 
área objeto de intervenção; elaborar projeto de regularização fundiária urbana; 
submeter o parcelarnento decorrente do projeto de regularização fundiária urbana 
aprovado pela prefeitura municipal ao registro imobiliário; conceder título de 
legitimação de posse aos ocupantes das áreas objeto de demarcação urbanística para 
fins de promoção de regularização fundiária de interesse social; assessorar, estudar, 
propor e sugerir alternativas em questões técnicas regulação fundiária; realizar 
levantamentos, diagnósticos e análise do uso e da ocupação do solo, da realidade 
socioeconômica, ambiental e urbanística local, com vistas a subsidiar o planejamento 
munici sal; exercer outras atividades pertinentes à área que lhe forem atribuídas. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E USO DO SOLO 

Quadra 33, Lote 24 Centro, Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
Telefone: (61) 3626- 1289. 



AlRIliUlÇOES: (ierenciar as atividades de controle, licenciamento, fiscalização e 
monitoramento do parcelamento, da ocupação e do uso do solo em todo território 
municipal; Manutenção da planta cadastral do Município, para efeito de 
disciplinamento da expansão urbana, e do licenciamento de obras e edificações 
particulares, em apoio às atividades de tributação e fiscalização de bens imóveis 
localizados no Município; o acompanhamento e a coordenação do cumprimento do 
plano de urbanização do Município, especialmente no que se refere à abertura ou 
construção de vias e logradouros públicos, elaborando projetos, em articulação com 
os órgãos competentes; a emissão de laudos de vistoria de conclusão de obras e 
serviços de engenharia realizados por terceiros contratados pela Prefeitura Municipal; 
a promoção de medidas visando ao ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento. da ocupação e da valorização do solo urbano; a 
manifestação nos programas e projetos relativos ao desenvolvimento econômico, 
social e urbanístico, específicos de cada um dos órgãos municipais, antes da 
apreciação do Chefe do Poder Executivo Municipal: a promoção de ações visando a 
regularização fundiária dos imóveis em situação irregular; a formulação dos 
reassentamentos de moradores de áreas de risco e áreas impróprias para a moradia; 
coordenar as políticas, programas e projetos de desenvolvimento urbano, incluindo o 
Plano Diretor do Município; elaborar instrumentos de ordenamento territorial e de 
regulação urbana; exercer as funções de licenciamento e de fiscalização do 
cumprimento das legislações urbanísticas e de ordenamento, visando ao crescimento 
equilibrado do Município e à qualidade de vida em uma cidade sustentável. licenciar 
o parcelamento do solo; licenciar as edificações e equipamentos, no tocante à 
construção, reforma, reconstrução, requalificação, demolição e regularização, bem 
como certificar a sua conclusão nos casos previstos em legislação aplicável; licenciar 
a instalação e funcionamento dos equipamentos e sistemas de segurança, dos 
depósitos de combustíveis, produtos químicos, explosivos e assemelhados; zelar pela 
legislação do uso dos imóveis, especialmente no que se refere às normas de segurança 
e acessibilidade, regularizar as edificações; Exercer outras atividades pertinentes à 
área que lhe forem atribuídas. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar, organizar, manter, atualizar e disponibilizar 
permanentemente o sistema municipal de informações sociais, culturais, econômicas, 
financeiras, patrimoniais, administrativas, fisico-territoriais, inclusive cartográficas e 
geológicas, ambientais, imobiliárias e outras de relevante interesse para o Município, 
progressivamente georrehrenciadas em meio digital.; assessorar, estudar, propor e 
sugerir alternativas em questões técnicas de licenciamento; controlar e coordenar o 
processo de análise de licenciamento de empreendimentos que envolvam outras 
Secretarias Municipais; normalizar a aplicação, bem como propor alteração e 
regulamentação da legislação de obras, de edificações, de parcelamento do solo, de 
acessibilidade e de segurança de uso das edificações e equipamentos; emitir atos 
administrativos relacionados à aprovação, licenciamento de parcelamento do solo; 
exercer outras atividades pertinentes à área que lhe forem atribuídas. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS E CONVENIOS 

11f i 
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CARGO: Diretor-Geral de Projetos e Convênios ! 
* 

ATRIBUIÇOES: Supervisionar a execução dos convênios com entidades da 
Administração Pública Municipal, Estadual, Federal e Instituições Privadas, podendo 
ter os mais variados objetos, sempre observando os interesses do Município e 
respeitando a legislação vigente: planejar, organizar e dirigir as atividades 
relacionadas às parcerias firmadas, fixando as políticas de ação e acompanhando seu 
desenvolvimento, para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas 
nas minutas de Convênios; analisar os futuros Convênios do Município, verificando 
os resultados de suas realizações e traçando em conjunto com os conveniados, os 
objetivos e responsabilidades das partes na parceria a ser firmada, de acordo com a 
sua proposta original, tempo de execução e uso dos meios disponíveis, para sua 
realização; definir as diretrizes gerais e os procedimentos operacionais para 
desenvolvimento dos projetos e convênios; fomentar a elaboração de atos normativos 
e orientações na sua área de atuação; desempenhar outras atribuições específicas de 
seu cargo. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Diretor de Projetos e Convênios 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o Diretor Geral com relação a execução dos convênios 
com entidades da Administração Pública Municipal, Estadual, Federal e Instituições 
Privadas, podendo ter os mais variados objetos, sempre observando os interesses do 
Município e respeitando a legislação vigente. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Chefe de Projetos e Convênios 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Chefe do Poder Executivo e o Secretário de 
Administração e Planejamento no planejamento, execução, coordenação e supervisão 
das atividades referentes à Projetos e Convênios, tendo em vista suas atribuições e os 
objetivos e necessidades da Administração Municipal; assessorar a municipalidade na 
organização do arquivo de informações necessárias ao cumprimento das finalidades 
correlatas, visando o atendimento das solicitações do Gabinete do Prefeito e do seu 
plano de governo, além de órgão externos, principalmente de controle; assessorar a 
coordenação de todas as atividades de informação de dados, projetos, orçamentos, 
cronogramas de realização, fontes de recursos para a realização de obras em parceria 
com o Estado e/ou União; comunicar o Chefe do Poder Executivo todos os novos 
programas de financiamento, parceria e o recurso a fundo perdido para as áreas ditas 
prioritárias pelos órgãos concessores; assessorar as Secretarias e Diretoria Municipais 
no tocante a utilização dos recursos provenientes dos convênios firmados pelo 
Município; cobrar das secretarias e/ou gerências envolvidas o cumprimento do 
cronograma de realização dos recursos referentes aos convênios; responsabilizar-se 
pela elaboração de todo o processo de realização de convênio e da prestação de contas 
do mesmo; executar outras atividades correlatas e/ou a mando do Chefe do Poder 
Executivo e da Secretaria de Administração e Planejamento. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Assessor & Prjcto t. C onenios 1 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Chefe do Poder Executivo e o Secretário de 
Administração e Planejamento no planejamento, execução, coordenação e supervisão 
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das atividades referentes à Projetes e Convênios, tendo em vista suas atribuições e os 
objetivos e necessidades da Administração Municipal; assessorar a municipalidade na 
organização do arquivo de informações necessárias ao cumprimento das finalidades 
correlatas, visando o atendimento das solicitações do Gabinete do Prefeito e do seu 
plano de governo, além de Órgão externos, principalmente de controle; assessorar a 
coordenação de todas as atividades de informação de dados, projetos, orçamentos, 
cronogramas de realização, fbntes de recursos para a realização de obras em parceria 
com o Estado e/ou União; comunicar o Chefe do Poder Executivo todos os novos 
programas de financiamento, parceria e o recurso a fundo perdido para as áreas ditas 
prioritárias pelos órgãos concessores; assessorar as Secretarias e Diretoria Municipais 
no tocante a utilização dos recursos provenientes dos convênios firmados pelo 
Município; cobrar das secretarias e/ou gerências envolvidas o cumprimento do 
cronograma de realização dos recursos referentes aos convênios; responsabilizar-se 
pela elaboração de todo o processo de realização de convênio e da prestação de contas 
do mesmo; executar outras atividades correlatas e/ou a mando do Chefe do Poder 
Executivo e da Secretaria de Administração e Planejamento. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ATRIBUIÇOES: Coordenar. acompanhar, fiscalizar programas, projetos e ações 
governamentais específicos da área de gestão de pessoas, definindo objetivos 
sistêmicos de forma articulada; coordenar a gestão e manutenção do cadastro de 
recursos humanos das administrações direta e indireta; representar o Secretário 
sempre que por este determinado; prestar informações aos interessados sobre os 
processos recebidos, bem como qualquer outra documentação, desde que não esteja 
sob sigilo; assessorar e orientar aos gestores nos assuntos referentes à política de 
recursos humanos; planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades dos 
departamentos e setor que compõem a Diretoria Geral; gerenciar e acompanhar os 
processos de remoção e redistribuição de servidores; acompanhar e orientar a 
aplicação da legislação referente a recursos humanos; elaborar atos administrativos 
para concessão de direitos, vantagens e beneficios aos servidores; cumprir e realizar 
outras atividades compatíveis com a sua área de competência, ou que lhe forem 
determinadas pela chefia imediata ou superior; assegurar o cumprimento da 
legislação, no que se refere ao rol de responsáveis, aos atos de posse e entrada em 
exercício, ao final de cada exercício financeiro, ao térniino da gestão e nos casos de 
exoneração ou afastamento definitivo de autoridades e servidores, em conformidade 
com o estabelecido na legislação do imposto de renda; executar outras atividades 
inerentes à sua área de competência; acompanhar a legislação vigente e os atos 
normativos relacionados à sua área de atuação, manter arquivo de legislação, normas 
e atos aplicados à sua área de atuação e assegurar a guarda e conservação da 
documentação funcional pelos prazos estabelecidos em lei; coordenar, acompanhar e 
viabilizar a nomeação de servidores e contratação temporária de docente; normatizar 
e administrar a admissão de servidores efetivos e cargos comissionados; supervisionar 
e administrar a contratação de Estagiários e Contrato por Tempo Determinado; 
coordenar e supervisionar a execução de concurso público; controlar e coordenar o 
quadro de vagas; propor, planejar. articular. implementar e gerenciar programas e 
projetos para desenvolvimento e capacitação de servidores; coordenar a abertura e o 
fechamento das Folhas de Pazamento: elaborar os editais e acompanhar a realização 
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de concursos públicos e seleção de pessoal; encaminhar documentação de ingresso 
dos candidatos nomeadose empossados por meio de concurso público ao Tribunal de 
Contas dos Municípios de Goiás (TCM-GO); enviar arquivos para o Tribunal de 
Contas dos Municípios (TCM-('-r'O); normatizar os programas de controle e avaliação 
das demandas de Folha de Pagamento; elaborar e manter atualizado o quadro de 
vagas; cumprir e realizar outras atividades compatíveis com a sua área de 
competência, ou que lhe forem determinadas pela chefia imediata ou superior. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Chefe de Gabinete da Diretoria de Gestão de Pessoas 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir, controlar, planejar e orientar a execução das atividades de 
assessoria, assistência e apoio ao exercício do Diretor Geral; executar atividades 
administrativas, operacionais, estratégicas e de divulgação; preparar e despachar o 
expediente pessoal e a agenda do Diretor; providenciar o atendimento às consultas e 
aos requerimentos formulados; exercer outras atividades pertinentes à área que lhe 
forem atribuídas 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 
CARGO Chefe de Atendimento Funcional 

ATRIBUIÇÕES: Gerenciar o atendimento pessoal; programar, organizar, orientar, 
controlar e coordenar as atividades do atendimento ao servidor; assinar documentos 
emitidos pelo Atendimento Funcional; praticar os atos necessários ao cumprimento 
das atribuições do departamento; cumprir e realizar outras atividades compatíveis 
com a área de Gestão de Pessoas, ou que lhe forem determinadas pela chefia imediata 
ou superior. - 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 
CARGO Assessor de Atendimento Funcional 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atendimento funcional para os servidores efetivos, 
comissionados, aposentados e contratados; orientar, emitir documentos e praticar os 
atos necessários ao cumprimento das atribuições do departamento; cumprir e realizar 
outras atividades compatíveis com a área de Gestão de Pessoas, ou que lhe forem 
determinadas pela chefia imediata ou superior. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

CARGO Diretor de Folha de Ponto 

ATRIBUIÇÕES: Gerenciar e prestar auxílio na administração de pessoal, inclusive 
junto à Chefia de Folha de Ponto, incluindo a realização de controle, cálculo e outros 
apontamentos pertinentes: prestar atendimento aos funcionários; planejar o 
fechamento da folha de pessoal para posterior encaminhamento para pagamento e 
remessa para o sistema de banco de horas; realizar a apuração de banco de horas e 
informar o saldo via relatório para o diretor geral; cumprir e realizar outras atividades 
compatíveis com a área de Gestão de Pessoas, ou que lhe forem determinadas pela 
chefia imediata ou superior. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
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,sessor de Folha de Ponto 

ATRIBUIÇÕES: Realizar o atendimento no recebimento das folhas de ponto, com 
os possíveis controles, cálculos e apontamentos; prestar atendimentos aos 
funcionários em suas solicitações de informações de responsabilidade do setor; 
cumprir e realizar outras atividades compatíveis com a sua área de Gestão de Pessoas, 
ou que lhe forem determinadas pela chefia imediata ou superior. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 
CARGO: Diretor de Controle da Folha de Pagamento 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar e Gerenciar todos os arquivos inerentes à folha de 
pagamento dos servidores efetivos, comissionados e temporários do Poder Executivo 
Municipal; elaborar arquivos da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS); 
garantir o encaminhamento do arquivo da Declaração do Imposto Retido na Fonte - 
D1RF - para a Receita Federal dentro do prazo legal; coordenar a distribuição do 
informe de rendimentos de pessoa física dos Servidores Municipais; cadastrar os 
servidores da Prefeitura no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PASEP); monitorar o pagamento do abono PASEP junto à instituição financeira 
conveniada; Gerar SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social); auditar os dados enviados aos órgãos 
competentes, mensalmente, tais como Receita Federal e instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), para evitar retificação de informações; estabelecer medidas que visem 
garantir ao servidor o pagamento integral e correto da sua remuneração de acordo 
com a legislação vigente; orientar os órgãos descentralizados quanto aos mecanismos 
necessários à viabilização dos prazos e informações para a conclusão do pagamento 
de pessoal; monitorar e gerenciar, contínua e permanentemente, os dados e 
informações de gestão de Folha de Pagamento para extração e análise de tendências 
da administração pública municipal; desenvolver outras atividades relacionadas a 
gestão de recursos humanos em consonância com as. diretrizes, objetivos e metas 
estabelecidas pelo órgão central que por sua peculiaridade são inerentes a gerência de 
Folha de Pagamento; promover a análise de processos administrativos que demandem 
orientação específica e a elaboração de manifestação ou orientação competente; 
garantir a manutenção da DIRF no que diz respeito aos ajustes decorrentes da 
restituição de valores recebidos a maior em Folha de Pagamento, desde que 
restituídos aos cofres públicos: controlar a restituição de valores recebidos à maior 
com Folha de Pagamento aos cofres públicos; promover a compensação de eventos 
financeiros ocorridos em Folha de Pagamento decorrentes do processo aposentadoria; 
supervisionar os pagamentos efetuados, verificando os lançamentos procedidos a fim 
de evitar prejuízos ou vantagens indevidas e adotar as providências para 
ressarcimento ao erário, na forma da lei; cumprir e realizar outras atividades 
compatíveis com a sua área de competência, ou que lhe forem determinadas pela 
chefia imediata ou suserior. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em rcdaç)o oficial. 

'CARGO-- Assessor de Controle de Folha de Pagamento 

ATRIBUIÇÕES: Realizar levantamentos e verificação de dados para elaboração da 
folha de pagamento, de acordo com vencimentos, horas trabalhadas, descontos de 
contribuições, alterações e outros. 
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REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. - 
CARGO: Assessor de ( ontioL e Lançamento de I)ados em Sistemas Eletrônicos de 
Pessoal '- i.•,. 
ATRIBUIÇOES: Preparar. digitalizar e encaminhar todos os arquivos referente aos 
servidores municipais, por meio digital do sistema COLARE PESSOAL do Tribunal 
de Contas dos Municípios (TCM-GO), mantendo sempre atualizado qualquer 
alteração da vida funcional dos servidores efetivos e comissionados (nomeação, 
exoneração, afastamento, férias, licenças, atestados médicos, aposentadoria, 
falecimento e etc); cumprir e realizar outras atividades compatíveis com a sua área de 
Gestão de Pessoas, ou que lhe forem determinadas pela chefia imediata ou superior. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 
CARGO: Assessor de Progressão Funcional kAffi- 

r 
ATRIBUIÇÕES: Assessorar e desenvolver estudos e análises que propiciem 
subsídios para fixação, aperfeiçoamento e modificação da política de pessoal docente 
colaborar com os órgãos da administração, pesquisa e extensão em matéria relativa 
aos assuntos de provocação dos planos de departamentais de trabalho avaliando o 
desempenho para progressão funcional; acréscjmo de vencimento por titularização. 
Desempenha a implementação do processo de acompanhamento e avaliação das 
atividades do Magistério. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 
CARGO: Assessor da Divisão dc Arquivo e Documentação de Atos de Pessoal 

1,1 
 ATRIBUIÇÕES: Planejar e coordenar medidas que normatizam o processo de 

guarda de documentos, seja em forma de arquivo ou via processo de microfilmagem e 
ou digitalização de documentos; preservar a documentação do arquivo; manter sob 
sua guarda os arquivos eletrônicos; desenvolver processos que garantam a emissão de 
documentos atestando sei' cópia fiel de originais armazenados; coordenar a execução 
de serviços de proteção, conservação, restauração e encadernação dos documentos 
que compõem o acervo permanente do arquivo os quais integram o patrimônio 
documental do município; providenciar e manter atualizado o registro histórico da 
evolução funcional e a correlação dos cargos efetivos, cargos em comissão e funções 
gratificadas, e a lotação numérica por unidade, elaborando os respectivos atos em 
conformidade com a legislação pertinente; cumprir e realizar outras atividades 
compatíveis com a sua área de competência, ou que lhe forem determinadas pela 
chefia imediata ou superior 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

CARGO: Direu4eÇontrato. Admissão de Processo Seletivo e CoR 
ATRIBUIÇÕES: Recebimento de correspondências externas e internas do setor de 
protocolo; realizar o serviço de digitação em situações específicas de minutas de 
memorandos, ofícios. consultas, solicitados pela Diretoria de Gestão de Pessoas; 
formalizar pastas físicas de documentos relativos à fase interna até a formalização do 
contrato e seus posteriores aditivos; formalizar pastas físicas de documentos 
referentes à execução contratual, distribuição de vias de contratos, termos aditivos, 
apostilamentos, termos de reconhecimento de dívida e rescisão contratual, dentre 
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outros, aos setores interessados e aos contratados quando necessário; cumprir 
orientações contidas em pareceres jurídicos emitidos pela Procuradoria-Geral do 
Município, realizando diligências para regularização de pendências apontadas 
(quando for o caso); cumprir e realizar outras atividades compatíveis com a sua área 
de competência, ou que lhe forem determinadas ela chefia imediata ou su serior. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO: Assessor 4 ontralo. de Admissão de Processo Seletivo e Concurso 

ATRIBUIÇOES: Redigir minutas de contratos na fase interna da licitação, para que 
sejam anexadas aos respectivos editais; redigir minutas referentes a termos aditivos 
aos contratos; redigir minutas referentes a termos de apostilamento; redigir minutas 
relativas a reconhecimentos de dívidas e demais instrumentos que se façam 
necessários; prestar auxílio ao setor de contratos de pessoal, de forma complementar, 
no processamento de alterações contratuais (prorrogações, acréscimos, supressões, 
reajustamentos etc.); fornecer informações gerais dos contratos no formato de 
relatórios e planilhas, sempre que solicitado; atendimento ao público 
(interno/externo), com informações referentes ao setor; cumprir e realizar outras 
atividades compatíveis com a sua área de competência, ou que lhe forem 
determinadas pela chefia imediata ou superior. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DEPARTAMENTO DE JUNTA MÉDICA 

..;1E0 

ATRIBUIÇÕE!S: Coordenar e controlar os serviços de expediente e de apoio 
administrativo da junta médica; receber, conferir e autuar os expedientes e/ou 
requerimentos pertinentes a junta médica, providenciando os encaminhamentos 
necessários; providenciar, juntamente com a equipe de perícia médica, a relação de 
exames a serem realizados pelos candidatos nomeados para ingresso no serviço 
público municipal para fins de posse no cargo; numerar, arquivar e manter 
rigorosamente organizados, os laudos e demais documentos emitidos pelos 
profissionais da equipe de perícia médica; organizar o serviço de recepção e de 
atendimento aos servidores e seus dependentes, bem como fornecer informações 
sobre os requerimentos, orientando sobre seus direitos e deveres; controlar a agenda 
de atendimento aos servidores e seus dependentes, mantendo organizados os 
cadastros e a documentação pertinente; disponibilizar através de midias digitais e 
impressas, acesso a informações correlatas às normas e atividades da junta médica; 
supervisionar e solicitar, os serviços de manutenção e conservação patrimonial e de 
equipamentos, bem como a reposição de materiais de consumo, expediente e limpeza; 
representar à autoridade competente quando da ocorrência de anormalidades e não 
cumprimento por parte do servidor e/ou dirigentes das determinações dos 
profissionais que integram a equipe de perícia médica, sugerindo as medidas e 
sanções cabíveis. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 
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ATRIBUIÇÕES: Agendar OS serviços de perícias médicas para os servidores na 
administração pública municipal; gerir e disponibilizar os prontuários médicos 
quando solicitados e/ou autorizados pela equipe de perícia médica; munir os sistemas 
com os dados das licenças médicas concedidas aos servidores e controlar as licenças 
médicas e atos relacionados aos servidores licenciados; promover junto às demais 
unidades e órgãos da administração pública municipal, os contatos necessários a 
resolução das questões pertinentes às avaliações médicas-periciais em licenças e 
processos diversos; elaborar relatórios de dados estatísticos atualizados sobre as 
doenças ocupacionais e acidentes de trabalho dos servidores, que ocasionam a maior 
incidência de licenças e aposentadorias, com vistas a subsidiar as unidades 
responsáveis na investigação das causas e nas proposições de medidas preventivas e 
conetivas. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO GERAL 

CARGO: Chefe do Departamento de Protocolo Geral 1 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar. fiscalizar, autuar, registrar e distribuir os feitos manter 
organizado o arquivo de protocolo; gerenciar a alimentação e a qualidade dos dados 
no sistema; atender o público interno e o externo, fornecendo as informações 
solicitadas. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 

CARGO Assessor do Departamento de Protocolo Geral 

ATRIBUIÇÕES: Atender o público interno e o externo, fornecendo as informações 
solicitadas; cumprir e realizar outras atividades compatíveis com a sua área de 
competência, ou que lhe forem determinadas pela chefia imediata ou superior. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CARGO: lJetçera14jic 

ATRIBUIÇÕES: Estabelecer diretrizes para elaboração e condução de processos 
licitatórios; orientar na formulação de esclarecimentos a licitantes; gerir as 
informações sobre o andamento dos processos licitatórios; prestar assessoria e 
consultoria na formulação de estratégias de contratação. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 
ARG I)iretoruntde T () Ãdj Lrcitaço e Contratos 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar e a coordenar os expedientes, convocações, 
comunicações, relatórios e documentos afins, relativos à preparação, comunicação de 
resultados, manifestação em recursos e impugnações, e demais providências 
decorrentes de procedimentos licitatórios. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redacãc oficial. 

CARGO: Diretor de Licitação e Contratos 

Quadra 33, Lote 24 - Centro, Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
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ATRIBUIÇÕES: Realizar comunicações, cou vocações, relatórios e documentos 

afins, relativos à preparação, coriunieaçào de resultados, manifestação em recursos e 

impugnações, e demais providências decorrentes de procedimentos licitatórios. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

'GO: h1è do Dpaneo Licitação e Contrt 

ATRIBUIÇOES: Ajudar na organização dos processos licitatórios, cuidar de toda a 

parte documental dos processos, dar andamento aos processos e prestar assistência ao 

seu superior sempre que for solicitado. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática.  

ÉE 01 às 

ciuo 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar nos procedimentos licitatórios para a execução de 

serviços gerais, fornecimento de materiais e obras necessários ao cumprimento das 

metas estabelecidas pelo governo municipal; atuar em diversas modalidades de 

licitação (Concorrência Pública, Tomada de Preços, Convite, Pregão Eletrônico e 

Presencial). 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 

informática. 

CARGO: mo de Co ss '. ., . , •.. . .. . . 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar nos procedimentos de contratação para a execução de 

serviços gerais, fornecimento de materiais e obras necessários ao cumprimento das 

metas estabelecidas pelo governo municipal; atuar em diversas modalidades de 

contratação. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 

informática.  

'ssor de aun e 4o ik1na ieço 

ATRIBUIÇÕES: Carregar o sistema com as informações inerentes as licitações 

praticadas, e demais atribuições inerentes ao cargo; 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 

informática. 

PROCON MUNICIPAL 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 

municipal de proteção e defesa do consumidor; receber, analisar, avaliar e apurar 

consultas e denúncias apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas 

de direito público ou privado ou por consumidores individuais; prestar aos 

consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garantias; informar, 

conscientizar e motivar o consumidor, por intermédio dos diferentes meios de 
comunicação; solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito para apuração de 

delito contra o consumidor, nos termos da legislação vigente; representar junto ao 

Ministério Público competente, para fins de adoção de medidas processuais, penais e 

civis, no âmbito de suas atribuições; levar ao conhecimento dos órgãos competentes 

as infrações de ordem administrativa que violarem interesses difusos, coletivos ou 

individuais dos consumidores; funcionar, no processo administrativo, como instância 

Quadra 33, Lote 24 . Centro. Santo Aitôno do Descoberõ-GO. CEP: 72.900-302 
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de instrução e julgamento, no ãmbho dc sua competência, conforme as regras fixadas 

por esta lei, pelas normas complementares municipais, e subsidiariamente pela Lei 

Federal 8078. de 11 de Setembro de 1990 e Decreto Federal 2.181 de 20 de março de 

1997; fiscalizar e aplicar sanções administrativas previstas na Lei 8078/90, e em 

outras normas pertinentes a defesa dos consumidores; realizar mediação individual ou 

coletiva de conflitos de consumo; desenvolver outras atividades compatíveis com 

suas finalidades. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

Conhecimentos básicos em redação oficial. 

CARGO. Assessor do Prtx,on i 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar de forma administrativa rodas as atividades inerentes a 

gerência do Procon; fiscalizar a aplicação de sanções administrativas previstas na Lei 

8078/90, e em outras normas pertinentes a defesa dos consumidores; prestar aos 

consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garantias; informar, 

conscientizar e motivar o consumidor, desenvolver outras atividades compatíveis com 

suas finalidades. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 

informática. 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

CARGO: Diretor dc Vigilância Patrimonial
$ 1 

* r 

ATRIBUIÇÕES: Gerenciar as atividades de segurança patrimonial. Elabora planos e 

políticas de segurança, realiza análises de riscos, adota medidas preventivas e 

conetivas para proteger vidas e o patrimônio. Gerencia e orienta a execução do 

serviço de vigilância, inspecionando periodicamente os postos de vigilância. 

Gerenciar a manutenção dos postos, tomando as providências cabíveis em. caso de 

qualquer anormalidade. Prepara as escalas de trabalho e mantém planos para casos de 

emergência. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 

informática. 

(ARCOChefe de \ Lgllanua Pauinionial

j 
ATRIBUIÇÕES: Coordena, distribui e acompanha as atividades de segurança 

patrimonial, instrui a equipe, com assuntos inerentes ao dia a dia, regulamentos e 

esquemas estabelecidos pela gerência de segurança. Orienta os colaboradores com o 

objetivo de localizar pessoas em atitudes suspeitas nas dependências do patrimônio, e 

elabora relatório de ocorrência diária. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 

informática. 

4RÇJOAssessor dê Vii1anci 1 Patrimonial 

ATRIBUIÇÕES: Assessora as atividades de monitoramento feitas pelo Diretor de 

Vigilância Patrimonial. Auxilia na elaboração da escala de horários dos vigias, 

controla férias, e outras providências pertinentes ao cargo. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 
- . •.--- -.•. -•- r. - :iM. 

(ONTR(.)LAIX)RIA-GERAL 1)0 MUNICÍPIO 
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GABINETE 

CARGO Controlador-Geral 

ATRIBUIÇÕES: Analisar a legalidade dos atos dos administradores e gestores do 

Governo Municipal, no âmbito de resoluções do Tribunal de Contas dos Municípios e 

Lei de Responsabilidade Fiscal; atestar as despesas realizadas pela Administração 

Pública Municipal certificados após a liquidação das mesmas; Auxiliar o Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás, Tribunal de Contas da União, Poder 

Legislativo Municipal e órgos de fiscalização vinculados à administração pública. 

Legalmente constituídos, prestando a estes informações quando solicitadas; 

Estabelecer normas e diretrizes da Controladoría Geral Interna do Poder Executivo; 

Expedir normas referentes ao sistema de controle interno do Poder Executivo, Assistir 

direta e imediatamente o Chefe do Poder Executivo Municipal no desempenho de 

suas atribuições, que sejam atinentes à defesa do patrimônio público; Expedir atos 

normativos contendo instruções sobre procedimentos e responsabilidades funcionais 

para a administração pública, para as Unidades de Apoio Técnico-Administrativas; 

Fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo; observar as diretrizes, 

normas técnicas estabelecidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios-GO, relativas 

às atividades de Controle Interno; verificar a conformidade dos procedimentos 

relativos aos processos dos sistemas de Planejamento e Orçamento, Financeiro, 

Contábil, Patrimônio e Serviços, Aquisições. Gestão de Pessoas e outros realizados 

pelos órgãos ou entidades vinculadas; apreciar a prestação de contas mensal dos 

órgãos ou entidades vinculadas; Acompanhar a divulgação dos instrumentos de 

transparência da gestão fiscal flOS termos da Lei de Responsabilidade Fiscal; Elaborar 

o parecer Conclusivo do Controle interno que acompanha a Prestação de Contas do 

Prefeito Municipal ao TCM-GO; exercer outras atividades inerentes à sua finalidade. 

REQUISITOS: Servidor efetivo do quadro da administração municipal. Ensino 

Superior completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Controlador Adjunto  

ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Controlador Geral em todos os atos de gestão e níveis 

de representação; supervisionar, com a anuência do Controlador Geral do Município, 

as atividades dos órgãos e agentes da estrutura da Controladoria-Geral do Município; 

substituir automaticamente o Controlador Geral em seus afastamentos ou suspeições e 

impedimentos legais, ausências temporárias, bem como, no caso de vacância do 

cargo, até a nomeação do novo titular; propor normas e rotinas contendo instruções 

sobre procedimentos e responsabilidades funcionais da Controladoria-Geral; 

supervisionar os trabalhos dos departamentos do Controle interno; executar missões 

específicas repassadas pelo Controlador Geral: orientar os gestores da administração 

no desempenho de suas funções e responsabilidades zelar pela qualidade e pela 
autonomia do sistema de controle interno; elaborar e submeter à aprovação da 

Controladoria Geral o Plano Anual do Controle Interno, acompanhar a implementação 

das recomendações emitidas pelos órgãos de Controle Interno e Externo; observar as 

diretrizes e normas técnicas estabelecidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios-

GO, relativas às atividades de Controle Interno; verificar a conformidade dos 
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Quadra 33. Lote 24 

procedimentos relativos aos processos dos sistemas de Planejamento e Orçamento, 
Financeiro, Contábil, Patrimônio e Serviços, Aquisições, Gestão de Pessoas e outros 
realizados pelos órgãos ou entidades vinculadas; revisar a prestação de contas mensal 
dos órgãos ou entidades vinculadas; realizar levantamento de documentos e 
informações solicitadas por equipes de auditoria; prestar suporte às atividades de 
auditoria realizadas pela Controladoria Geral do Município; supervisionar e auxiliar 
as Unidades Executoras na elaboração de respostas aos relatórios de Auditorias 
Externas; elaborar relatório de atividades Controle Interno; supervisionar inspeções e 
auditorias para verificar a legalidade e a legitimidade dos atos e avaliar os resultados e 
exercer outras atividades inerentes à sua finalidade. 

REQUISITOS: Ensino Superior completo. Conhecimento básicos em informática. 

-.-.- 
à. 

CARGO: Asscor dc Gabinete da Controladoria-Geral do Município 
:,.. 

ATRIBUIÇÕES: Atender os usuários do Gabinete da Controladoria; produzir os atos 
administrativos que viabilizem a fiel execução de suas atribuições e da Controladoria; 
tramitar e acompanhar processos administrativos; praticar atos pertinentes às 
atribuições que lhe forem formalmente delegadas; realizar protocolos dos documentos 
da diretoria; acompanhar as reuniões realizadas no âmbito da Controladoria lavrando 
as atas sempre que necessário: velar pela documentação endereçada à Controladoria 
diligenciando atos quando necessários receber, numerar e distribuir ou arquivar todos 
os documentos sob a responsabilidade da Controladoria, bem como as 
correspondências e outros papéis 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo; conhecimento básico em informática, 
conhecimentos básicos em redação oficial: 

CARGO: Chefe da Divisão de Arquivo e Documentação Atio. Inativo e Morto da 

Êijá
Prefeitura Municipal 

ATRIBUIÇÕES: Gerir a documentação do arquivo corrente, intermediário e 
permanente da Prefeitura Municipal. utilizando-se de normas, garantindo acesso 
rápido aos documentos, preservando-os e formando a memória institucional; Sugerir 
normas e procedimentos relativos às atividades de protocolo: recebimento, registro, 
autuação, expedição e tramitação de documentos; Sugerir normas e procedimentos de 
Gestão Documental; Gerir o Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos. 
Sugerir e Elaborar rotinas administrativas, normas e diretrizes quanto ao tratamento 
arquivístico dos documentos; Orientar e acompanhar a execução e implantação das 
atividades nos arquivos setoriais; Promover o treinamento dos usuários dos serviços 
de protocolo e arquivo; Realizar visitas técnicas de acompanhamento das atividades 
desenvolvidas nos arquivos setoriais; Realizar a gestão de processos: abertura, 
retirada de folhas, juntada, dentre outros aspectos e Prestar assistência técnica aos 
Arquivos Setoriais quanto à classificação, eliminação e transferência de documentos 
E gerir o arqúivo de documentos obsoletos e não aplicáveis. 

- Centro. Sto Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
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REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimento básico em informática. 

!1 01, 
ARO: Asseor da Djo d Axqrnvo e 

ATRIBUIÇÕES: Assistir diretamente o Diretor de controle orçamentário, financeiro 
e patrimonial nas suas competências institucionais; elaborar documentos para o 
controle orçamentário, financeiro e patrimonial da administração direta e indireta; e 
desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor e pelo 
Controlador-Geral. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo; conhecimentos básicos em informática 

CARGO' Asor da Dde Arqwvõ 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar o chefe da divisão de Arquivo e desempenhar outras 
atividades correlatas que lhe forem atribuídas; Assessorar Receber, registrar, arquivar 
permanentemente e desarquivar, quando for o caso, autos e documentos, cuidando da 
conservação e organização da massa documental armazenada no arquivo geral. 

REQUISITO: Ensino Médio completo. Conhecimento básico em informática. 

DIRETORIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E 
PATRIMONIAL 

É gaga. 

CARGO. Chefe de Con414 Orçamentrii, Fuincirç nflil 

ATRIBUIÇÕES: Controlar e fiscalizar orçamentário, contábil, financeiro e 
patrimonial das atividades da administração direta e indireta quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade. aplicabilidade; propor auditoria nas demandas 
orçamentárias, contábil, financeira e patrimonial da administração direta e indireta; 
expedir atos normativos à fiscalização financeira, orçamentária, contábil e 
patrimonial; Realizar a análise nos processos administrativos originários dos atos de 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial. Emitir minuta de parecer e reportando 
ao controlador geral as inconsistências existentes. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

Telefone: (6!'3626- 1289. 
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DIRETORIA DE ANALISE DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CARGO Diretor de Controle e Analise de Contratos Convênios, ProcLssos 
1 icitatórios e Instrumentos Auxiliares.  

ATRIBUIÇÕES: Realizar à análise nos processos administrativos originários dos 
atos licitatórios da administração direta e indireta submetidos a esta controladoria, 
emitindo minuta de parecer e reportando ao controlador geral as inconsistências 
existentes; elaborar relatório de controle os convênios existentes no município, bem 
como as rubricas orçamentárias, vigências e outras atribuições concernentes aos 
convênios. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Assessor da Diretoria de Controle e Analise de Contratos, Convênios, 
Processos Licitatorios e Instrumentos Auxiliares 

ATRIBUIÇÕES: Assistir diretamente o Diretor de Análise de licitações, contratos e 
convênios nas suas competências institucionais; elaborar documentos para o controle 
de licitações, de contratos e convênios; e desempenhar outras atividades correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo Diretor e pelo Controlador-Geral. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimento básico em 
informática. 

DIRETORIA DE AUDITORIA E ATOS DE PESSOAL 

1 

CARGO: Diretor de Controle de Atos de Pessoal 
.: 

ATRIBUIÇÕES: Exercer no âmbito da administração direta e indireta a verificação 
dos sistemas de controle contábil, financeiro, de execução orçamentária, patrimonial, 
operacional e de pessoas; emitir relatórios e minuta de parecer relacionadas a 
auditorias realizadas; elaborar e executar roteiros e programas de auditoria; realizar 
perícias e cálculos em processos encaminhados pelo Controlador Geral; Coordenar 
em conjunto com o Controlador-Geral a norniatização, o acompanhamento, a 
sistematização e a padronização dos procedimentos de auditoria; acompanhar em 
visitas posteriores, a implementação das recomendações originárias de auditorias; 
solicitar, quando necessário, parecer técnico a profissional comprovadamente 
habilitado sobre questões que exijam conhecimento específico, para fundamentar seu 
relatório de auditoria; elaborar o Plano Anual de Auditoria Interna, que deverá ser 
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apresentado até o final da primeira quinzena do mês de dezembro do ano em curso, 
para os trabalhos que serão realizados no ano seguinte; exercer outras atividades 
correlatas que lhe forem, conferidas pelo superior hierárquico, analisar e elaborar 
minuta de parecer nos processos administrativos de admissão de pessoal efetivo da 
administração direta e indireta e de concessão de aposentadoria e pensões dos 
servidores efetivos desta municipalidade. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

pé- ............ .' 

ÇARGO: Assessor da Diretoria dc Controle de Atos de Pessoal
.. ffiflo, ffiRIM 

.. 
09 - 

ATRIBUIÇÕES: Assistir diretamente o Diretor de Auditoria Geral nas suas 
competências institucionais; realizar a atualização das informações produzidas pela 
auditoria; cadastrar, em sistema próprio, as atividades da auditoria; controlar o 
arquivamento dos documentos produzidos; encaminhar documentos a órgâos externo 
e interno; elaborar relatório mensal das atividades desenvolvidas pela auditoria; e 
desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor e pelo 
Controlador-Geral. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimento básico em informática. 

•. : •.................................. . 
PROCt!RADORIA-CFRAI. 

 

DO MINI(JPR) 

.CARGO: Procurador-Geral icral 

ATRIBUIÇÕES: Propor ações judiciais de interesse do Município, bem como 
representá-lo em defesa de demandas judiciais de quaisquer naturezas; prestar 
assessoramento jurídico nas áreas administrativa, financeira, tributária e outras do 
Município; analisar e orientar a aplicação de leis e regulamentos no âmbito da 
Procuradoria Jurídica do Município; estudar e sugerir soluções para assuntos de 
ordem administrativo-legal de interesse do Município; promover e acompanhar 
processos de ordem técnico-administrativa em todas as suas fases, emitindo parecer 
técnico na fase própria; prestar assessoramento às secretarias municipais quanto à 
aplicação da legislação relativa a direitos e deveres, encargos e responsabilidades, 
ônus e vantagens dos servidores, indicando a solução e o procedimento referente a tais 
assuntos; elaborar minutas das peças informativas solicitadas judicialmente em 
virtude de ajuizamento de mandado de segurança contra o Município; elaborar 
anteprojetos de lei, resoluções, portarias e demais atos oficiais que digam respeito a 
assuntos administrativos; assessorar comissões de licitação, de sindicância e processo 
administrativo, disciplinar ou não; praticar os demais atos e promover medidas que se 
relacionem com atribuições próprias da Procuradoria Jurídica.

- 
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REQUISITOS: Ensino Superior completo em Direito. Possuir OAB no Estado de 
Goiás. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o Procurador-Geral do Município, notadamente no 
exercício das seguintes atribuições: coordenação, supervisão, controle e 
acompanhamento das atividades junto ao Tribunal de Justiça, Tribunal Regional 
Federal, Tribunal Regional do Trabalho, Justiça Estadual, Justiça Federal, e Justiça do 
Trabalho no cumprimento dos prazos judiciais e administrativos, acompanhamento e 
fiscalização sobre a prestação de informações ao Ministério Público Federal e 
Estadual; exercer a Coordenação dos órgãos e serviços auxiliares de apoio técnico, 
substituir o Procurador do Município em seus afastamentos, impedimentos 
regulamentares, faltas e licenças, ou na vacância do cargo; representar o Procurador-
Geral interna e externamente sempre que por este for designado; Coordenar os 
trabalhos internos da Procuradoria, responsabilizando-se pela qualidade e eficiência 
das atividades administrativas; transmitir as determinaçôes do Procurador-Geral às 
unidades da Procuradoria; Exercer outras Funções que forem delegados pelo 
Procurador-Geral ou pelo Prefeito. 

ATRIBUIÇÕES: Prestr assessoramento técnico-jurídic o ao Procurador-Geral, 
Procuradores e Subprocuradores; analisar e orientar a aplicaç ão de leis e regulamentos 
no âmbito da Procuradoria Jurídica do Município; estudar e sugerir soluções para 
assuntos de ordem administrativo-legal de interesse do Município; promover e 
acompanhar processos de ordem técnico-administrativa m todas as suas fases, 
emitindo parecer técnico na fase própria; prestar asses ;oramento às secretarias 
municipais quanto à aplicação da legislação relativa a direi tos e deveres, encargos e 
responsabilidades, ônus e vantagens dos servidores, mi dicando a solução e o 
procedimento referente a tais assuntos; elaborar minutas das peças informativas 
solicitadas judicialmente em virtude de ajuizamento de man dado de segurança contra 
o Município; elaborar anteprojetos de lei, resoluções, portar ias e demais atos oficiais 
que digam respeito a assuntos administrativos; assessorar e omissões de licitação, de 
sindicância e processo administrativo, disciplinar ou  não;  1 Draticar os demais atos e 
promover medidas que se relacionem com atribuições r rópria5 da Procuradoria 
Jurídica. 

Quadra 33, lote 24 Centro. Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
Telefone: (6 1) 3626- 1289. 



PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÕNIO 00 DESCOBERTO - GO 

Ci4PJ OO77OOO71 

REQUISITOS: Ensino Superior completo em Direito. Possuir OAB. 

CARGO  Assessor Administratio em Assuntos Juridicos 

ATRIBUIÇÕES: Receber e distribuir os expedientes dirigidos à Procuradora-Geral e 
aos Subprocuradores; Preparar oficios, avisos, circulares, ordens, instruções de 
serviços e outros atos que devem ser assinados pelo Procurador-Geral: Realizar atos 
de expediente, tais como atender ao público e prestar-lhe as informações pertinentes, 
cuidar do material administrativo e dos equipamentos da Procuradoria e controlar a 
saída de documentos; desempenhar outras tarefas próprias da função ou correlatas que 
lhe forem atribuídas pelo Procurador-Geral e por Subprocuradores. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 

. . 

CARGO Assessor Jundico de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos 

ATRIBUIÇÕES: Manifestar-se nos processos de regularização fundiária do 
Município; emitir pareceres jurídicos em todos os processos que envolvam questões 
urbanístico-ambientais (ambientes natural, artificiai e cultural) e fundiárias; estudar, 
orientar e opinar sobre processos administrativos relacionados ao meio ambiente e à 
ordem urbanística; subsidiar a Procuradoria Judicial com informações e orientações 
referentes às demandas judiciais relacionadas com sua atribuição; integrar comissões 
destinadas a tratar de temas urbanísticos, ambientais e fundiários; orientar e subsidiar 
as ações da Assessoria Jurídica dos órgãos e entidades municipais da área ambiental, 
fundiária e urbanística do Município; realizar estudos jurídicos e emitir relatórios, 
mediante solicitação do Procurador-Geral do Município, acerca de assuntos 
relacionados à sua área de atuação: exercer outras atribuições que lhe forem 
cometidas pelo Procurador-Geral. 

REQUISITO: Ensino Superior completo em Direito. Possuir OAB. 

.. 

CARGO Corregedor Municipal 

ATRIBUIÇÕES: Receber representações sobre transgressões disciplinares; analisar 
e investigar as representações; requerer abertura de apuração por via processual; 
acompanhar a composição processual, requerendo documentos, quando necessário; 
orientar as comissões de sindicância juridicamente; requerer substituição de membro 
da comissão de sindicância, quando reconhecer necessário; acompanhar as audiências 
da comissão de sindicância; baixar atos administrativos, quando necessário; 
supervisionar o exercício das funções; emitir pareceres, quando necessário ou 

Quadra 33. Lote 24 - Centro. Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LNFRAESTRUTURÃ, OBRAS E SERVIÇOS  
PUBLICOS 

solicitado; informar as autoridades competentes sobre crimes contra a administração 
pública; fomentar a integridade da instituição que serve. 

REQUISITOS: Ensino Superior completo em Direito. Possuir OAB. 

. ¼ 
CARGO: Chefe da Di isto de Sindicância 

ATRIBUIÇÕES: Abrir, instruir e instaurar os processos disciplinares; realizar o 
chamamento das comissões: publicar os atos processuais; colher assinaturas e receber 
documentos, bem como buscar documentos para compor o processo administrativo; 
acompanhar os prazos processuais: realizar audiências; registrar atas; treinar membros 
iniciantes da comissão permanente; remeter processos à Secretaria de Gestão e 
Planejamento para aplicação de punições, quando necessário; remeter as decisões da 
comissão de sindicância ao Prefeito Municipal; digitalizar os processos, arquivá-los e 
controlá-los com a elaboração das respectivas planilhas de controles; emitir certidões 
para compor processos de licenças dos servidores e demais solicitações inerentes aos 

processos administrativos disciplinares. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 

CARGO: Assessor da Di'io & Sindicância 

ATRIBUIÇÕES: Receber e distribuir os expedientes dirigidos ao Corregedor; 
Preparar ofícios, avisos, circulares, ordens, instruções de serviços e outros atos que 
devem ser assinados pelo Corregedor; Realizar atos de expediente, tais como atender 

ao público e prestar-lhe as informações pertinentes, cuidar do material administrativo 
e dos equipamentos da Procuradoria e controlar a saída de documentos; desempenhar 
outras tarefas próprias da função ou correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
Corregedor. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 
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GABINETE 

CARGO: Secretário Muniçipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 

ATRIBUIÇÕES: Garantir a proteção e manutenção do espaço pertencente ao 

patrimônio público, por meio de ações programadas, a fim de contribuir com o 

desenvolvimento da política de infraestrutura, urbanismo e serviços públicos do 

município; planejar o ordenamento urbano e sua execução; cumprir e fazer cumprir a 

legislação pertinente a infraestrutura. mobilidade, limpeza sinalização urbana, 

iluminação pública; coordenar a fiscalização, o acompanhamento e a execução de 

obras públicas e serviços de engenharia contratados por órgãos e entidades da 

prefeitura municipal e a execução, direta ou indireta, de obras de prevenção, controle 

ou recuperação de erosões, vias públicas e logradores públicos; fiscalizar as 

atividades de quaisquer instituições públicas ou particulares, que atuem no 

tratamento, beneficiamento, industrialização, comercialização ou destinação final de 

resíduos sólidos urbanos no município. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

cRWb Chefe de t nete da Secretaria de Infraestrutura Obras e Serviç 

ATRIBUIÇÕES: Programar as atividades a serem realizadas pelo secretário ou sob 

a supervisão deste; organizar a agenda do secretário no que concerne suas atividades 

institucionais; adotar as providências necessárias pelo secretário quanto à 

organização de reuniões a serem realizadas no gabinete ou fora dele; promover o 

atendimento a todos que procuram o procurarem, orientando-as na solução dos 

assuntos que desejam tratar manter a organização de arquivo de documentos e papéis 

relativos a assuntos pessoais ou políticos e que por sua natureza devem ser guardados 

com reserva e sigilo: executar outras atribuições que forem impetradas para a solução 

das demandas do gabinete do secretário; cuidar de toda documentação endereçada ao 

gabinete, tomando as providências necessárias, principalmente se houver necessidade 

de encaminhamento a outros órgãos da administração, com atenção aos prazos 

estipulados nos documçntos. solicitando auxílio dos assessores vinculados ao 

gabinete quando demandar auxílio. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 

informática. 

DIRETORIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA PÚBLICA 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência a seu chefe imediato na tomada de decisões e 

na formulação de programas, projetos relacionados a área de infraestrutura e obras 

públicas; coordenar, organizar, administrar e dirigir a unidade organizativa sob sua 

responsabilidade dentro das normas e diretrizes superiores; coordenar, orientar e 

auxiliar os chefes de seção a planejar, fiscalizar e avaliar a execução das ações 

programadas e voltadas para as políticas de serviços, via públicas urbanas, 

manutenção e reconstrução de estradas rurais. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

CARGO Chefe de Se. rv .- s Publicos MILM 
ATRIBUIÇÕES: Articular e coordenar o suporte técnico operacional para as 

equipes externas; acompanhar e fiscalizar a execução das ações e propor 

aperfeiçoamento na execução das tarefas de fiscalização, o acompanhamento e a 

execução de obras públicas e serviços de engenharia contratados por órgãos e 

entidades da •refeitura municisal e a execução, direta ou indireta, de obras de 
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prevenção, controle ou recuperação de erosões. - 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática

.. . . ... . .;. 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar, orientar e fiscalizar a equipe responsável pela 
manutenção das vias públicas urbanas; garantir as condições materiais e operacionais 
para execução das tarefas: individuais; elaborar relatórios expondo a necessidade da 
recomposição ou a reposição de pavimentação asfáltica de vias públicas danificadas 
em decorrência de obras realizadas por terceiros, para instrução de processos de 
ressarcimento ao tesouro municipal. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
intl'r11h1ic a,  

( ;\R(iO I)ircir de \lanutciiçao Rccont .:; 
ATRIBUIÇÕES: Coordenar, orientar e fiscalizar a equipe responsável pela 
manutenção das vias e estradas rurais; elaborar relatórios expondo a necessidade da 
reconstrução das estradas rurais danificadas. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

. . . 

ATRIBUIÇÕES: Assisti diretamente o Diretor de Obras e Infraestrutura bem como 
os chefes de manutenção de vias públicas urbanas e de reconstrução de estradas 
rurais; elaborar documentos, tramitar processos e desempenhar outras atividades 
correlatas que lhe forem _atribuídas pelos diretores e chefes. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DIRE ORlA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar o secretário na definição, organização e execução das 
ações de iluminação pública; coordenar e orientar a equipe técnica; levantar a 
necessidade de realização de obras de implantação e ampliação de iluminação pública 
no âmbito do município. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

che de 
ATRIBUIÇOES: Formular, executar e avaliar a Política Municipal de 
Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana, em consonância com as diretrizes gerais 
do Governo Municipal, com o Plano Diretor Urbano e com a legislação vigente; 
Formular e analisar, em articulação com o Secretário Municipal, a realização de 
projetos de obras públicas de ordenamento e embelezamento urbano, em consonância 
com as diretrizes gerais do Governo Municipal, o Plano Diretor Urbano e a legislação 
vigente; Articular-se com as demais Secretarias no planejamento, execução 
e avaliação de programas ...e ações que precisem de coordenação interinstitucional para 
assegurar sua eficácia e economia dos recursos públicos; e demais ações correlatas ao 
cargo. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

Telefone: (61) 3626- 1289. 
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ATRIBUIÇÕES: analisar e emitir parecer sobre as Instalações de Iluminação 
Pública municipais, permanentes ou provisórias, e fiscalizar a utilização da mesma. 
Solicitar e confeccionar relatórios periódicos a respeito do andamento das diversas 
atividades dos órgãos de JIluminação pública. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ATRIBtTIÇOES: Asse sorar a implementação de rotinas e políticas de gestão e 
trabalho no âmbito administrativo, orçamentário, financeiro e patrimonial da 
Secretaria de Infraestrutura. Obras e Serviços Públicos; Assessorar o planejamento de 
atividades e organização, bem como o funcionamento dos vários setores da 
secretaria; Assessorar e garantir a perfeita circulação de informações e orientações; 
Assessorar no desempenho das atividades desta secretaria; Assessorar na elaboração 
de relatórios: Outras atividades correlatas ao seu cargo. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo Conhecimentos básicos em informática.  

ATRIBUIÇÕES: Prest assistência a seu chefe imediato na tomada de decisões nos 
Serviços e Manutenção de Obras Públicas e na formulação de programas, projetos 
relacionados com a área de sua competência; organizar, administrar e dirigir a 
unidade organizativa sob sua responsabilidade dentro das normas e diretrizes 
superiores da Administração Municipal; dirigir, planejar, coordenar e avaliar a 
programação e execução de programas, projetos, atividades e atribuições de 
responsabilidade das respectivas secretarias municipais e órgãos afins, dentro das 
orientações gerais de seu chefe imediato e demais normas superiores de delegações 
de competências e prestar contas por resultados sobre o cumprimento das metas e 
objetivos do Plano de Governo sob sua responsabilidade. 
REQUISITOS: Ensinc Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência a seu chefe imediato na tomada de decisões nos 
Serviços e Recuperação de Obras Públicas e na formulação de programas, projetos 
relacionados com a área de sua competência; organizar, administrar e dirigir a 
unidade organizativa sob sua responsabilidade dentro das normas e diretrizes 
superiores da Administração Municipal; dirigir, planejar, coordenar e avaliar a 
programação e execução de programas, projetos, atividades e atribuições de 
responsabilidade das respectivas secretarias municipais e órgãos afins, dentro das 
orientações gerais de seu chefe imediato e demais normas superiores de delegações 
de competências e prestar contas por resultados sobre o cumprimento das metas e 
objetivos do Plano de Governo sob sua responsabilidade. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir reparos na frota de máquinas, veículos e equipamentos; 
levantar necessidade de peças e acessórios; organizar e responsabilizar pelas 
ferramentas e demais suportes que fazem parte estrutura da oficina de manutenção. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 
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CARGO: Assessor de Manutenção de Máquinas e Equipamentos da Secretaria 
4iipai de lnfraestrut Obras e Serviços Púh1os 

ATRIBUIÇÕES: Receber, guardar, organizar e distribuir os materiais, ferramentas, 
insumos. acessórios, EPIs; supervisionar equipe e rotina de separação, estocagem e 
armazenamento de produtos; anotar as informações de chegada, saída, armazenagem 
e devolução do produto ou mercadoria no sistema. Coordenar e fiscalizar os serviços 
da equipe, verificando o desempenho e controlando a utilização e manutenção de 
equipamentos e materiais. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. Conhecimentos básicos em 
informática. - 
CARGO: Chefe de Almxarilàdo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 
Sejyiç Públicos 
ATRIBUIÇÕES: Organizar e zelar por máquinas, veículos e equipamentos; levantar 
necessidade de peças e acessórios; organizar e responsabilizar pelas ferramentas e 
demais suportes que fazem parte estrutura da oficina de manutenção. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 
CARGO Diretor de Ad inistraço de Furas e Terminal Rodoviarios 
ATRIBUIÇÕES: Organizar, executar e fiscalizar as atividades de manutenção nos 
locais de competência da secretaria; levantar as demandas de reparos e solicitar as 
matérias para as ações de conservação. Organizar, executar e fiscalizar as atividades 
de manutenção de feiras e rodoviárias e logradouros públicos; levantar as demandas 
de reparos e adotar as providências necessárias para realização de conservação e 
limpeza. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 
CARGO: Assessor Admjnistrativo da Secretaria Municipal de Infraestrutura Obras e 

,Serviços Públicos . .Ali . 

ATRIBUIÇÕES: Assistir diretamente o Diretor Administrativo bem como os chefes 
de expediente, contratos e arquivos, chefe de feiras e logradouros públicos, chefe de 
manutenção de máquinas e equipamentos e de almoxarifado; elaborar documentos, 
tramitar processos e dsempenhar outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas pelos diretora e chefes: elaborar e encaminhar informações aos órgãos 
externos de fiscalização e acompanhamento. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

NÚCLEO DE LIMPEZA URBANA 
CARGO Chefe ,de Limia t - ,:- 

ATRIBUIÇÕES:  Assessorar o secretário nas ações relativas à definição, 
organização, execução, manutenção e fiscalização dos serviços de limpeza, poda, 
roçagem, capina, recolhxnento, transporte, acondicionamento dos resíduos orgânicos 
e sólidos e administração do depósito municipal (lixão). 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. Conhecimentos básicos em 
informática.  

ATRIBUIÇÕES: Coordenar e orientar a equipe nas suas atividades de varrição das 
vias, praças e demais logradouros públicos, garantindo as condições necessárias à 
execução das ações. 

REQUISITOS: Ensincr. Fundamental Completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

7 Ceritro, Santo Antônio do 1)escobertoGO. CEP: 72.900-302 
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ATRIBUIÇOES: Coord nação e Manutenção de Terminais Rodoviários, e demais 
atos pertinentes ao cargo. 

REQUISITOS: Ensin9 Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

ATRIBUIÇÕES: Coore nação e Manutenção de Parques e Jardins, e demais atos 
pertinentes ao cargo. 
REQUISITOS: Ensine Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática.  

4! Z! IIPtII1i1I 
ATRIBUIÇÕES: Assist diretamente o Diretor de Limpeza urbana e os chefes de 
poda, roçagem, manuse s do lixão, varrição e de transporte e recolhimento de 
dejetos; elaborar docum tos, tramitar processos e desempenhar outras atividades 
correlatas; elaborar e em niinhar informações aos órgãos externos de fiscalização e 
acompanhamento. 
REQUISITOS: Ensine Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

IRETORiA DE ENGENHARIA 

Ú
1 1u1.05 

ATRIBUIÇÕES: Coore nar e acompanhar os trabalhos da Diretoria de Engenharia 
e dos Departamentos ela vinculados; velar pelo cumprimento das metas e 
competências estabeleci' s pelo Governo para a Diretoria; coordenar as atividades 
que envolvem o plane mento estratégico atinente à engenharia no município; 
subsidiar a elaboração d. planos municipais atinentes à engenharia; acompanhar e 
velar pelo cumprimentei das atividades que envolvem a elaboração, execução, 
monitoramento e avaliaç . das Leis Orçamentárias - PPA, LDO e LOA; coordenar a 
realização de audiênci f públicas para discussão do orçamento municipal e 
planejamento estratégic1, considerando-se principalmente assuntos atinentes à 
engenharia; supervisioni a elaboração de estudos e projetos; acompanhar o 
estabelecimento de parc ias técnico-científicas entre o município e instituições de 
pesquisa, visando a re ização de estudos técnicos e pesquisas; despachar com 
Secretário de Administrd 'ão e Planejamento e demais secretários e gestores sobre as 
informações inerentes processo de gestão do orçamento, finanças públicas e 
planejamento estratégico :tinentes à engenharia; representar o Secretário, quando por 
ele delegado, no âmbi i das atividades correlatas ao planejamento/engenharia; 
assessorar as Secretarias: unicipais e suas respectivas unidades administrativas nas 
atividades de planejameito e execução do orçamento no que abarca os assuntos de 
engenharia; controlar a ertura de créditos adicionais e recursos para cobertura dos 
assuntos atinentes à encilharia; acompanhar e demonstrar quadrimestralmente o 
cumprimento das Meta.— Fiscais; supervisionar a realização dos convênios, com 
entidades da Administrç.ão Pública Municipal, Estadual, Federal e Instituições 
Privadas dentro de sua cÕmpetência material; avaliar a execução e os resultados dos 
projetos e convênios qe tenha como objeto assuntos atinentes à engenharia; 
supervisionar as atividades e velar pelo cumprimento das metas e competências 
estabelecidas para os departamentos subordinados à Diretoria de Engenharia; 
acompanhar e subsidiar ji formulação do planejamento estratégico municipal e de 
programas e projetos yoltados ao desenvolvimento municipal; acompanhar e 
subsidiar a realização Ie estudos e de pesquisas para o acompanhamento da 
conjuntura socioeconômjca municipal; analisar e divulgar as avaliações realizadas 
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sobre os impactos e dese penho das políticas e programas dos órgãos e secretarias 
municipais voltados à er' enharia; promover a articulação entre o Plano Estratégico 
Municipal e os demais 1anos municipais, principalmente o PPA; acompanhar a 
execução do Plano Estr égico Municipal visando o alcance dos objetivos e metas 
estabelecidos; avaliar p iodicamente, com base dos indicadores, a execução da 
Política Estratégica Mun i sal; exercer outras atividades correlatas à função. 

REQUISITOS: Ensino lií édio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

zriiz izr
02 

ATRIBUIÇÕES: Regi 4% ar a entrada e saída de documentos; triar, conferir e 
distribuir documentos; évenferir notas fiscais e faturas de pagamentos; identificar 
irregularidades em doc mentos e diligenciar para sanar qualquer vício; conferir 
cálculos apresentados; Submeter pareceres para apreciação da chefia; classificar 
documentos segundo critérios pré-estabelecidos na legislação; arquivar documentos 

nos termos da legislação vigente; preparar relatórios, formulários e planilhas; coletar 

dados; elaborar planilh.. de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas e 

cronogramas; elaborar despachar correspondências; dar apoio operacional para 
elaboração de manuais te nicos; acompanhar processos administrativos. 

REQUISITOS: Ensine Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. Conhecimen as básicos em redação oficial. 

CM ;. 
E4 i& 

ATRIBUIÇÕES: Forn er apoio técnico ao Diretor de engenharia, auxiliar na 

elaboração de projetos, etudos e pesquisas, exercer outras atividades que venham a 
ser atribuidas por seus suo eriores hierárquicos 

REQUISITOS: Ensine Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

IRETORIA DE TOPOGRAFIA 

1 II!III! 
ATRIBUIÇÕES: Acoi,opanhar a execução dos serviços topográficos para 
pavimentação de vias; pordenar o recebimento e análise de processos relativos a 
serviços topográficos e acompanhar o trabalho do topógrafo; coordenar a elaboração 
de relatórios de acompanamcnto dos serviços topográficos, de processos de abertura 
de valas e outros de cmpetência do setor; coordenar os serviços topográficos 
executados no Distrito 1ndustrial; conferir os cálculos topográficos necessários; 

cumprir e fazer cumprir as medidas de segurança no trabalho, orientando os 

servidores sob sua responsabilidade quanto ao uso de botas, luvas, capacete, guarda-

pó e demais vestimentas de proteção; coordenar a elaboração de relatório mensal de 
atividades desempenhads pelo setor de topografia, bem como do consumo de 
materiais, de combustív€J, entre outros, entregando ao responsável pela divisão; 
controlar o correto cunprimento da carga horária dos servidores sob sua 
responsabilidade, zelar peão cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o 
uso correto dos equiparnentos de segurança individual; controlar as atividades 
desenvolvidas pelos servidores sob sua responsabilidade, a fim de evitar desvios de 
função e, se necessário, demandar as providências necessárias para regularização, 
junto a Secretaria Muiiicipal de Administração e Planejamento; determinar o 
arquivamento das notifeações da Corsan, quanto à abertura de valas; efetuar 
trabalhos de apoio técnico, quando necessário, fazendo vistorias e solucionando 
problemas cuja competência é do seu setor; fazer elaborar esboços, plantas, mapas e 
relatórios técnicos; organizar e executar os serviços topográficos relativos a 
levantamentos, demarca5es, alinhamentos e mediações de ruas, terrenos, pontes, 
entre outros; requisitar naterial de trabalho sempre que necessário, controlando sua 
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correta utilização; supe isionar a análise de mapas, plantas, títulos de propriedade, 

registros e especificaçõe, estudando-os e calculando as mediações a serem efetuadas, 

para preparar esquemas e levantamento de área; solicitar sempre que necessário, o 

conserto de instrumento, e equipamentos sob sua responsabilidade, acompanhando os 

serviços e efetuando tes ' quando necessário. 

REQUISITOS: Ensino édio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

Ç4.RGO Asesor do $epartamento de Topo, ia 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar em 'tarefas específicas, típicas de sua área de atuação, 

relacionadas a levantamentos topográficos, anotando as medidas fornecidas por 

instrumentos de agrimensura e registrando dados para fornecer informações de 

interesse sobre terrenos e locais de construção ou de exploração; exercer outras 

atividades que venham a ser atribuídas por seus superiores hierárquicos. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 

informática. 

SECRETARIA MUNCIPALL DE AGRICULTURA, PECUARIA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

GABINETE 

CAIGO. Seextario M nicipal Agricultura, Pecuaria, Ciência e Tecnologia 

ATRIBUIÇÕES: lncFntivar a captação de empreendimentos de interesse 

econômico para o município, em especial, a implementação de projetos voltados para 

a expansão dos segmentos de serviços; supervisionar e acompanhar de programas e 

projetos desenvolvido, nas esferas estadual e federal relacionados ao 

desenvolvimento dos s ores de serviços, da indústria, do comércio e do turismo, para 

identificação de oportu dades de expansão ou instalação de novos empreendimentos 

no município; promo ¶r políticas, em conjunto com os órgãos municipais afins, 

visando à compatibilize ão de novos investimentos com a manutenção e preservação 

1 das condições ambie;-:!is e urbanísticas do município; fomentar e incentivar à 

instalação de novos n .ócios e investimentos que busquem valorizar e explorar o 

potencial turístico doi icipio; promover o desenvolvimento do associativismo, por 

meio de cursos, paleras e outros eventos, para a formação de associações, 

cooperativas e outras iledalidades de organizações voltadas para o desenvolvimento 

local integrado e form. .:ão de urna cultura de cooperação, trabalho e renda; articular 

políticas de qualificaç. e requalificação profissional e colocação de mão-de-obra 

habilitada para suprir, as demandas apresentadas nas atividades econômicas do 

município com outras ecretarias do município; promover políticas de incentivo a 

empreendimento econs icos familiares, articulados em redes de economia solidária 

e voltados à geração de renda e oportunidades de emprego; apoiar o desenvolvimento 

de programas e ações ligadas à relação de trabalho e cursos profissionalizantes com 

vistas a minimizar o impacto do desemprego e direcionar a profissionalização às 
demandas dos empreendimentos industriais, comerciais e de serviços no município; 

propor diretrizes e execução de programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da 

produção familiar, do abastecimento alimentar e do desenvolvimento técnico-

econômico dos agricultores familiares em geral e da organização das comunidades 

rurais; promover a ornização social e econômica dos agricultores com vistas ao 
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desenvolvimento local sustentável, a agregação de valor aos produtos e a geração de 
renda; planejar a promoção de melhorias de infraestrutura rural para facilitar a 
permanência do homem no campo e o desenvolvimento da agroindústria organizada 
em redes solidárias de produção; apoiar a execução dos serviços de interesse coletivo 
em melhorias na infraestrutura das propriedades rurais, de forma subsidiada, 
priorizando os agricultores de baixa renda; promover a qualificação social e 
profissional, orientação profissional, certificação profissional, pesquisas e 
informações do trabalho, higiene, saúde e segurança no trabalho e outras funções e 
ações que visem a inserção de trabalhadores no mercado de trabalho e o fomento das 
atividades autônomas empreendedoras, com vistas à obtenção de emprego e renda; 
propor a implementação programas especiais de microcrédito e crédito assistido, 
voltados para o atendimento de pequenos empreendedores nos diversos seguimentos 
comerciais, industriais, prestacionais e/ou produtivos; planejar e coordenador o 
desenvolvimento rural; coordenar ações ligadas à produção e ao abastecimento, 
integrando forças que compõem as cadeias produtivas. Propor a execução da política 
de ciência e inovação no âmbito do Município; Articular e apoiar, o fomento e a 
promoção de ações para a produção, a difusão, a apropriação e a aplicação do 
conhecimento científico, tecnológico e de inovação; Apoiar ao empreendedorismo 
voltado para a área de ciência e tecnologia; Promover o desenvolvimento de sistemas 
em bases de dados georreferenciadas-geoprocessamento; Promover políticas de 
turismo visando, o desenvolvimento do turismo no município e a intensificação de 
sua contribuição para a geração de renda e ampliação do mercado de trabalho; Propor 
estudos, pesquisas, projetos e ações voltadas para a expansão e a diversificação da 
atividade turística; Apoiar cadastramento e a divulgação do calendário dos principais 
eventos do Município Apoiar e propor desenvolvimento de programas e projetos, 
visando elevar o fluxo turístico e aumentar o Ensino de utilização dos serviços e dos 
equipamentos destinados ao turismo no Município; Promover a orientação e a 
prestação de assessoramento técnico às iniciativas e empresas do setor, conforme 
legislação pertinente em vigor. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Agricultura, 
,.Çjência.c Tecnologia. ... ...... . ... :................................... 
ATRIBUIÇÕES: Promover e articular os contatos administrativos, políticos e 
sociais; controlar a agenda de compromissos; orientar e coordenar atividades 
realizadas pela secretaria; orientar e supervisionar os serviços de expediente, 
protocolo e de distribuição de processos e arquivo de documentos; verificar o teor da 
correspondência oficial dirigida a secretaria, bem como orientar sua adequada 
distribuição; elaborar e revisar relatórios, documentos de expediente solicitados e de 
responsabilidade da secretaria; coordenar as atividades de relações públicas e 
comunicações inerentes à secretaria; orientar a recepção de autoridades e visitantes e 
os serviços de atendimento ao público; promover a análise, a revisão e o controle de 
todos os processos e documentos encaminhados a secretaria; proferir despachos 
meramente interlocutórios ou de simples encaminhamento de processos; exercer 
outras atividades correlatas à sua área de atuação e as que lhe forem determinadas 
pelo secretário. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 
CARGO Assessor de Gabinete da Swetaria Muniipa de Agricultura., Pecuária, 
Ciência e Tecnologia.  
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ATRIBUIÇÕES: Cuidar de toda documentação endereçada ao gabinete, tomando as 
providências necessárias, principalmente se houver necessidade de encaminhamento 
a outros órgãos da administração, com atenção aos prazos estipulados nos 
documentos, solicitando auxílio dos assessores vinculados ao gabinete quando 
demandar auxílio. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos de 
informática. 

DIRETORIA DE AGRICULTURA 

ATRIBUIÇOES: Promover medidas capazes de fortalecer e criar condições que 
possibilitem a implantação de micro e pequenas empresas no município; promover o 
acompanhamento dos programas desenvolvidos no município e a proposição de ações 
de inovação ao apoio a microempresas e a empresas de pequeno porte; incentivar a 
realização de feiras de produtores e artesãos, apoiando as iniciativas de exposição e 
venda de produtos locais em outros municípios de grande comercialização; fomentar 
e apoiar iniciativas para a criação de linhas de financiamento operacionalizadas por 
meio de instituições para pequenos empreendedores; assistir às micro e pequenas 
empresas na adoção de normas técnicas, administrativas e financeiras que lhes 
possibilitem melhor utilização dos fatores de produção; incentivar e orientar a 
formação de associações. cooperativas e outras modalidades de organizações voltadas 
para as atividades econômicas; promover estudos no âmbito dos órgãos municipais 
no sentido de racionalizar e simplificar as exigências burocráticas relativas à 
implantação e ao funcionamento de empresas no município; organizar e manter 
atualizado, para efeito de orientação ao empresariado, arquivos de legislação 
estadual, municipal abrangente. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 

ATR1BUIÇOES: Manter contato direto com produtores do município; propor, 
orientar e desenvolver estudos necessários à implantação, organização e 
funcionamento de feiras livres e dos mercados municipais; manter cadastro 
atualizado das propriedades rurais do município com indicação do uso do solo, 
produção e cultura agrícola; estimular os sistemas de produção da agricultura familiar 
com, fornecimento de semente e mudas; orientação sobre técnicas de produção e 
facilitação do uso de maquinários específicos; prestar assistência e capacitação por 
meio de cursos, e parcerias públicas e privadas; cumprir e fazer cumprir os 
regulamentos pertinentes às feiras livres, bem como as obrigações assumidas pelos 
permissionários dos mercados municipais; supervisionar os padrões de qualidade e de 
eficiência das instalações e funcionamento dos mercados municipais; manter 
organizados e atualizados os cadastros dos feirantes e dos permissionários dos 
mercados municipais; manter o cadastro e controle do funcionamento de todas as 
feiras livres e dos centros populares de abastecimento alimentar existentes no 
município; promover o incentivo e a orientação aos produtores rurais, quanto aos 
sistemas de irrigação, correção dos solos, adubação e tratos culturais; orientar os 
agricultores quanto aos processos de colheita, armazenagem e comercialização dos 
produtos; garantir uma boa estrutura para o escoamento da produção, através da 
manutenção das estradas vicinais; promover a realização de programas de fomento à 
agropecuária e à agricultura familiar; promover a realização de ações integradas com 
a diretoria de fiscalização, secretaria municipal de gestão e planejamento, vigilância 
sanitária e secretaria municipal de meio ambiente, visando coibir eventuais 
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irregularidades nas feiras e mercados municipais; manter o controle dos dados e 
informações cadastrais referentes à agricultura familiar no âmbito do município; 
propor, analisar e apoiar os projetos direcionados à implantação de hortas orgânicas 
urbanas e de agricultura familiar; promover, orientar e coordenar as ações e eventos 
na área da agricultura, orgânicos e agricultura familiar, inclusive parcerias com 
organizações governamentais municipais, estaduais e da união e não governamentais; 
analisar e deliberar juntamente com o secretário os processos contendo solicitações 
de autorização relativas à área de agricultura familiar, em conformidade com 
legislação em vigor. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

ÇRÇQ 
ATRIBUIÇOES: Promover a elaboração e a execução de planos e programas 
municipais de desenvolvimento agrário, compreendendo as ações estaduais de 
reforma agrária e de reestruturação; articular a compatibilização das ações com os 
demais programas governamentais, com vistas às ações integradas e à implementação 
da infraestrutura de apoio ao desenvolvimento agrário e ao associativismo; promover 
a capacitação de produtores rurais, com vistas ao desenvolvimento agrário e ao 
associativismo; acompanhar as ações dos órgãos estaduais envolvidos no 
desenvolvimento agrário e associativismo, expedindo pareceres técnicos, exposições 
de motivos, relatórios e outros documentos que se façam necessários; promover 
estudos necessários à elaboração da política municipal de apoio ao associativismo e à 
reforma agrária; elaborar o plano de apoio ao associativismo, em consonância com a 
política municipal de associativismo; executar as ações de apoio ao associativismo 
decorrente de sua política; captar e programar a utilização dos recursos financeiros 
disponíveis e necessários à consecução dos seus objetivos; coordenar a reestruturação 
agrária, a regularização de ocupações e a conciliação administrativa de conflitos 
fundiários; elaborar o cadastramento rural do município e o levantamento desses 
grupos agrários. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
Conhecimentos básicos redação oficial. 

cÀ$ÇQ Aesor dc se uspçço mumçip1 
ATRIBUIÇÕES: Orientar e coordenar atividades realizadas pela secretaria; 
assessorar e subsidiar a diretoria, na execução de programas e projetos de agricultura; 
acompanhar a execução dos programas e projetos específicos de agricultura ou 
correlatos, a Ensino de propriedade rural; acompanhar e fiscalizar a execução indireta 
dos projetos e/ou programas de agricultura, fazendo cumprir as normas operativas da 
secretaria a Ensino de propriedade rural; promover o acompanhamento e avaliação 
da execução dos convênios na área de sua atuação; executar outras atividades que lhe 
forem atribuídas na área de sua competência; exercer outras atividades correlatas à 
sua área de atuação e as que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos de 
informática. Conhecimentos básicos redação oficial. 

................................................................................. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TRABALHO 

GABINETE 4 

Ç4.GQ:.ccretáijp Munjcipal..de industna,Çomé..ç.io .Ibalho......,. ;... 
ATRIBUIÇÕES: buscar incentivo às micro e pequenas empresas, através de leis e 
ações governamentais; ser um elo do empresariado com o poder público; promover 
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ações para geração de emprego e renda; apoiar as atividades do Estado e da União na 
área correlata à Secretaria; promover exposição e feiras; estimular a pequena e média 
indústria: captar e incentivar a implantação de novas indústrias; orientar, estimular e 
auxiliar as atividades desenvolvidas por entidades públicas e privadas que possam 
influir no incremento dos setores comercial, industrial, tecnológico e aeroportuário do 
Município; prestar apoio e assistência direta e imediata ao Chefe do Poder Executivo 
nas áreas de indústria, comércio e turismo; promover o desenvolvimento econômico, 
compreendendo ações de incremento e estímulo à indústria e ao comércio; viabilizar 
o desenvolvimento industrial e comercial, e respectivos incentivos; realizar ou apoiar 
a realização de exposições e feiras industriais e comerciais; apoiar e estimular a 
implantação e consolidação de empresas privadas no Município, como fator de 
geração de emprego e renda: analisar os produtos fabricados e comercializados pela 
indústria e comércio local; fomentar a criação de uma linha produtiva que impeça a 
evasão de riquezas; apoiar as iniciativas locais que fortaleçam o associativismo e o 
cooperativismo; formular e executar políticas de crédito e microcrédito no Município; 
buscar o aperfeiçoamento e o desenvolvimento dos distritos industriais; organizar e 
divulgar documentários socioeconômicos do Município; estabelecer políticas públicas 
de desburocratização para o licenciamento de atividades industriais e comerciais a 
serem instaladas no Município; elaborar relatórios de suas atividades; executar outras 
atividades correlatas ou do âmbito de sua competência. e as que lhe forem 
regularmente conferidas ou determinadas; incentiva e orientar a instalação, 
localização, ampliação e diversificação de indústrias que utilizem tecnologias, mão-
de-obra e insumos locais e o desenvolvimento de programas e projetos de fomento a 
outras atividades produtivas e comerciais compatíveis com a vocação do Município e 
com a conservação dos recursos naturais. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
CARGO Chefe de Gabinete da Secretaria Murncipalide Industria, Comercio e 
.Trabalho 
ATRIBUIÇÕES: Definir diretrizes, planejar, coordenar e supervisionar ações, 
monitorando resultados e fomentando políticas de mudança, na área de indústria, 
comércio e trabalho, sobretudo assessorando diretamente o Secretário Municipal de 
Indústria, Comércio e Trabalho. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 

DIRETORIA DE INDUSTRIA COMÉRCIO E TRABALHO 
CARGO 
ATRIBUIÇOES: Coordenar e manter as ações necessárias à implementação dos 
planos de governo voltados ao trabalhador, tanto no que concerne a geração de 
empregos, quanto à qualificação profissional dos Munícipes; assessorar o Secretário 
Municipal de Indústria. Comércio e Trabalho em suas demandas, representando-o em 
suas ausências, e substituindo-o em seus impedimentos: manter constante 
interlocução com o Governo Estadual, Federal e Distrital, e ainda com os Municípios 
vizinhos, com as finalidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 

CIRO Cbfe do SINE 
ATRIBUIÇÕES: Gerenciar o sistema de informações e pesquisas sobre o mercado 
de trabalho, capaz de subsidiar a execução da política de emprego, em Ensino local, 
regional e nacional; implantar serviços e posto de atendimento, necessários à 
organização do mercado de trabalho; prestar informações aos empregadores sobre os 
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recursos humanos disponíveis; fornecer subsídios ao sistema educacional e ao sistema 
de formação de mão-de-obra para a elaboração de suas programações; estabelecer 
condições para que o perfil dos trabalhadores (a oferta de mão-de-obra) atenda às 
necessidades do setor produtivo (demanda de mão-de-obra). 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentcs básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 

ww 
ATRIBUIÇÕES: Definir diretrizes, planejar, coorden:r e supervisionar ações, 
monitorando resultados e fomentando políticas de mudan a na área de planejamento 
estratégico, sobretudo assessorando diretamente o Secreta  Municipal de Indústria, 
Comércio e Trabalho. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentc4 básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 

CARGO Assessor Adniinislratn. o da Secretaria Mumcip de Industria. Comércio e 
TrabaJ1 
ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Diretor de Trabalho no d; :ernpenho de suas funções 
institucionais; rotinas administrativas; tramitação de p licessos administrativos e 
outros documentos de expediente da diretoria; realizar 4ividades designadas pelo 
Diretor de Trabalho. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Co, ecimentos básicos em 
informática. 
CARGO Chefe de Fomento as At1\ idades Econômicas T 
ATRIBUIÇÕES: Definir diretrizes, planejar, coordenar e supervisionar ações, 
monitorando resultados e fomentando políticas de mudança na área de planejamento 
estratégico, sobretudo as políticas públicas de fomen4 e desenvolvimento da 
atividade econômica. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTUla11 TURISMO 
GABINETE

1 

ÇARGQ Secretário MuruqipI de Cultura e Turismo 
ATRIBUIÇÕES: O Secretário Municipal de Cultur, e Turismo tem como 
atribuições, Elaborar e propor a política municipal de des hvolvimento do turismo e 
de promoção da cultura no município, executar e coorde ar as ações programadas; 
Firmar convênios e parcerias públicas e privadas para dese volvirnento do turismo no 
Município como estratégia propulsora de seu crescim to econômico e social; 
Promover integração da comunidade local com a atividad; turística e com os turistas 
de modo a tornar cotidiano o relacionamento cordial pratica da receptividade 
mineira: Promover eventos com vistas a promover fluxe turístico e proporcionar 
oportunidade de geração de renda para a população b cando o aprimoramento 
constante da qualidade da recepção ao turista, do atendim ito adequado e qualidade 
dos serviços colocados à sua disposição; Promover c sos de capacitação para 
atividades de interesse do turismo: Dinamizar a integraç do turismo local com o 
turismo regional e retomar a condução de estratégias politicas de interesse local e 
regional visando o incremento da atividade; Retomar e promover eventos culturais 
tradicionais do Município com vistas a estimular a convivência social e a oferta de 
atrativos culturais ao turista; Representar e divulgar o Município em eventos de 
natureza diversa no âmbito da administração municipal e nas relações regionais com 
outros municípios, com órgãos estaduais e federais; Implantar e gerenciar, se 
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necessário, os fundos municipais pertinentes à sua pasta; Executar, promover e 
fiscalizar a preservação do patrimônio cultural do Município; Desenvolver ações para 
possibilitar ao Município o recebimento de benefícios fiscais do Estado para 
preservação do patrimônio cultural; Oferecer suporte e acompanhar os Conselhos 
Municipais pertinentes à sua pasta; Supervisionar servidores que lhe forem 
subordinados; Executar outras atribuições correlatas mediante determinação superior. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

ATRIBUIÇOES: Receber, numerar e distribuir ou guardar todos os processos, bem 
como as correspondências e outros papéis de interesse da secretaria, procedendo 
exame formal dos documentos recebidos; prestar informações aos interessados sobre 
os processos recebidos, bem como qualquer outra documentação, desde que não seja 
sob sigilo; fazer as buscas necessárias sobre o controle do andamento dos processos 
pelos órgãos do município, se necessário; realizar mensalmente a remessa da 
documentação destinada ao arquivo geral; manter sigilo dos assuntos considerados 
confidenciais relativos a processos e outros documentos que tramitam na secretaria; 
manter cuidados com toda documentação e processos, restaurando-os, se necessário; 
não retardar o andamento de documentos e processos, evitando perdas de prazos e 
outros danos; realizar outras atividades inerentes a função. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos em Informática. 
Noções básicas em arquivologia. 

ATRIBUIÇOES: Prestar assessoramento à Secretaria Municipal, supervisionar a 
elaboração de sua agenda administrativa e social; controlar a observância dos prazos 
para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da responsabilidade da 
Secretaria Municipal. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental; conhecimentos básicos em informática. 

DIRETORIA DE CULTURA 

lCil,4 L1 l . 
ATRIBUIÇOES: Dirigir, controlar, planejar e orientar a execução das atividades das 
assessorias e demais servidores da pasta; redigir minutas de atos normativos, solicitar 
publicações em meios oficiais, de competência, assistência e apoio ao exercício da 
função do secretário; representar o secretário na ausência da atuação do mesmo, ou a 
quem o substituir; receber, expedir e promover os trâmites legais dos processos 
administrativos pertinentes a esta área; manter e direcionar a organização do arquivo 
da pasta; assessorar o secretário em assuntos relativos à sua área de atuação; 
direcionar e coordenar as atividades de cultura e lazer; zelar pelo cumprimento das 
metas e competências estabelecidas para os departamentos subordinados a esta 
diretoria; desenvolver o planejamento ordinário e extraordinário das atividades 
relacionadas à cultura e lazer; realizar ações para aprimorar as atividades relacionadas 
à cultura e lazer; propor a realização de convênios, acordos, parcerias e congêneres 
com órgãos públicos/ privados, objetivando o desenvolvimento das atividades 
relacionadas à secretaria; motivar e tomar melhor a eficiência e eficácia da execução 
de atividades dos servidores subordinados à diretoria: promover a formação 
continuada dos servidores da pasta, buscando parcerias pública/privada, promover o 
convívio, a integração e o bom entendimento entre os moradores e proprietários, 
estimulando atividades de cultura e lazer; desenvolver a vinculação do esporte com a 
saúde humana, educacional, cultural e social; sugerir, idealizar, planejar, dirigir e 
orientar a prática de diferentes modalidades esportivas; elaborar calendário de 
atividades e eventos; exercer outras atividades pertinentes à área que lhe forem 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS 
HÍDRICOS E MINERAIS AGROECOLÓGICOS 

GABINETE 

CARGO: Secretário Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos. Minerais e 
Agroecologicos 
ATRIBUIÇÕES: Normatizar os procedimentos para o controle, fiscalização e 
licenciamento de atividades que têm impacto sobre o meio ambiente e o 
monitoramento constante, no que tange à promoção da qualidade de vida e a 
preservação e conservação dos recursos naturais; a proposição da política de 
proteção do meio ambiente, compatibilizando-a com os padrões de proteção 
estabelecidos nas esferas federal e estadual, para garantir a preservação e a 
conservação dos recursos naturais, a qualidade de vida e a participação da 
comunidade na sua execução; promover a integração técnica com as demais 
Secretarias Municipais e a articulação com entidades e organizações que atuam em 
atividades que interferem no equilíbrio do meio ambiente, visando à elaboração e à 

atribuídas. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 

CARGO kssessor da Diretoria de Cultura da Secretaria Municipal de Cultura 'e 
furismo 

ATRIBUIÇOES: Coordenar, planejar e dirigir a realização de eventos, 
desenvolvendo atividades necessárias para a organização dos eventos culturais, 
produzidos sob a responsabilidade da Secretaria Municipal da Cultura, de forma a 
concretizá-lo e realizá-lo a contento. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo; Conhecimentos básicos em 
informática. 

DIRETORIA DE TURISMO 
CARGO Diretor de Turi4no da Secretaria Mumcipal 4e Cultura e Turismo 
ATRIBUIÇÕES: Dirigir, controlar, planejar e orientar a execução das atividades das 
assessorias e demais servidores da pasta; redigir minutas de atos normativos, solicitar 
publicações em meios oficiais, de competência, assistência e apoio ao exercício da 
função do secretário; representar o secretário na ausência da atuação do mesmo, ou a 
quem o substituir; receber, expedir e promover os trâmites legais dos processos 
administrativos pertinentes a esta área; manter e direcionar a organização do arquivo 
da pasta; assessorar o secretário em assuntos relativos à sua área de atuação; 
direcionar e coordenar as atividades de cultura e lazer; zelar pelo cumprimento das 
metas e competências estabelecidas para os departamentos subordinados a esta 
diretoria; 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 

. 
Dçartamento de Valonzaçãd 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar. planejar e dirigir os projetos e programas de incentivo 
e valorização cultural, desenvolvendo ações de aperfeiçoamento e zelando pela 
eficiência na prestação dessas atividades. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos de 

L informática. Conhecimentos básicos em redação oficial. 
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implementação de um Plano de Gestão Ambiental para assegurar o uso sustentável 
dos recursos naturais; Acompanhar e coordenar os assuntos de interesse do 
Município relativos às atívidades de preservação do meio ambiente, junto a órgãos e 
entidades públicos ou privados, da esfera estadual ou nacional; promover política 
de educação ambiental e sua realização em todos os níveis de ensino; Acompanhar e 
fiscalizar o licenciamento, controle e monitoramento de todas as atividades, 
empreendimentos e processos considerados, efetiva ou potencialmente poluidores, 
bem como daqueles capazes de causar degradação ou alteração significativa do meio 
ambiente, nos termos das normas ambientais vigentes; Propor planos de 
implantação, administração, manutenção, preservação, recuperação, supervisão e 
fiscalização da arborização urbana, unidades de conservação, áreas verdes e demais 
recursos naturais; Elaborar normas, manuais, critérios e padrões municipais relativos 
ao controle, ao monitoramento, à preservação e melhoria da qualidade do meio 
ambiente; Propor a execução de projetos e atividades de proteção ambiental, 
relativas às áreas de preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais; 
Promover a realização de estudos e pesquisas e avaliação dos impactos ambientais 
promovidos por quaisquer atividades potencialmente poluidoras ou de degradação 
ambiental; Promover ações que visem a adequada destinação dos resíduos sólidos 
gerados no território do município; Promover direta ou conjuntamente com 
instituições especializadas, pesquisas, estudos, sistemas, monitoramentos e outras 
ações voltadas para o desenvolvimento do conhecimento científico e tecnológico na 
área do meio ambiente; Promover execução da política de gestão de resíduos sólidos 
em articulação com os demais órgãos da Prefeitura; Acompanhar a gestão de áreas 
verdes e parques e jardins da cidade; Fiscalizar formas de poluição ambiental que 
afetam a água, o solo, a atmosfera, o sossego público, a higiene pública, a paisagem 
urbana e os demais componentes do patrimônio ambiental do Município; 
Fiscalização a instalação de meios de publicidade e propaganda visual de qualquer 
natureza; Acompanhar e fiscalizar a exploração de recursos naturais; Promover 
vistorias fiscais, visando a instrução e pareceres em processos de denúncias ou de 
requerimentos relativos a cadastro, licenciamento, autorização, revisão, 
monitoramento, auditoria de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras e de 
outros termos que necessitem de subsídios da área de fiscalização ambiental; 
Fiscalizar o cumprimento dos termos da Licença Ambiental e/ou outros termos de 
autorizações e licenciamento, tendo em vista os padrões e usos permitidos; 
Promover a orientação e a prestação de assessoramento técnico às iniciativas e 
empresas do setor, conforme legislação pertinente em vigor. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

ATRIBUIÇÕES: assessorar diretamente o Gabinete da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente na sua representação civil, social e administrativa; assessorar o 
Gabinete da Secretaria Municipal de Meio Ambiente na adoção de medidas 
administrativas que propiciem a harmonização das iniciativas dos diferentes órgãos 
municipais; prestar assessoramento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
encaminhando-lhe, para pronunciamento final, as matérias que lhe forem 
submetidas pelo Prefeito; elaborar e assessorar o expediente oficial da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, supervisionar a elaboração de sua agenda 
administrativa e social; encaminhar para publicação os atos da Secretaria Municipal 

Quadra 33, Lote 24 - Centro, Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
Telefone: (61)3626- 1289. 



PREFEITURA MUNICIPAL 
SMfTO ANFÔPUO OU 9ESCOBERTO10 

CNPJ 0.014,185Q0071 

de Meio Ambiente, articulando-se, para efeito de observância a prazos, requisitos e 
demais formalidades legais, com a Secretaria de Gestão de Pessoas, Logística e 
Modernização Organizacional; apoiar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente no 
acompanhamento das ações das demais Secretarias, em sincronia com o plano de 
governo municipal; coordenar a elaboração de mensagens e exposições de motivos 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente à Câmara Municipal, bem como a 
elaboração de minutas de atos normativos, em articulação com a Procuradoria Geral 

do Município ou secretário da área específica; controlar a observância dos prazos 
para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; receber e atender com cordialidade a todos 
quantos o procurem para tratar, junto a si ou a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, de assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, providenciando, 
quando for o caso, o seu encaminhamento às secretarias da área; promover 
mecanismos de interação da população com o gabinete da secretaria municipal de 
meio ambiente, através de Central de Relacionamentos que possibilite a 
manifestação do cidadão sobre assuntos pertinentes ao governo municipal; exercer 
outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo secretário (a) municipal 
de meio ambiente. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
Conhecimentos em redação oficial. 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar a chefia de gabinete no desempenho de suas 
atividades; acompanhar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados; 
assessorar a chefia e o secretário nos assuntos relativos à secretaria; exercer outras 

atividades pertinentes à área que lhe forem atribuídas. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos de 
informática; Conhecimentos básicos em redação oficial. 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO, RECURSOS 
~RICOS, MINERAIS E AG ROECOLÓGICOS 

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar as ações fiscalizadoras em observância das normas 
contidas na legislação de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente; 

Monitorar e avaliar procedimentos de fiscalização ambiental no Município, em 
colaboração com os demais órgãos de fiscalização da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente; elaborar, em conjunto com órgãos 
afins, os planos, programas, projetos, normas, padrões e procedimentos de controle e 
fiscalização das fontes de poluição sonora, fixas e móveis, e das fontes de poluição 
veicular no Município; Noticiar os demais órgãos reguladores municipais sobre 

irregularidades detectadas em ações de fiscalização regulares ou demandadas por 
terceiros; Acompanhar, monitorar recursos hídricos, nascentes, água classe 1 canais 
e bacias hidrográficas; Monitorar a extração de recursos naturais não renováveis, 
coibir a extração de matacão, bloco, seixo do leito dos rios classe 1, cachoeiras e 
sítios aquíferos; Fiscalizar, monitorar e coibir a emissão de sons e ruídos 
prejudiciais à saúde e ao sossego público; Acompanhar os cumprimentos das 
condicionantes das licenças; Cumprir outras determinações voltadas à fiscalização 

determinadas pela diretoria; Demais dispositivos constantes nas legislações federal, 
estadual e municipal. Supervisionar e coordenar a área de controle, estudos, planos, 
projetos; coordenar a execução de planos, programas e projetos que lhe sejam 
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cometidos, elaborados de forma direta ou contratados de terceiros; Acompanhar a 
implantação de políticas de minimização de resíduos norteada por diretrizes de 

redução (na fonte), reutilização e reciclagem de materiais, incluindo ações de caráter 

educativo no âmbito do Município; Promover estudos. e pesquisas sobre problemas 
de saneamento ambiental bem como nas áreas de preservação do ambiente natural e 
de combate à poluição ambiental; pareceres técnicos e relatórios completos das 
pesquisas e estudos realizados Levantar, identificar, coletar e analisar amostras, 
bem como cadastrar e selecionar as fontes potencialmente poluidoras no Município; 
Apreciar e supervisionar os projetos contratados a terceiros na área de suas 

atribuições, emitindo pronunciamento técnico; Propor medidas punitivas às 

empreiteiras sempre que constatar a falta de cumprimento das disposições 
contratuais; Promover estudos destinados a identificar o estado de salubridade das 
águas, do ar, do solo do município, fornecendo amparo técnico e científico para os 
programas desenvolvidos pela Secretaria; Monitorar e fiscalizar as atividades de 
extração mineral e de outros recursos naturais do município; Promover medidas de 
melhoria das condições do meio ambiente e de combate aos fatores de poluição 
ambiental em todos seus aspectos; Exercer outras atividades pertinentes ou que lhe 
forem atribuídas; Zelar pela observância dos cronogramas estabelecidos para 
estudos, pesquisas, projetos, obras e serviços sob sua coordenação; Controlar o 
cumprimento dos termos contratuais, quando executados por serviços contratados; 
Sugerir as prioridades para as ações que tendam a solucionar os problemas de 
controle ambiental do Município. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

C4RGO &sessor Lkeniamentjs EE4s 
Agi 
ATRIBUIÇÕES: Assessorar a Diretoria de Fiscalização, Licenciamento, Recursos 

Hídricos, minerais e Agroecológicos no desempenho de suas atividades; 
Acompanhar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados; assessorar 
a diretoria nos assuntos relativos à secretaria; exercer outras atividades pertinentes à 
área que lhe forem atribuídas. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E COLETA SELETIVA 

ATRIBUIÇOES: Coordenar e controlar a execução de planos, programas e 
projetos que lhe sejam cometidos, elaborados de forma direta ou contratados de 
terceiros; Acompanhar a implementação do plano de atuação e divulgação de 
assuntos relativos ao meio ambiente e aos conceitos de preservação; Acompanhar as 
ações desenvolvidas junto à comunidade, Secretaria de Educação, como 
oportunidade de um trabalho de autodesenvolvirnento, na busca de soluções de 
problemas da comunidade; Coordenar e desenvolver a implementação de atividades 
relacionadas a projetos especiais de caráter ambiental; Identificar e propor medidas 
adequadas para a preservação de áreas e espécies de importância ecológica, histórica 
e exótica ou por motivo de sua localização, raridade e beleza; Propor medidas 
visando manter e recuperar as matas ciliares no Município, acompanhando a sua 
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implementação; Promover e coordenar pesquisas referentes a levantamentos e 
identificação da fauna, flora, solo e subsolo visando definir uma política de 
proteção, conservação e recuperação, bem como com relação aos recursos hídricos; 
Acompanhar a implementação dos planos e programas de identificação e proteção 
da fauna e flora; Realizar estudos e programas de proteção e preservação ambiental 
em zonas balneárias do município promovendo a sua execução em colaboração com 
os demais organismos responsáveis pelo setor; Proceder as pesquisas de natureza 
ambiental e a monitoramentos ambientais no Município; Promover a educação 
ambiental no Município em todas as suas formas; Zelar pela observância dos 
cronogramas estabelecidos para estudos, pesquisas, projetos, obras e serviços sob 
sua coordenação; Controlar o cumprimento dos termos contratuais, quando 
executados por serviços contratados; Promover palestras, cursos, treinamentos, 
campanhas, caminhadas ecológicas, publicações, bem como produzir cartazes, 
folhetos, cartilhas e outros meios educativos; Articular, colaborar e implantar em 
conjunto com a rede de ensino municipal, estadual e particular, um programa amplo 
de educação ambiental nas escolas existentes no Município; Compilar e reproduzir 
recursos didáticos, científicos e técnicos, e aperfeiçoar continuamente os métodos de 
educação ambiental empregados; Organizar acervo didático, possibilitando 
consultas e pesquisas; Apoiar iniciativas e experiências locais regionais, incluindo a 
produção de material instrucional, de modo a servir de subsídios ao processo 
educativo; Acompanhar a capacitação de recursos humanos (professores, 
especialistas, técnicos, funcionários e outros) de órgãos governamentais ou não, 
através de cursos, seminários, oficinas de trabalho etc; Estimular e apoiar a criação 
de núcleos de educaçã ambiental em sua área de abrangência, multiplicando suas 
ações em âmbito local, de forma organizada e integrada; Sugerir as prioridades para 
as ações que tendam a solucionar os problemas de controle ambiental do Município; 
Planejar, programar. rganizar atividades relacionadas com estudos e projetos 
ambientais; Promover Jéstudos, desenvolver projetos e formular planos para a 
conservação dos recuros naturais do Município; Elaborar e executar os planos e 
projetos de arborizaçãd dos logradouros públicos no Município, de acordo com as 
políticas e diretrizes estabelecidas em conjunto com as outras áreas da Fundação, 
efetuando sua manute 
manutenção de praças 
demais organismos da 
projetos urbanísticos 
referentes a replantio, 
restaurar monumentos, 

jardins públicos; Ma 
instalações pertinentes 
sanidade das espécies 
que tombarem em vias 
no combate às pragas 

preservação, bem com 
público do Executivo 
de massa na impleme: 

informações à comuni 

ção; Realizar estudos, projetar ou promover a construção e 
jardins públicos, monumentos e fontes; Articular-se com os 
Prefeitura Municipal de Porto Belo para compatibilizar os 

com as áreas verdes; Apreciar e informar expedientes 
poda e remoção de árvores de vias públicas; Conservar e 
fontes e instalações pertinentes existentes nas ruas, praças e 
er cadastro atualizado de todos os momentos, fontes e 
existentes nas vias e logradouros públicos; Promover a 

egetais existentes no Município, bem como retirar as árvores 

e logradouros públicos; Prestar assistência aos proprietários 
doenças dos vegetais nas áreas de vegetação declaradas de 
dos espécimes vegetais declarados imunes ao corte por ato 

lunicipal; Buscar a incorporação dos meios de comunicação 

tação de ações educativas, que facilitem a divulgação das 

ade; Administrar os Parques, Reservas, Estações Biológica e 

'1 

demais Unidades de Cqnservação no Município de forma a assegurar-lhes condições 
de preservação dos ecossistemas existentes; Implantar e supervisionar a 
administração das Uiidades de Conservação, estabelecendo o regulamento 
funcional de cada uma, compreendendo forma de funcio amento e especificação de 
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uso; Estimular a implantação e propor normas relativas às atividades de turismo 
ecológico no Município; Planejar, programar e organizar as atividades relacionadas 
com o controle ambiental nas Unidades de Conservaço no Município; Propor 
escalas de visitação periódica de inspeção as Unidades d Conservação, bem como 
nas áreas declaradas de Preservação Permanente. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos em informática 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar sob a orientação e supervis';o do titular da pasta a que 
está subordinado, a gestão de Educação ambiental e co eta seletiva no município; 
Desenvolver, sob a orientação do Diretor, o p1anejamnto na área de gestão de 
Educação Ambiental e Coleta Seletiva: Cumprir e jazer cumprir os planos. 
programas e projetos orientados, coordenados e supe isionados pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente; Orientar, coordenar e s .ervisionar todas as ações 
municipais de Educação Ambiental e Coleta Seletiva; Ex-rcer outras atribuições que 
estejam diretamente vinculadas ao meio ambiente Orientar a elaboração. 
coordenação e supervisão das atividades de educação i biental, planejar e orientar 
a execução, em colaboração com a Secretaria de Educaç .o, de cursos de treinamento 
e palestras para professores, alunos e população em gral sobre temas ligados ao 
meio ambiente: Promover campanhas educativas para o i entação da opinião pública 
em assuntos de proteção e preservação da flora e fauna; Propor programas 
preventivos nas diversas áreas do meio ambiente; Apo: a elaboração de material 
didático, folders, cartilhas, panfletos etc., para sere distribuídos nos eventos 
ligados ao meio ambiente. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. Conhecimentos básicos em redação oficial. 

SECftETAmA MUNICIPAL DE E1UCAÇÃO 

GABINETE 

CARGO Secretário Municipal de Educação 

ATRIBUIÇÕES: Executar a política educacional do município no âmbito de sua 
competência, de acordo com as disponibilidades das quotas orçamentárias; 
Promover a execução do Plano Municipal de Educação; Coordenar o sistema 
educacional do município com o adotado pela secretaria de estado da educação 
consoante orientação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
Superintender o ensino a cargo do Município, observando as diretrizes e bases da 
educação nacional e a legislação estadual pertinente; Propor a contratação de 
professores para o ensino municipal, observando os limites das dotações 
orçamentarias e as vagas existentes; Propor ou promover a realização de cursos e 
outras formas de treinamento e aperfeiçoamento de professores municipais, 
coordenando-se nessa atividade, com o Departamento de Pessoal e Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento; Promover a execução 
de atividades recreativas e desportivas aos alunos matriculados nas escolas 
municipais, fazendo utilização destas atividades, em consonância com a Secretaria 
Munici sal de Es.orte e Lazer; Executar, fiscalizar e gerenciar o transporte escolar; 
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Despachar com a Secretaria Municipal de Finanças acerca das disponibilidades 
financeiras e orçamentarias; Desempenhar outras atividades afins. 

REQUISITO: Ensino 1'1édio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 
cARGO Chefe de G4n4e da Secretaria Murnci .,al dducação 
ATRIBUIÇÕES: Recber, numerar e distribuir ou guardar todos os processos, bem 
como as correspondêrcias e outros papéis de interesse da secretaria, procedendo 
exame formal dos documentos recebidos; prestar informações aos interessados sobre 
os processos recebidos, bem como qualquer outra docunentação, desde que não seja 
sob sigilo; fazer as buscas necessárias sobre o controle do andamento dos processos 
pelos órgãos do município, se necessário; realizar mensalmente a remessa da 
documentação destinada ao arquivo geral; manter sigio dos assuntos considerados 
confidenciais relativos a processos e outros document9s que tramitam na secretaria; 
manter cuidados com toda documentação e processos, restaurando-os, se necessário; 
não retardar o andamento de documentos e processos, evitando perdas de prazos e 
outros danos; realizar Outras atividades inerentes a função. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos em Informática. 
Noções básicas em arquivologia. 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
ur 

CARGO Diretor Adin4r$io da Secretaria MumcI de Educaç 
atribuições: despachd diretamente com a secretária de educação sob assuntos 
pertinentes a secretaria; supervisionar o controle e a tramitação dos processos e 
documentos internamente e externamente de cada departamento que compõe a 
secretaria; realizar mensalmente a fiscalização da remessa do envio das 
documentações ao arquivo geral; manter sigilo dos assuntos considerados 
confidenciais relativos a processos e outros documentos que tramitam na secretaria; 
manter cuidados com toda documentação e processos, restaurando-os, se necessário; 
suservisionar o funcisnamento dos setores e suas devidas necessidades. 
REQUISITOS: Ensiflo Médio completo. Conhecimntos Básicos de Informática. 
Noções básicas em aruivologia. 
CARGO Assessor • D artamento de Teçno1oaa nlormà,. I ão 
ATRIBUIÇÕES: anter recursos tecnológicos • Secretaria Municipal de 
Educação, escolas, sibliotecas e creches municip is; supervisionar e gerenciar 
servidores do departa ento ao preenchimento de foi as de ponto e cumprimento de 
horário; gerenciar a manutenção dos laboratórios 'i a rede municipal de ensino; 
estruturar serviços d rede de internet nos diversos 'etores do âmbito da secretaria 
municipal de educação: supervisionar a manutenção de equipamentos de hardware, 

instalação de software nos computadores da rede p 'blica municipal de educação; 
desempenhar outras tvidadcs afins. 
REQUISITOS: E 'no Fundamental completo. Conhecimentos Básicos de 
Informática.  

CARCOSsr 
ATRIBUIÇÕES: Atender os usuários da Diretoria de Administração; produzir os 
atos administrativos que viabilizem a fiel execução de suas atribuições, do chefe de 
gabinete e do secretário e subsecretário; tramitar e acompanhar processos 
administrativos atinentes à diretoria de administraço; praticar atos pertinentes às 
atribuições que lhe forem formalmente delegadas; rea izar protocolos dos documentos 
da diretoria; acompanhar as reuniões realizadas âmbito do da diretoria de 
administração lavrando as respectivas atas semp e que necessário; velar pela 
documentação endereçada a diretoria de administr ção diligenciando atos quando 
necessários; receber, numerar e distribuir ou anui ar todos os documentos sob a 
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ATRIBUIÇÕES: Supervisionar todo o estoque de mercadorias e produtos em sua 
guarda, no recebimento das mercadorias e produtos; conferir com a nota de 
encomenda dando o recebimento da nota fiscal; remeter as notas fiscais das 
mercadorias e produtos, para demais providencia; entregar material mediante 
requisição desde que compatível com o uso; manter os registros de entrada e saída de 
estoques; expedir relatório mensal do estoque; encaminhar mensalmente o balanço de 
movimento de entrada e saída de mercadorias; controlar estoque mínimo e máximo, 
providenciando as requisições de compra em tempo hábil; encaminhar a diretoria de 
compras as requisições de compras recebidas e que não façam parte dos itens 
mantidos em estoque do almoxarifado; controlar os registros de preços de 
responsabilidades de sua divisão; receber e conferir materiais de limpeza, expediente 
e toner entregue pelos fornecedores conforme o solicitado; gerir estoque e 
distribuição de materiais a serem enviadas as escolas, creches e secretarias municipais 
de educação; gerar relatórios junto a diretoria de compras sobre o consumo anual para 
elaborar planejamentos do ano seguinte; zelar pela guarda e acondicionamento de 
matérias sob sua responsabilidade: arquivar todos os memorandos de solicitações de 
produtos com a assinatura e recebido do diretor escolar; desempenhar outras 
atividades afins. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos Básicos de 
Informática. 

CARGO Assessor d istribuiço do Departan& 4e Almoxarifado Insurnos E 

1 14 Suprimentos da Secre Municipal de Educaç 
ATRIBUIÇÕES: Assessorar o chefe de departamento de almoxarifado, insumos, e 
suprimentos em todos os assuntos pertinentes ao cargo. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos Básicos de 
Informática.  

CARGO Chefe de INÇn4ê Ma4Ïar 
ATRIBUIÇÕES: Subsidiar a Secretária de Educação nas tomadas de decisão 
referentes ao departamento; dar orientação técnica a todos os envolvidos no setor de 
merenda escolar; elaborar cardápio de merenda escolar e submeter para aprovação do 
conselho municipal de merenda escolar; elaborar relatórios mensais com conteúdos 
relacionados aos custos dos recursos aplicados na alimentação; acompanhar, avaliar, 
fiscalizar e controlar as condições sanitárias e técnicas de preparo e fornecimento da 
merenda escolar; pinejar, acompanhar e controlar os processos de compra de 
merenda; coordenar 4ções de capacitação dos servidores da área; apoiar o conselho de 
alimentação escolar no desenvolvimento de suas ações; realizar semestralmente 
pesquisa de opiniãc com os alunos aceitação do cardápio da merenda escolar; 
desempenhar outras atividades afins. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

Asç' or de Controle e A 
ATRIBUIÇÕES: Controlar e gerenciar estocagem e fornecimento de gêneros, 
utensílios e equipanntos para o preparo da merenda escolar; organizar as atividades 
no estoque, de forma a acompanhar a rota de distribuição; administrar o deposito de 
merenda escolar para facilitar movimentação dos itens armazenagem e dos itens a 
receber; observar conservação de todos os produtos presentes no deposito; 
desem senhar outras atividades afins. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conheci ;ntos Básicos de Informática. 
CARGO Assessor e $etor de Distribuição d, 't 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar a distribuição gêneros de utensílios e equipamentos 
para o preparo da merenda escolar para todas as unidades de ensino; assegurar que os 
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embarques e recebimentos sejam realizados nas datas e em conformidade com os 
pedidos; reportar não conformidades imediatamente, com prestação de auxílio 
necessário; criar condições para assegurar o bom funcionamento e o desempenho de 
toda atividade de distribuição; desempenhar outras atividades afins. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos Básicos de 
Informática. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, monitorar e avaliar todo processo pedagógico; 
acompanhar o desenvolvimento das atividades de ensino; elaborar e zelar pelo 
cumprimento do calendário escolar; articular e incentivar a elaboração dos projetos 
interdisciplinares nas unidades escolares; coordenar as questões pedagógicas 
inerentes e decorrentes do processo formativo; aompanhar o processo de ensino 
(formadores) e aprendizagem (formandos); dispor dbs materiais e equipamentos para 
planejamento, execução e avaliação dos programas de formação; promover a 
atualização de conteúdos, manuais e documentação de suporte à formação; promover 
a atualização de todos os materiais de suporte à forrnação; promover a introdução de 
recursos tecnológicos atualizados; acompanhar a eaboração de conteúdo, manuais, 
documentação e outros materiais de suporte à formação; promover e coordenar as 
reuniões com a direção de formação, coordenadores  formadores; sugerir estratégias 
que contribuem para cumprir os objetivos operacionais da empresa.; desempenhar 
outras atividades afins. 
REQUISITOS: Ensino Superior completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar e avaliar as atividades da coordenação pedagógica 
nas escolas municipais de ensino quanto a implementação das orientações 
curriculares; propor estratégias para o desenvolvinento das orientações curriculares 
da secretaria municipal de educação; atender coltivamente e individualmente os 
professores que atuam como; coordenadores, orientando-os quando das visitas 
pedagógicas, para que observem e analisem a atuação docente com registro em 
protocolo de observação, pontuando as necessidades de adequações com devolutivas 
práticas e funcionais aos professores; subsidiar a eaboração da proposta pedagógica 
da secretaria municipal de educação desencadeando ações conjuntas com as demais 
coordenações escolares; promover e acompanhar reuniões de estudo, cursos e troca 
de experiências desenvolvidas na secretaria municipal de educação e em órgãos 
vinculadas; propor e acompanhar a formação continuada dos docentes; sugerir e 
orientar a produção e utilização de material pedagógico complementar; divulgar e 
orientar a utilização de material de caráter técnico científico; elaborar relatório das 
atividades desenvolvidas, bimestrais ou quando solicitado, e efetuar seu 
encaminhamento ao diretor pedagógico; acompanhar dados dos resultados do sistema 
de avaliação do desempenho das instituições de ensino educacionais do sistema de 
ensino municipal. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecin11  Básicos de Informática. 

ATRIBUIÇOES: Organizar eventos educacionais; incentivar a participação da 
comunidade escolar nos eventos educacionais; tornar público à comunidade a 
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realização de eventos; promover junto à secretaria de e sporte eventos esportivos; 
desempenhar outras atividades afins. Buscar apoio aos dh ersos setores sociais para o 
incentivo aos eventos com atividades lúdicas; inceni :ivar e criar o senso de 
comunidade por meio da realização dos eventos: buscar novas formas de tornar o 
ensino estimulante e eficaz; auxiliar no dcsenvoh' iment ) do processo de ensino e 
aprendizagem; desempenhar outras atividades afins. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

Atividades  idad.. 1 .Udicas , . 49 
ATRIBUIÇÕES: Assessorar o chefe de departamento de promoção de eventos 
educacionais e atividades lúdicas em todos os assuntos pertinentes ao cargo. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecinentos Básicos de Informática. 

CARGO .hck do Departamento de Cursos e 
Universitária 
ATRIBUIÇÕES: Coordenar programas de pesquisa e extensão para formação de 
estudantes de pós-graduação; buscar a promoção de cursos de licenciatura e formação 
inicial e continuada a professores da educação básica; coordenar a oferta de cursos 
superiores; coordenar e analisar a necessidade de diversos cursos superiores, tendo 
por base a característica regional do município: buscar junto a outros órgãos o 
fomento do desenvolvimento institucional para modalidade de educação à distância, 
bem como a pesquisa e metodologias inovadoras de ensino superior apoiadas em 
tecnologia de informação e comunicação; coordenar através de estágio não 
remunerado; experiência profissional e formação a egressos e estudantes do Ensino 
Médio completo; prestar ao público as devidas informações quanto aos processos de 
seleção e vestibular; coordenar estágio não remunerado; experiência profissional e 
formação a estudantes de graduação; exercer outras atividades afins. 
REQUISITOS: Ensino Superior completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

CARGO: Assessor Departamento de Promoção dc Icntos 1 ducacRmaK e 

ino Superior e Extensão 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar o chefe administrativo do departamento de em todos os 
assuntos pertinentes ao cargo. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecinienos Básicos de Informática. 

CARGO: Assessor do'eparlamento (IC Escolas de i 

............... metodologia realizar cursos de capacitação sobre a metodologia do programa 
educação no campo; realizar visitas semanais às escolas para auxílio e intervenções 
necessárias para a diminuição do índice de fracasso escolar; realizar encontros 
pedagógicos; elaborar testes da evolução da escrita alfabética para todos os alunos; 
elaborar testes diagnósticos de português e matemática para os alunos de 30 e 50 ano; 
preencher, por bimestre, relatório da ação supervisora que identifica os elementos e 
instruções já efetivadas por cada professor; encaminhar as fichas com os resultados 
dos testes realizados para a diretoria da coordenação pedagógica; realizar eventos 
entre as escolas do campo; participar de eventos, integrando a comunidade escolar e 
responsável pela gestão educacional do municípió; desempenhar outras atividades 
afins. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 
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ATRIBUIÇOES: Realizar cursos de capacitação sob a metodologia do programa 
educação no campo; realizar visitas semanais às escola para auxílio e intervenções 

necessárias para a diminuição do índice de fracaaso escolar; realizar encontros 
pedagógicos; elaborar testes da evolução da escrita alfabética para todos os alunos; 

elaborar testes diagnósticos de português e matemática para os alunos de 3° e 50 ano; 
preencher, por bimestre' relatório da ação supervisora que identifica os elementos e 
instruções já efetivadas por cada professor; encaminhar as fichas com os resultados 
dos testes realizados p ra a diretoria da coordenação pedagógica; realizar eventos 
entre as escolas do cam o; participar de eventos, integrndo a comunidade escolar e 
responsável pela gestão educacional do município; desempenhar outras atividades 

afins. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimento; Básicos de Informática. 

ATRIBUIÇOES: Zelar pela consecução dos objetivos traçados por membros do 
departamento, buscando o cumprimento das metas esaeIecidas ao setor promover 
encontros pedagógicos regularmente com coordenadores e professores que atuam 

diretamente com a educação infantil; assegurar padrões satisfatórios de atendimentos 
às crianças e suas respectivas famílias; planejar com o departamento metodologias 
que amplie as possibilidades de atuação do professor em ambiente de trabalho; 
buscar junto à administração, aquisição de materiais pedagógicos adequados à faixa 
etária atendida; ministrar referencial teórico que oriente o professor em suas práticas, 
no preparo de suas aulas e no trato com as crianças, buscando um bom 
desenvolvimento de suas habilidades e competências; participar de forma atuante das 
reuniões do fórum de educação infantil estadual, cqlqcardo o município evidenciado 
dentro do estado no que diz respeito ao trabalho desevovido com crianças de O à 05 
anos e 11 meses em nossas escolas; gerenciar o atendimento administrativo, 
respondendo em tempo hábil as solicitações feitas ea diretoria pedagógica e/ou 
gabinete do Secretário de Educação; organizar, sisiejaiizar e encaminhar às escolas 
municipais e creches as fichas e relatórios que devab ser apresentados bimestral e 
semestralmente a este departamento; fiscalizar o quanLtativo de alunos por sala de 
aula, buscando harmonizar e organizar o ambiente, além de detectar possíveis vagas 
em creche e pré-escola, facilitando o atendimnto às famílias que buscam o 
departamento ao longo do ano; supervisionar através de visitas periódicas o trabalho 
pedagógico das creches e escolas municipais, no que compete à educação infantil; 
desempenhar outras atividades afins. 
REQUISITOS: Ensino Superior completo. Conhecinierios Básicos de Informática. 

CARGO, Asessor do Creche 1 
. . 1 

ATRIBUIÇOES: Acompanhar professores nas ativides pedagógicas realizadas 
com as crianças de O 05 anos e 11 meses, nas creches e pré-escolas; auxiliar 
diretores nas providêncis material pedagógico; auxiliar ao assessor de departamento 
nas atividades decorrenes e responsabilizar-se na ausência do mesmo; Comparecer e 
acompanhar as reuniõe convocadas pela Secretaiiia Municipal de Educação ou de 

Direção Escolar; desemjenhar outras atividades afins. 

REQUISITOS: Ensino Superior completo. ConhecIi4kos Básicos de Informática. 

-GO. CEP: 72.900-302 
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CARGO: Assessor de Dcparmento da Educação e .oeis e Adultos 
3LL. 

ATRIBUIÇOES: Assegurar a Educação Básica para a EJA, garantindo 
oportunidades educacionais apropriadas, de acordo com seus interesses e condições 
de vida e de trabalho; estabelecer, implementar, acomianhar e avaliar as diretrizes 
curriculares da EJA atendidos; implantar e implementar inovações pedagógicas que 
tenham repercussão no aumento do índice de permanência e de aprovação na EJA; 
apoiar a implantação e implementação de alternativas pedagógicas e estruturas 
organizacionais diversificadas para a EJA; elaborar, produzir e disseminar 
informações e materiais de orientação técnico pedagógica para os cursos da EJA; 
implantar programas de alfabetização de jovens e adultos em outras unidades 
escolares; implantar, implementar, acompanhar e avaliar as diretrizes para a 
certificação de estudos dos jovens e adultos; apoiar organizações governamentais e 
não governamentais no desenvolvimento de cursos do educação de jovens e adultos, 
respeitando às especificidades da natureza das orgax4zções e de seus beneficiários; 
desempenhar outras atividades afins. 
REQUISITOS: Ensino Superior completo. Conhecimeitos Básicos de Informática. 

CARGO: Assessor do 1 'atamento do Censo Esi, : 'aciastro de Alunos e Bolsa 
Família. ........................................... 
ATRIBUIÇÕES: Coordenar junto aos secretários escolares e auxiliares de secretaria 
da rede municipal de ensino, no que se refere à organização e escrituração escolar e 
planejamento e execução do Censo Escolar no Educacenso no portal 
MEC/INEP; executar o processo de declaração das i~isterna formações do censo escolar no 
âmbito da rede municipal de ensino e escolas conveniadas, de acordo com a 
legislação vigente; monitorar todas as etapas do censo escolar ao longo do ano letivo, 
para gerar levantamentos estatísticos educacionais; proporcionar encontros bimestrais 
na secretaria municipal da educação para repasse de informações pertinentes à 
secretaria escolar; promover capacitação semestral dos servidores que atuam nas 
secretarias escolares, mediante oficinas e palestras; desempenhar outras atividades 
afins. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

CARGO Assessor do Içpartarncnto de AUabetI/4ço 
1 'II 

ATRIBUIÇÕES: Promover capacitação aos professores do ciclo de alfabetização (10 
ao 3°) ano do Ensino Fundamental; conscientizar os professores do ciclo com 
formação voltadas para estimular a alfabetização fônica no processo ensino 
aprendizagem; capacitar os professores e orientá-los sobre a importância de trabalhar 
a consciência fonológica; acompanhar os professores do ciclo de alfabetização no 
processo de ensino aprendizagem; desenvolver ações que beneficiam professor e 
aluno para superar as dificuldades na sala de aula no decorrer do ano letivo, realizar 
oficinas com os professores do ciclo desenvolvendo jogos e atividades para melhor 
desempenho em sala de aula; desempenhar outras atividades afins. 
REQUISITOS: Ensino Superior completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

pm )ocucntaçCARGO Assessor do Dr ç o Escolar 
JE 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar junto aos secretários escolares e auxiliares de secretaria 
da rede municipal de ensino, no que se refere à organização e escrituração escolar e 
planejamento e execução do Censo Escolar no Sistema Educacenso no portal 
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ATRIBUIÇÕES: Elaboração e implementação de 
educacionais, com atuaço pijioritária no Ensino 
análise de projetos. emë1aço  aos recursos próp 
elaborar, quando necesáio, projetos de captaç 
desenvolvimento do sierria de educação; efetu 
competentes, identifican1ô oportunidades de capt 
órgãos financeiros que etejam propensos a particip 
REQUISITOS: Ensino Mdio completo. Conhecin  

oramas, projetos e atividades 
&lmental, creche e pré-escola; 
s ç  governamentais: orientar e 

recursos, com vistas ao 
onsultas via web, aos órgãos 
o de recursos, bem como os 

de convênios. 
itos Básicos de Informática. 

¶1 

ATRIBUIÇÕES: Dar s 
a respeito das adesões e 
prazos pré-estabelecido 
programa de acordo coi 
as UEX do Programa 
Gestão de Prestação de 
arquivo a disposição d 
Ministério Público; dese 
REQUISITOS: Ensino  

porte técnico para as escol 
ha elaboração dos planos . 

belo ; orientar e moni 
süas diretrizes; consolid 

dica, ão integral e inseri 
Ccnt s), observando os 

FN 1 E, dos órgâos de 
ipe ar outras atividades  

oqntempladas com o programa, 
atendimentos de acordo com os 
rar a escola na execução do 

prestações de contas de todas 
, no sistema SIGPC (Sistema de 

os. estabelecidos e manter em 
A ole interno e externo e do 

ins.L 
completo. Conheci n nto Básicos de Informática. 

ATRIBUIÇÕES: Dar s 
a respeito das adesões e 
prazos pré-estabelecidos 
programa de acordo e 
parecer à prestação de 
Educação Integral; cons 
Educação Integral e ins 
Contas), observando os 
FNDE, dos órgãos d 
desempenhar outras ativ  

el 
pelo 

cont 
lidar 
rir n 
raz 

co 
itrole interno e ex 

áde afins. 

técnico para as escol 
boração dos planos d 
FNDE; orientar e m 
as diretrizes; recebe 
s dos recursos fina 
as prestações de cont 

sistema SIGPC (Si 
s estabelecidos e m 

s cdntempladas com o programa, 
atendimentos de acordo com os 

nitcrar a escola na execução do 
aralisar e aprovar através de 

ejros, vinculados ao Programa 
s de todas as UEX do Programa 
enia de Gestão de Prestação de 
ter em arquivo a disposição do 

o e do Ministério Público; 

Bási REQUISITOS: Ensino dio completo. Conheci cos de Informática. 

CARGO: Assessor d 

ATRIBUIÇÕES: Aco 
financeiro e execução 
disponibilizados pelo F 
do sistema PDDE-lnter 
voltadas para o PDDE 
Secretaria Municipal d 
responsável pela elabo 
instrumento de planeja 
que tem como objetivo 
assessoramento técnico 
planejar e monitorar a 
escolares municipais; c 
escolas para garantir a li 
Escola); analisar, e a.roy 

Quadra 33, Lote 24 

ànhd as escolas municip 
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dastrár no PDDE web e 
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educação básica por meio de 
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- Centro, Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
Telefone: (61)3626- 1289. 

as diretrizes de cada prrngra ia definidas pelo órgão fi anciador (FNDE - Fundo 
Nacional da Educação) Sec -tarja Municipal de Educ ção; coordenar, acompanhar 
e fiscalizar a aplicação dis ré ursos financeiros, vincul. 'os aos projetos e programas 
de repasses direto finan' iaçlQ pelo FNDE, em estreita articulação com a Secretaria 
Municipal de Educação, - scol s e conselhos escolares; d sempenhar outras atividades 
afins. 

REQUISITOS: Ensino Superior completo. Conheci e os Básicos de Informática. 

CARGO Assessor do b Pi ol artarnento do eto Ii lar 

ATRIBUIÇOES: Dinamizar o currículo escolar ofereendo Educação Alimentar e 
Ambiental nas escolas. integrando a comunidade, os p. s dos alunos para contribuir 
na mudança de hábitos alimentares e ambientais, onde o professores devem utilizar a 
horta como laboratório vivo (recurso pedagógico, in ormando a importância e a 
função de cada alimento para a saúde do ser humano; Incorporar a alimentação 
nutritiva, saudável e trabalhando o meio ambiente sustntável como eixo integrador 
da prática pedagógica; Promover a reeducação ai mentar, a consciência da 
importância da reciclagem, a sensibilização dos alunos, dos pais e toda comunidade 
escolar para o desenvolvimento sustentável; Resgat r os valores ambientais e 
nutricionais, promovendo uma melhor qualidade de vida 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimento. Básicos de Informática. 

CARGO Assessoi do tor dt Momtorrnnento do ÀN4 PstF ( 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar, iniplementar e monitorar Li execução do PAR (Plano de 
Ações Articuladas) e do Slk4EC (Sistema de Munitoramento do Ministério da 
Educação), estabelecerdo as competências d entes responsáveis pela 
implementação do Plaik de Metas Compromisso, uerenciar e acompanhar o 
desenvolvimento das ações voltadas para o PAR (Piano de Ações Articuladas); 
realizar levantamento c.s necessidades das unidades escolares, para elaborar o 
diagnóstico e planejamento local, de modo a contemplar as quatro dimensões do 
programa: gestão educacional; formação de professoie, dos profissionais de serviço 
e apoio escolar; prática pedagógicas e de avaliação. a fim de buscar apoio a estas 
demandas, as quais pos 'am contribuir diretamente no auxílio ao desenvolvimento do 
ensino aprendizagem dos alunos; zelar pelo cumprimento das diretrizes, metas, 
procedimentos e no nas legais emanadas dos organismos financiadores; 
desempenhar outras ati idades afins. 
REQUISITOS: Ensino Superior completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

DIRETORIA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E CMEI 

CARO 1)1rLtol do CL, d Educação lnJuna
1 

ATRIBUIÇÕES: direcnar e acompanhar o desenvolvimento do trabalho referente 
à inclusão de pessoa com deficiência, transtorno global do desenvolvimento e altas 
habilidades na rede re,9. lar de ensino municipal; orientar o trabalho no Centro 
Municipal de Educação 1 inclusiva e Unidades Escolares e suas respectivas Salas de 
Recursos Multifuncion s; viabilizar junto à SME o atendimento educacional 
especializado em toda, s escolas municipais com os recursos necessários como: 
profissionais de apoio (i nerantes), intérprete e tradutores de libras, ensino de Brailie, 
Eeuipe multiprofissiona sara o CMEI, tecnologia assistivas, manutenção das Salas 
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de Recursos para o AEE; Incentivar e propor palestras ekursos direcionados ao AEE; 
executar outras tarefas À mesma natureza ou Ensino d complexidade associadas ao 
seu cargo. 
REQUISITOS: Ensino Superior completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

CARGO Assessor d )irtorudo Centro de d 'JInclusia L ( MI T 

ATRIBUIÇÕES: Asserr o chefe de diretor de departamento de educação 
inclusiva e CMEI em todos assuntos pertinentes ao cargo. 
REQUISITOS: Ensino Siii'rior completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

SECRET, RIPAL DE ESPGT
S01 

GABINETE 1 •1_- j: 
(%RGO SeLrct trio i nt il dt. Lsport.. LaiJ j 

ATRIBUIÇOES: Planejar. programar, organizar, ampafar, incentivar e supervisionar 
as atividades esportiva esporte-educacionais. de lazer no município; poiar e 
supervisionar o desenvolvimento dos esportes amadores e da educação física no 
município, estimulando à prática esportiva; adniinistr4r os equipamentos públicos, 
passeios, parques e congneres. destinados à prática de sportes. Promover programas 
de lazer, desportivos de interesse público. estabeleceij parcerias com órgãos afins, 
inclusive ligas, federações e empresas, de forma a i*centivar e ampliar a prática 
desportiva junto à secretaria municipal de esporte. lazer fomentar atividades de lazer, 
que atendam as expectativas e especificidade de cada bairro da cidade; subsidiar o 
governo municipal, quanto à proposição e acompanhamento dos investimentos fisico-
financeiros para o desenvolvimento das ações de esj,ortes, de lazer; promover e 
incentivar ações para 4 prática de atividades inclusivas para 3' idade e pessoas com 
deficiência ou PcD; vibilzar e organizar a interação entre as secretarias municipais 
promovendo a prática: ao esporte, e lazer; criar projetos em parceria com escolas 
públicas e privadas visando estimular a prática esportiva interciasses e interescolares; 
prestar assessoramentol prefeito e demais órgãos nos assuntos relacionados à 
formulação; coordenalï o cumprimento das metas de governo relacionadas a esta 
secretaria; expedir portaras, comunicados e outros atos normativos relacionados a 
esta secretaria, com sj.prvisão da procuradoria gera: e/ou da assessoria jurídica; 
assistir os órgãos municipais na execução das atrihuiçôes relativas aos serviços da 
pasta; responder aos óros de controle externo e demais quando solicitado; formular, 
executar e avaliar as políticas municipais de cultua, em consonância com as 
diretrizes gerais do governo municipal e da legislação vigente; formular, coordenar, 
executar e avaliar os 1.qos, programas e projetos atiilientes ao desenvolvimento da 
cultura no âmbito do mnicípio: promover o acesso a bens culturais materiais e 
imateriais à população, id município, de forma equânime e participativa, visando o 
fortalecimento da identidade local e a valorização da dversidade cultural; coordenar, 
orientar e acompanhar it_ elaboração e a execução do P.ano Municipal de Cultura em 
consonância com as diretrizes gerais do governo municipal e a legislação vigente; 
realizar ações de captaØo de recursos que permitam a viabilização do financiamento 
dos programas e ações i dentro de sua competência; acompanhar e controlar a 
execução de contratos e convênios celebrados pelo município, na sua área de 
competência; desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do 
Chefe do Executivo Municipal; cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem 
dispostas em Decretos Municipais. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

Quadra 33. Lote 24 Cçntro, Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 
1.. Telefone: (61)3626 1289. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO AïÓNi0 00 UESC0BERT060 



    

PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÕNO 00 UESCÍJEBTO GO 

CNP.i C7 097 ! 7000i 7 

 

      

Quadra 33, Lote 0#.-Centro,  Santo Antônio do Descoberto-GO. CEP: 72.900-302 

CARGO: Chefe de Gabinet&da Secretaria Munici : it nsrte e Lazer 

ATRIBUIÇÕES: Asse,, o Secretário Municipal da pasta, além das demais 

atividades inerentes ao e go. 

REQUISITOS: Ensino! édko completo. Conhecimentos básicos de informática. 

D I' ORIA DE ESPORTE E LAZER 

1 M1,1 
ATRIBUIÇÕES: Dirig controlar, planejar e orientar execução das atividades das 
assessorias e demais se idores da pasta; redigir minutas de atos normativos, solicitar 
publicações em meios e iciais, de competência, assistência e apoio ao exercício da 

ar o secretário de esporte, lazer, cultura e juventude na função do secretário; r s1reseit  
ausência da atuação do 1 es o, ou a quem o substituir; receber, expedir e promover 
os trâmites legais dos rocssos administrativos pertinentes a esta área; manter e 
direcionar a organizaçí Í doi, arquivo da pasta; assessorar o secretário de esporte e 
lazer, em assuntos re 1tivos à sua área de atuação; direcionar e coordenar as 
atividades esportivas, i cultura, lazer e de juventude; zelar pelo cumprimento das 

metas e competências estabelecidas para os departamentos subordinados a esta 
diretoria; desenvolver ii planejamento ordinário e extraordinário das atividades 

relacionadas ao espo ir. e lazer; realizar ações para aprimorar as atividades 
relacionadas ao esporte lazer: propor a realização de convênios, acordos, parcerias e 
congêneres com órgão públicos/ privados, objetivando o desenvolvimento das 
atividades relacionadas secretaria; motivar e tornar melhor a eficiência e eficácia da 
execução de atividades los servidores subordinados à diretoria; promover a formação 
continuada dos servida s da pasta, buscando parcerias pública/privada. promover o 

convívio, a integração o bom entendimento entre os moradores e proprietários, 
estimulando atividades o e caráter esportivo, de lazer e de recreação; exercer outras 
atividades sertinentes ea que lhe forem atribuídas. 

REQUISITOS: Ensi Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. .. 
cARGO hek&Nijr1,e4Lazr 1 
ATRIBUIÇÕES: Supervisionar a elaboração de sua agenda administrativa e social; 
controlar a observância dos prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e 

informações da responsabilidade da Secretaria Municipal; 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

CARGO. Assessoi do I p mento de Lsportçç . 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assessoramento à Secretaria Municipal, supervisionar a 
elaboração de sua agenda administrativa e social; controlar a observância dos prazos 
para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da responsabilidade da 

Secretaria Municipal: 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo; conhecimentos básicos em 
informática 

CARGO Chefe, do D ento de Ev entos Es ]  
ATRIBUIÇÕES: Sup risionar a elaboração de sua agenda administrativa e social; 
controlar a observânci. dos prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e 
informações da respons hilidade da Secretaria Municipal; 
REQUISITOS: Ensini Médio completo. Conhecimentos básicos de informática 
CARGO Assessor doU epartamcnto de Fent. 

ATRIBUIÇÕES: Ib ulação e execução de planos, programas e projetos 
relacionados às ativid es de recreação. esporte e lazer; promover a criação de 
espaços e instalações tequadas ao exercício de práticas desportivas; estimular e 
apoiar a criação de a5sÇ1 iações esportivas; promover crtames e torneios esportivos, a 

- Mni~f~". 1)QO 

u~ 
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Ensino municipal e regional; e desenvolver outras atividades correlatas. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos em 
informática. 

CARGO Assessor do departamento de ValorizaÇA o dEsporte 
ATRIBUIÇOES: Auxiliar nas atividades administrativas de diversos gêneros 
inerentes a gerência do departamento de valorização do esporte; assessorar o diretor e 
secretário da pasta; cuidar de comunicados e correspondências do departamento; 
exercer outras atividades correlatas à função. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos de 
informática. Conhecimentos básicos em redação oficial. 

sI:(RETARI. ML1ICLP&I. DE SAÍI)E E VI(;HÂ!sIk SAITÁRI1 

GABINETE 

CARGO: Secretario MücipaL de Saúde e VigiIncia Sanitária 
ATRIBUIÇOES: Formular políticas de saúde de acordo com os princípios 
norteadores do Sistema único de Saúde; coordenar, supervisionar e executar 
programas, projetos, atividades e ações vinculadas ao Sistema Único de Saúde, em 
articulação com a Secretaria de Estado da Saúde, Ministério da Saúde, iniciativa 
privada, universidades e entidades afins; gerir o Fundo Municipal de Saúde, de 
acordo com a sua lei de criação, incluindo o planejamento, a coordenação c a 
execução das atividades orçamentárias, financeiras e contábeis; prestar serviços de 
saúde à população, direta ou indiretamente, no que tange à prevenção de doenças e a 
promoção da saúde coletiva com foco em seu caráter educativo, curativo, reabilitador 
e de urgência e emergência; orientar o cidadão acerca de seus direitos e garantias 
relativas à saúde e às regras de Seguridade Social; executar atividades integradas de 
assistência, prevenção e vigilância alimentar e nutricional, epidemiológica, sanitária e 
ambiental, respeitando s, suas especificidades; implementar e fiscalizar políticas 
relativas à saúde pública lê controle de vetores de doenças e zoonoses, em articulação 
com outros órgãos públidos: exercer as competências conferidas pela Lei n. 989/2015, 
que cria o Serviço de Inspeção Municipal - SIM; implantar a Política de 
Humanização do Atendimento. em caráter permanente, nos serviços de saúde; 
regular, controlar, avaliar e auditor os prestadores de serviços hospitalares e 
ambulatoriais contratualizados com o Sistema Único de Saúde; planejar, controla e 
garantir do suprimento de medicamentos e insumos necessários à assistência 
farmacêutica, em conformidade com a política nacional e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde; viabilizar os canais de comunicação que possibilitem avaliação e 
redirecionamento das atividades desenvolvidas pelo sistema de saúde municipal. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 
Conhecimentos básicosli,de redação oficial.  

AUO, be de G S a14uw41e 
ATRIBUIÇÕES: Receber, numerar e distribuir ou guardar todos os processos, bem 
como as correspondências e outros papéis de interesse da secretaria, procedendo 
exame formal dos documentos recebidos; prestar informações aos interessados sobre 
os processos recebidos., bem como qualquer outra documentação, desde que não seja 
sob sigilo; fazer as buscas necessárias sobre o controle do andamento dos processos 

1 pelos órgãos do município, se necessário; realizar mensalmente a remessa da 
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documentação destinad 
confidenciais relativos 
manter cuidados com to 
não retardar o andamen 
outros danos; realizar ou 

ao arquivo geral; manter sigi 
processos e outros document 
a documentação e processos, 
o de documentos e processos 
ras atividades inerentes a fun 

dos assuntos considerados 
que tramitam na secretaria; 
staurando-os, se necessário; 

evitando perdas de prazos e 

REQUISITOS: EnsinoIMédio completo. Conhecimen Básicos de Informática. 

ATRIBUIÇOES: Ass [ssorar diretamente o Gabi 
representação civil, soe al. e administrativa; assessor 
Municipal na adoção demedidas administrativas que 
iniciativas dos diferents órgãos municipais; prestar 
Municipal, supervisionar a elaboração de sua age  
controlar a observânciados prazos para emissão de 
informações da responáilidade da Secretaria Muili il 

cordialidade a todos quantos o procurem para tra 
Municipal, de assuntos de interesse do cidadão ou da 
quando for o caso, o seu encaminhamento às 
mecanismos de interaçã da população com o gabinete  

te da Secretaria na sua 
o Gabinete da Secretaria 

opiciem a harmonização das 
ssessoramento a Secretaria 

da administrativa e social; 

:

pareceres e 
pal; receber e atender com 
junto a si ou a Secretaria 

omunidade, providenciando, 
etar ias da área; promover 

a secretaria municipal. 

ar o gestor da pasta municip[ 
spêndios públicos, pagaments1' 
esso que envolva a indicaçãoJ 
irreta sem que cause danos 
ir da .asta envolvida sobre a 

Médio completo. Conhecimen s Básicos de Informática. 

ATRIBUIÇÕES: Auxi 
recursos de quaisquer d 
ou qualquer tipo de pro 
finalidade de maneira c 
ordens expressas do gest 
REQUISITOS: Ensino 
Conhecimentos Básicos 

ATRIBUIÇOES: Tr 
serviços da Secretaria 
demandas administrativ 
Acompanhar as funçõ 
departamentos responsa 
ao erário público; Realiz 
REQUISITOS: En 
Informática. 

s 

de saúde nas indicações de 
pessoal, aluguéis, contratos, 
ecessária relacionada a essa 
erário público, seguindo as 

ovidências a serem tomadas. 
Médio completo. Conheci 
e Redação Oficial. 

tos Básicos de Informática. 

à lar ações voltadas para os 
ia Sanitária; Assessorar as 
nto das atividades do setor; 
tes de portaria junto aos 
s quanto aos danos causados 
cargo. 
onhecimentos Básicos de 

tar, receber, expedir e coi 
unicipal de Saúde e Vigi 
necessárias ao fiel cumpri  

s de ajudantes gerais e 
is; Tomar providências cabí 
• úãptividades corr . 

o Fundamental completo. 

ATRIBUIÇÕES: Prest 
elaboração de sua agen 
para emissão de pronúr 
Secretaria Municipal. 
REQUISITOS: Ensin 
Informática. Conhecime 

Fundamental completo. 
tos Básicos de Redação Oficia, 

administrativa e social; cont 
iarnentos, pareceres e info 

Municipal, supervisionar a 
ar a observância dos prazos 
Sés da responsabilidade da 

onhecimentos Básicos de 

ATRIBUIÇOES: Pres 
Supervisionar a elabo 
observância dos prazos 

ar assessoramento ao Con 
ação de agendas administr 

ara emissão de pareceres, 

lho Municipal de Saúde; 
va e social; Controlar a 
reciações e informações do 

Quadra 33, Lote 24 - Centro., Santo Antônio do Desço 
Telefone: (61)3626-1289. 

-GO. CEP: 72.900-302 
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Conselho Municipal de Saúde junto a Secretaria Mu cipa1 de Saúde e Vigilância 
Sanitária. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. 1 onhecimentos básicos em 
infirrnática.

Má 
1 

ATRIBUIÇOES: Tramitar, receber, expedir e contro •;r os documentos atinentes à 
ouvidoria do SUS; assessorar o Ouvidor do SUS em .ua atuação, em especial nas 
demandas administrativas necessárias ao fiel cumprime o das atividades do setor. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecim; itos Básicos de Informática. 
Conhecimentos Básicos de Redação Oficial. 

D PARTAMENTO DE SUPRI LENTOS 
40 T MM

211 1 

ATRIBUIÇÕES: Sup; rvisionar, controlar e avaliar a. atividades desenvolvidas no 
Almoxarifado; Fiscali ar o controle de material r; ebido mediante pedido de 
fornecimento e das uni»ades;Fiscalizar o registro de trada e saída de material do 
sistema de gerenciame to de estoque; Fiscalizar se os istema de gerenciamento de 
estoques está sendo atwlizado, fornecendo informaçõe. precisas sobre o consumo de 
materiais por cada seto Determinar que seja feita con ;rência periódica dos estoques 
para verificação de sala os, prazos de validade, condiça :Í s de armazenagem, avarias e 
obsolescências, efetua do os ajustes necessários e a ando baixa se for o caso, 
conforme autorizado p- la diretoria; Fiscalizar a manut;' ço do estoque dos materiais 
padronizados em níveis ideais, de forma que o flu de abastecimento não seja 
interrompido por falta, nem haja estoque excessivo; loordenar as requisições dos 
setores, conforme lista de materiais padronizados pele hospital, na distribuições dos 
materiais; Supervisionar a elaboração do inventário i ensal, visando o ajuste de 
divergência com os registros contábeis; outras atividad' correlatas ao cargo. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conheciment!s Básicos de Informática. 

W 1 ME 
ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar o controle de material -cebido mediante pedido de 
fornecimento e das unidades Fiscalizar o registro de -' trada e saída de material do 
sistema de gerenciamento de estoque; Fiscalizar se os .istema de gerenciamento de 
estoques está sendo atualizado. fornecendo informaçõe precisas sobre o consumo de 
materiais por cada setor: Determinar que seja feita con .rência periódica dos estoques 
para verificação de saldos, prazos de validade, condiça - s de armazenagem, avarias e 
obsolescências, efetuando os ajustes necessários e dando baixa se for o caso, 
conforme autorizado pela diretoria; Fiscalizar a manutenção do estoque dos materiais 
padronizados em níveis ideais, de forma que o fluxo de abastecimento não seja 
interrompido por falta, nem haja estoque excessivo: Coordenar as requisições dos 
setores, conforme lista de materiais padronizados pelo hospital, na distribuições dos 
materiais; Supervisionar a elaboração do inventário mensal, visando o ajuste de 
divergência com os registros contábeis; outras atividades correlatas ao cargo. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 
CMOO Ctec Oe$ primntQs 4a Se4 1ricipaI de Satde 
ATRIBUIÇÕES: Gerir e controlar os materiais recebidos  mediante pedido de 
fornecimento e das unidades, Fiscalizar o registro de trada e saída de material do 
sistema de gerenciamento de estoque; Fiscalizar se os istema de gerenciamento de 
estoques está sendo atualizado, fornecendo informaçõe. precisas sobre o consumo de 
materiais por cada setor: Determinar que seja feita con -rência periódica dos estoques 
para verificação de saldos. prazos de validade, condi e, s de armazenagem, avarias e 
obsolescências, efetuando os ajustes necessários e 'ando baixa se for o caso, 

Çentro, Santo Antônio do Descobrto-GO. CEP: 72.900-302 
Telefone: (61) 3626- 1289.: 
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conforme autorizado pelà diretoria; Fiscalizar a manutenção do estoque dos materiais 
padronizados em níveis ideis, de forma que o fluxo de abastecimento não seja 
interrompido por falta, nem haja estoque excessivo; Coordenar as requisições dos 
setores, conforme lista de materiais padronizados pelo hospital, na distribuições dos 
materiais; Supervisionar, a elaboração do inventário mensal, visando o ajuste de 
divergência com os registros ontábeis; outras atividades correlatas ao cargo. 
REQUISITOS: Ensino 1 édip completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

• DEPARTAMEN O 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM SAÚDE 
NMF 

••.. .• , . 

ATRIBUIÇÕES: Receber, numerar e distribuir ou guardar todos os processos, bem 

como as correspondênci s e outros documentos de interesse da secretaria, procedendo 

exame formal dos docun emos recebidos; Prestar informações aos interessados sobre 

os processos recebidos, nem corno qualquer outra documentação, desde que não seja 

sob sigilo; Fazer buscas necessárias sobre o controle do andamento dos processos 

pelos órgãos do mwii.ípio se necessário; Realizar mensalmente a remessa da 

documentação destinada ao ârquivo geral; Manter sigilo dos assuntos considerados 

confidenciais relativos a processos e outros documentos que tramitam na secretaria; 

Manter cuidado com ti cia documentação e processos, zelando e restaurando se 

necessário; Não retardar il . andamento de documentos e processos, evitando perdas de 

prazos e outros danos Re lizaè outras atividades inerentes a função. 

REQUISITOS: Ensino lédio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
e4 24, n - 

ATRIBUIÇÕES: Tram tar, receber, expedir e controlar os documentos atinentes ao 

Departamento de Gesta. Administrativa em Saúde; assessorar o Chefe superior em 

sua atuação, além do Se' retário de Saúde, em especial nas demandas administrativas 

necessárias ao fiel cumprimento das atividades do setor Definir a programação anual 

de atividades da Diretoria de acordo com as diretrizes do Plano Municipal de Saúde e 

encaminhar para aprovação; Monitorar sistematicamente o desenvolvimento dos 

processos, produtos e ações realizadas na esfera municipal do SUS, verificando a 

conformidade ao plano municipal, requisitos técnicos e regulamentação vigente; 

Estruturar e coordenar a implantação do sistema de controle e avaliação dos serviços 

de saúde próprios e contratdos pela Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 

Sanitária; Coordenar a 7ctuação anual dos termos do Pacto pela Saúde e da 

programação integrada; rntir relatórios quadrimestrais das ações e atividades 

realizadas pelos setores a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária. 

REQUISITOS: Ensino édio completo. Conhecimentos básicos em informática. 
.• •:•'-'-••..• ,.• •. ' 4 

ATRIBUIÇÕES: Gerenciar e organizar a frota de veículos da Secretaria Municipal 
de Saúde; administrar custos operacionais da frota, como gastos com combustível e 
outras eventualidades, multas. 1PVAs, seguros DPVAT e acompanhamento da 
situação das CNHs dos condutores; verificar possibilidade de economia; realizar o 
controle da jornada de trabalho dos profissionais ligados ao departamento, bem como 
planejar suas escalas de trabalho; realizar os atos necessários à manutenção dos 
veículos, tanto a preventiva quanto a conetiva ou emergencial, bem como zelar pela 
higiene e limpeza dos mesmos: manter a frota abastecida, controlando o gasto com 

Centro, Santo Antônio do DescbetÓ-GO. CEP: 72.900-302 
Telefone: (61) 3626- 1289. 
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rede de serviços para atenciirento à pessoa com defi 
cumprimento da agenda de  trabalho e registro atu 
pelos diversos profissionas consolidar os dados 
atualizados e monitorar ,  indicadores quantitativos é 
com vistas à regularidade d abastecimento de mat 
dos equipamentos permare1es; garantir junto a e 
administrativos internos, r1tivos a OPM: o APAC 
faturarnento dos procedine4tos); controlar OPM: 
empresas, fluxos de so!iciação junto às empre 
adequação postural) e à S 
garantia de uma linha de 
uso efetivo das OPM; 

REQUISITOS: Ensino Moio completo. Conheci 
Conhecimento em redaçãõ o, icial. 

M (pedido de compra); p 
udado, que integre açõe 

otimizar tempo e fluxo 
coordenar reuniões com a equipe para dividir taref 
serviço; participar das rewiiões do conselho gestor e 

ncia; coordenar a elaboração e 
zdo das ações desenvolvidas 
final de cada período; manter 
ualitativos; desencadear ações 
ais de consumo e manutenção 

o cumprimento dos fluxos 
latido, autorização, execução e 
pbnibjlizadas para teste pelas 

s (molde, AASI intra-aurais, 
mover estratégias com vistas à 
e reabilitação à dispensação e 
s atendimentos; promover e 
e avaliar o funcionamento do 
prvisâo de saúde. 
entos Básicos de Informática. 

ATRIBUIÇÕES: Garantir õ acesso aos serviços de 
adequada, em conformidade com os princípios de e 
disseminar e implantar prptocolos de regulação do 
orientar os fluxos regula óxios da assistência; con 
referência e contra referê ca; integrar as ações d 
regulação regional; coordenr a pactuação de distrib 
as centrais de regulação regionais; coordenar a 
regulação estadual e o nunicipal; subsidiar o 
insuficiência de ofertas err saúde, fila de espera e in 
ofertas; pactuar junto aos piestadores o fluxo de u 
participar do processo de coptratação dos diversos s 
readequações contratuais; prmover a interlocução 
diversas áreas técnicas de aenção à saúde; efetuar 
autoridade sanitária para ga$ntia do acesso, basead 

priorização. tanto em s 
er a gestão da ocupa 

nas agendas de procedi 
icitações de procedimen 
sprotocolos assistenciais; 
pentos de alta complexida 

(ule dsponibi1izados de forma 
idade o integralidade; elaborar, 
cesso; diagnosticar, adequar e 
ru.r e viabilizar as grades de 
regulaAo entre as centrais de 

[,iça-o de recursos em saúde entre 
ihtegração entre o sistema de 
gestor de informações sobre 
icdors de aproveitamento das 
iza das ofertas contratadas; 
iços álin saúde, bem como das 

•tre b sistema de regulação e as 
regu1ção médica, exercendo 
n prtocolos, classificação de 
ação 41e urgência quanto para 
o de Ïeitos disponíveis e do 
no eletivos das unidades de 
por meio dos protocolos de 

xutar o processo autorizativo 
e jnternações hospitalares. 

risco e demais critérios d 
procedimentos eletivos; i 
preenchimento das vagas 
saúde; padronizar as so 
acesso, levando em conta 
para realização de procedi i 
REQUISITOS: Ensino l$lédio completo. Conheci entos Básicos de Informática. 
Conhecimento em redaçãooficial. 

ATRIBUIÇÕES: Acompinhar e controlar a rotina a stbr de regulação; organizar e 
realizar busca ativa de clientes conforme planilha d consultas; zelar pela garantia o 
acesso aos serviços de saúde disponibilizados de fo mai,  adequada, em conformidade 
com os princípios de eq(iidade e integralidade; elaborar disseminar e implantar 
protocolos de regulação dc acesso, e demais funções dosetor,!!, 
REQUISITOS: Ensinà Médio completo. Conheciiterilps Básicos de Informática. 
Conhecimento em reda 'ão oficial. 

Pt- 

a prestada aos pacientes 

bedo-GO. CEP: 72.900-302 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, 

Quadra 33, Lote 2 Çeitro, Santo Antônio do Des 
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programar, e avaliar a a isnci 
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individuais e grupos; cri r e manter o ambiente terapêu co voltado para a realização 
das atividades do CAIS; atuar junto aos pacientes familiares e à equipe no 
atendimento de suas necessidades básicas para obten'ão e saúde física e mental; 
proferir palestras, orientação, coordenação e elaboração ]§e trabalhos na área de saúde 
mental para o CAPS, famílias e comunidade; org;úizd a manutenção do serviço; 
atendimento individual, grupal, grupal, eletivo e de urgência, seguir protocolos 
definidos pelas Esferas Municipal, Estadual e Federal; re izar outras tarefas inerentes 
à função. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhec e tos Básicos de Informática. 
Conhecimento em redaç. o oficial. 

DIRETO' A DE ATENÇÃO NU A SAÚDE 
A & 1,1 W1 

ATRIBUIÇÕES: Coorsenar o planejamento, a 'flração e administração dos 
serviços assistenciais; Ci irdenar as atividades da e' i. multiprofissional de saúde; 
Coordenar a implantaç. edas ações de atenção i te ai à saúde, como foco na 
organização de linhas d cuidado; Formular e imp e tar as políticas de Atenção 
Básica para o Muníciio de acordo com as e ir-tr es da SMS; Gerencial a 
implantação de diretrizes de humanização do cuid. «o i saúde; estabelecer metas 
quantitativas e qualitativas dos serviços assistencia s de gestação de atenção à 
saúde; Aprovar e promover ações educativas de orie. t. o á comunidade no que se 
refere à promoção, prsteção e recuperação da sa 'de organizar e gerencial os 
serviços de atenção hás ca, de forma universal, den o e o seu território, incluído as 
unidades próprias e as sdidas pelo estado e pela U ia.1 Executar outras atividades 
inerentes ao cargo. - 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhec e es Básicos de Informática. 
Conhecimento em reda' b oficial. 

UW 1M ti IM 1 -. 

ATRIBUIÇÕES: Dirii, planejar, organizar e co tr! ar as atividades, planos e 
programas das áreas ad i inistrativas da Secretaria de Sa 'e e. tais como como recursos 
financeiros, tecnológico e físicos na busca pelos mel leres, resultados; coordenar e 
gerenciar as funções de udantes gerais e agente de por ria junto aos departamentos 
responsáveis; coordenar e administrar o arquivo da secr;L ria; verificar as entregas de 
folhas de pontos ou pinto biométrico de maneira s --rã e precisa de todos os 
servidores pertencentes essa secretaria; tomar as pro e ências cabíveis quanto aos 
danos causados ao e io público; convocar reu ses; normatizar portarias; 
desempenhar as atividads delegadas pelo superior h:erá uico. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. ConheciLne e s Básicos de Informática. 
Conhecimento em redaç oficial. a ffi 

E
em 

ATRIBUIÇÕES: Mant e controlar os indicadores e ntas do PSE junto as equipes 
de ESF; apoiar os âmbi OS municipal e estadual de Phificação da Atenção Básica 
multiplicando ações e pr jetos; participar de reuniões es 4duais para desenvolvimento 
e implantação de projet s a Ensino estadual e municip: implementar capacitações 
municipais; coordenar a educação permanente e co tin da do município, mantendo 
reuniões periódicas com todas as categorias profissi e' nai 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhec me s Básicos de Informática. 
Conhecimento em reda oficial.  

ATRIBUIÇÕES: Avali Is indicadores e metas juntei p edução de todas as unidades 
de saúde; realizar a man enção dos índices do municí si 

GO. CEP: 72.900-302 Quadra 33, Lote 
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REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 
1 Conhecimento em redação oficial.  

ÇARO \çssoT 
ATRIBU1ÇOES: Coordenar o lançamento e a inclusão de informações nos sistemas 
eletrônicos. 
REQUISITOS: Ensini Fundamental completo. Conhecimentos Básicos de 
Informática. 

CARGO: Chefe da O. 
ATRIBUIÇÕES: Apresentar-se como responsável técnico junto ao Conselho 
Regional de Odontologia: coordenar, planejar, implaniar, supervisionar e avaliar as 
Políticas Públicas de Saúde Bucal em conjunto com L-is diretrizes do Ministério de 
Saúde; alimentar e monitorar os sistemas de inforrnaçõe jem saúde bucal, produzindo 
relatórios referentes as produçôes dos procedimentos odontológicos das equipes de 
saúde bucal, do Centro de Especialidades Odontológicas, Unidade Odontologia 
Móvel; controlar e distribuir insumos odontológicos no âmbito municipal, exceto 
unidade prisional odontoiógica. 
REQUISITOS: Ensino superior completo. Conheci mertos Básicos de Informática. 

CARGO: Assessor de Manutenção Odonto1i.!J :[ 
ATRIBUIÇÕES: Conferir materiais e peças para instalação dos equipamentos; 
verificar condições para instalação de máquinas e equipamentos; coordenar instalação 
de máquinas e equipamntos; avaliar condições de funcionamento, após a instalação; 
treinar usuários na opéaçâo de máquinas e equipamentos instalados. Inspecionar 
equipamentos, para a definição do tipo de manutenção; levantar dados de controle de 
manutenção; elaborar ~ronograma de manutenção; estimar custo da manutenção; 
providenciar peças e nateriais para reposição: coordenar manutenção. Executar 
outras tarefas de mesn natureza e Ensino de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 
REQUISITOS: Ensiro Fundamental completo. Conhecimentos Básicos de 
Informática. 

DEPAITAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
CARGO: Diretor de , Sanitária \ 11,1 
ATRIBUIÇÕES: Gerenciar e alimentar o sistema de informação do SUS; planejar as 
ações de epidemiologia municipal, incluindo notificações compulsórias, de doenças e 
agravos de interesse t Saúde Pública e sua investigação; apresentar-se como 
responsável técnico pelo núcleo de vigilância epidemiológica junto ao Conselho 
Regional de Enfermagem (COREN) e coordenação de controles e vetores. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 
Conhecimento em reda ão oficial. 

tivo daon* âia Sani a - 
ATRIBUIÇÕES: Acompanhar e controlar a rotina dos funcionários da Vigilância 
Sanitária; organizar e acompanhar as demandas do Chetè Administrativo; auxiliar os 
gestores em processos operacionais, mantendo relações com os demais setores da 
Secretaria Municipal de Saúde e Administração Pública em geral. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos Básicos de 
Informática. ( onhecimento em redação oficial. 
CARGO: Diretor ddIè de Vigilância EpideJodic 
A'rRIBuIÇoEs: (erenciar e alimentar o sistema de informação do SUS; 
apresentar-se como responsável pelo planejamento das ações de epidemiologia 
municipal, incluindo notificações compulsórias, de doenças e agravos de interesse a 
Saúde Pública e sua investigação; apresentar-se como responsável técnico pelo núcleo 
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de vigilância epidemiológica junto ao Conselho Regional de Enfermagem (COREN) 
e coordenação de controles e vetores. 

REQIJISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 
CARGO Assessor de tnvçstigação E m ampo pideiologic.e i 

ATRIBUIÇOES: Monitorar e investigar os óbitos materno-infantil e fetais, agravos 
e violências em campo. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 
Conhecimento em redação oficial. 

CARGO. Ce de Piojks ç on êrnos htJ  

ATRIBUIÇOES: Assessorar o Secretário na execução, coordenação e supervisão das 
atividades referentes à Projetos e Convênios, tendo em vista suas atribuições e os 
objetivos e necessidades da Administração Municipal; assessorar a municipalidade na 
organização do arquivo de informações necessárias ao cumprimento das finalidades 
correlatas, visando o atendimento das solicitações do Secretário, além de órgão 
externos, principalmente de controle; assessorar a coordenação de todas as atividades 
de informação de dado, projetos, orçamentos, cronogramas de realização, fontes de 
recursos para a realização de obras em parceria com o Estado e/ou União; comunicar 
ao Secretário todos os novos programas de financiamento, parceria e o recurso a 
fundo perdido para as áreas ditas prioritárias pelos órãos concessores. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

ATRIBUIÇOES: Coordenar a equipe de controle e vetores sobre focos em 

residências; supervisionar os agentes de endemias em campos; demandar e monitorar 

no sistema de levantamento de índice (LIRA) de lavras e bloqueio do agente causador 
da doença e análise laboratorial de larvas do mosquito Aedes Aegypt. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos Básicos de Informática. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

GABINETE 

CARGO Secretario Municipal de Desenvolvimento. Social e Transferência de 

Renda 
ATRIBUIÇÕES: Planejar a execução da política social do município; promover as 
ações de melhoria da qualidade de vida da população; desenvolver a articulação 

comunitária; promover as políticas de assistência social no município, de acordo com 
as necessidades básicas da municipalidade e em consonância com as diretrizes de 
governo, com a lei orgânica de assistência social e as orientações e deliberações do 
conselho municipal de assistência social; propor e gerenciar convênios com 
instituições públicas, privadas ou organização da sociedade civil consoante os 
objetivos que definem as políticas de assistência social; elaborar, executar, incentivar 
e desenvolver programas e projetos em defesa dos direitos da mulher, do idoso, da 
criança, do adolescente e pessoas com necessidades especiais; formular diretrizes e 
políticas sociais que propiciem o acesso a assistência social; elaborar e garantir ações 
e serviços socioassistenciais para crianças, adolescentes, mulheres, idosos e famílias 
em situação de vulnerabilidade; gerenciar os recursos financeiros alocados no fundo 
municipal de assistência social, obedecendo a legislação específica e viabilizar as 
ações planejadas no âmbito da secretaria municipal; garantir as ações e serviços de 
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sua competência, normalizar e organizar o armazenamento e distribuição de materiais 
utilizados na execução de suas atribuições; formular diretrizes e políticas de 
assistência social que propiciam o direito a equidade; executar outras ações correlatas 
determinadas pelo chefe do executivo municipal. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
CARGO: Chefe de,',' 'abinete da Secretaria de Desenvolvimento Social e 

de Rene . 

ATRIBULÇOES: Coei denar representar o Secretário Municipal; Assessorar o 
Secretário Municipal em seus contatos com os órgãos da administração municipal, 
instituições públicas (Governo Estadual e Federal, LeisIativo, Judiciário), privadas e 
comunidade; coordenar a organização da agenda de audiências, entrevistas e reuniões 
com o secretário munictpa; coordenar as atividades de imprensa, relações públicas e 
divulgação de diretriz s,: planos, programas e ouros assuntos de interesse da 
prefeitura, relacionados à secretaria; coordenar as atiidades de registro e expedição 
dos atos do secretárk municipal; coordenar o recebimento e distribuição da 
correspondência do gabinete; manter o secretário informado sobre as atividades 
relacionadas à prefeitur, às demais secretarias e à comunidade; outras competências 
afins. 
REQUISITOS: Ensinó Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
Conhecimentos básicos em redação oficial. - 
CARGO Assessor d itbin. te da Secrei iria d& Iksenolvimento Soual L 
Transferencia de Renda 
ATRIBUIÇÕES: Assssorar diretamente o Gabinete da Secretaria na sua 
representação civil, soial e administrativa; assessorar o Gabinete da Secretaria 
Municipal na adoção de, medidas administrativas que propiciem a harmonização das 
iniciativas dos diferentes órgãos municipais; prestar assessoramento a Secretaria 
Municipal, supervisionar a elaboração de sua agenda administrativa e social; controlar 
a observância dos prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações 
da responsabilidade da Secretaria Municipal; receber e atender com cordialidade a 
todos quantos o procurem para tratar, junto a si ou a Secretaria Municipal, de assuntos 
de interesse do cidadão ou da comunidade, providenciando, quando for o caso, o seu 
encaminhamento às secretarias da área; promover mecanismos de interação da 
população com o gabinete da secretaria municipal. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos de 
informática. Conhecimentos básicos em redação oficial. 

Goordeo44j js uner 
ATRIBUIÇÕES: Coordenar programas de assistência e auxílio no que conccrnc a 
sepultamento de munícipes de família de baixa renda. 
REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos de 
informática. Conhecimentos básicos em redação oficial. 
ÇARGO Assessor da ooruenaço d Scr\1os r S 1 
ATRIBUIÇÕES: Assessorar o departamento de serviços funerários, no que tange a 
análise de documentos, requerimentos; exercer outras atividades correlatas às suas 
competências e que lhes forem determinadas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Transferência de Renda. 
REQUISITOS: Ensine Fundamental completo. Conhecimentos básicos de 
informática. - 

DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO E VIGILÂNCIA 
SOCIOASSISTENCIAI. 

CARGO Diretor de Açpmpanhamento e Vigilan.ua $ocioa'sistencial pa 
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1 h iI 

ATRIBUIÇÕES: Gerir 'e acompanhar projetos de resp.i sabilidade social e políticas 
públicas; realizar monitoria e supervisão dos resultados as demandas acompanhadas; 
utilizar, preencher e criar instrumentais que po i cializem e organizem o 
desenvolvimento de projetos; planejar e promover reltrios de registro; desenvolver 
projetos dos núcleos do SUAS. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimente básicos de informática. 
Conhecimentos básicos redação oficial. 

r 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar, diretamente o Diretor, de indo diretrizes, orientando e 
coordenando o planejamento governamental, de forma a permitir a consecução dos 
objetivos da Administração, mediante utilização racional e eficiente dos recursos 

públicos; exercer outras atividades correlatas às suas competências e que lhes forem 
determinadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Transferência 
de Renda.  

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

DIRETORIA DE ACOMPAHAMENTO E EXECUÇÃO FINANCEIRA 

40 c4GO E A 4me 
ATRIBUIÇÕES: Gerenciar as informações contábeis e financeiras, desenvolvendo 

normas internas, processos e procedimentos de finanças; supervisionar toda a parte 

das funções de suporte administrativo e financeiro; organizar, dirigir e controlar as 
atividades financeiras da secretaria; fixar políticas de ação acompanhando seu 
desenvolvimento para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas; 
realizar o gerenciamemo completo da área administrativa e financeira da secretaria; 
organizar as atividades de planejamento financeiro, contas a pagar, gestão do 
patrimônio da secretaria, compras administrativas gerenciar as atividades de recursos 

humanos; alimentar o sistema de prestação e contas junto ao Ministério de 
Desenvolvimento Social e os programas do Governo Federal. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

CARGO: Chefe dc Acompanhamento e Execuçã tianceira 
REQUISITOS: Organizar, dirigir e controlar as atk idades financeiras da secretaria; 
fixar políticas de ação acompanhando seu desenvolvimento para assegurar o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas; realizar o gerenciamento completo 

da área administrativa e financeira da secretaria: organizar as atividades de 
planejamento financeiro, contas a pagar, gestão do patrimônio da secretaria, compras 
administrativas; zerencial' as atividades de recursos humanos; 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

DIRETORIA DA MULHER 

CARGO Diretor da Mulher Fil 
ATRIBUIÇÕES: Formular e implementar políticas públicas de gênero, voltadas à 

igualdade de direitos, à proteção e à eliminação de t01as as formas de discriminação 
contra a mulher; formular, articular e executar políticas de acolhimento e 
desenvolvimento de ações com o objetivo de proporcionar a autonomia econômica 
das mulheres; realizar,  ainda ações no campo da educação e pesquisa de gênero; 
estimular, a promoção dos direitos das mulheres que estão em situação de violência 
doméstica; desenvolver ações com o objetivo de proporcionar a autonomia econômica 
das mulheres; realizar ainda ações no campo da educação e pesquisa de gênero. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
c Alto  Chefe da Diréia d'lulhtr li 
A'rRlllulçÕEs: Assessorar o Diretor ao definir diretrizes, orientar e coordenar o 
planejamento financeiro governamental, de forma a permitir a consecução dos 
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objetivos da Administração, mediante utilização racional e eficiente dos recursos 
públicos, exercer outras atividades correlatas às suas competências e que lhes forem 
determinadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Transferência 
de Renda. - 
REQUISITOS: Ensii FUndamental completo. Conhecimentos básicos de 
informática. 

DIRETORIA DE PROGRA1VIÀ OCIAIS 

Aih»iretor de P4 JÇ ir1r' 
ATRIBUIÇOES: Planar, brientar, supervisionar a elaboração, acompanhando e 
avaliando os programas da área social; desenvolver estudos e projetos que contribuam 
para obtenção de resultaios e melhoria da sua gestão; realizar estudos situacionais das 
necessidades apresentadas pelas unidades de atendimento socioassistencial e de 
acordo com os recursos disponíveis, definir a programação de trabalho a serem 
desenvolvidos. 
REQUISITOS: Ensino \ lédio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
C' O. Chefe de Pro a. a Sociais 
ATRIBUIÇÕES: Elaborar. acompanhar e avaliar os programas da área social; 
desenvolver estudos e projetos que contribuam para obtenção de resultados e 
melhoria da sua gestão; realizar estudos situacionais das necessidades apresentadas 
pelas unidades de atendimento socioassistencial e de acordo com os recursos 
disponíveis, definir a programação de trabalho a serem desenvolvidos. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 

DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO 
CARGO: Diretor de ;ompanhaniento Administraçivo Execução de Proje1o: 
Acoilurnento e Abrigos 
ATRIBUIÇÕES: Planeiar, orientar, supervisionar a elaboração, acompanhando e 
avaliando os programas da área social; desenvolver estudos e projetos que contribuam 
para obtenção de resultados e melhoria da sua gestão realizar estudos situacionais das 
necessidades apresentadas pelas unidades de atendimento socioassistencial e de 
acordo com os recursos disponíveis, definir a programação de trabalho a serem 
desenvolvidos. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
CARGO: hcfe de ASanhamento Adminii Execução dc Projetos de 
Acolhinicnto Abngos 1 1 I 9 00 MOI 
ATRIBUIÇÕES: Habbrar. acompanhar e avaliar OS programas da área social; 
desenvolver estudos e projetos que contribuam para obtenção de resultados e 
melhoria da sua gestão; realizar estudos situacionais das necessidades apresentadas 
pelas unidades de ate. dimento socioassistencial e de acordo com os recursos 
disponíveis, definir a programação de trabalho a serem desenvolvidos. 
REQUISITOS: Ensi s Fundamental cornpletb. Conhecimentos básicos de 
informática. 
CARGO Assessor de dujão de Projetos de AolhLmLnto c Abrigos 
ATRIBUIÇÕES: Asse sorar diretamente o Diretor. definindo diretrizes, orientando 
e fiscalizando, de fo a garantir a consecução dos objetivos da Administração, 
mediante utilização ra ional e eficiente dos recursos públicos; exercer outras 
atividades correlatas à suas competências e que lhes forem determinadas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda. 
REQUISITOS: Ensi i. Fundamental completo. Conhecimentos básicos de 
informática. 
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DIRETORIA DE H1ÃO 
1 
e~-_', 

ATRIBUIÇOES: Propor, elaborar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos 
programas e projetos hábil acinais; estudar e elaborar junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamentó referente às políticas públicas no campo da habitação 
de interesse social; elaborar ,junto às unidades das propostas de parcerias público-
privadas na produção e mantitenção de habitação de interesse social; exercer outras 
atividades correlatas às suas competências e que lhes forem determinadas pela 
Secretaria Municipal de Deservo1vimento Social e Transferência de Renda. 
REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimentos básicos de informática. 
ÇO Assesord i II I 
ATRIBUIÇOES: Asessorar diretamente o Diretor de Acompanhamento 
Administrativo de Execução de Projetos de Acolhimento e Abrigos, definindo 
diretrizes, orientando e fiscalizando, de forma a garantir a consecução dos objetivos 
da Administração, mediante utilização racional e eficiente dos recursos públicos; 
exercer outras atividades cprrelatas às suas competências e que lhes forem 
determinadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Transferência 
de Renda. 
REQUISITOS: Ensino \kH completo. Conhecimentos básicos de informática. 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRA.. TE E TRÂNSITO 

GABINETE. 
1 2il . 

CARQO Diretor-Lr II 

ATRIBUIÇÕES: Cumprir e lazer cumprir a legislação de trânsito; representar a 
autarquia judicial e extr: judicialmente, bem como constituir procurador; submeter à 
aprovação do Prefeito unicipal, nos prazos próprios, os orçamentos sintéticos e 
analíticos anuais e p1 rianiais e. quando necessário, os pedidos de créditos 
adicionais; autorizar de pesas de acordo com as lotações orçamentárias e ordenar 
pagamentos em conson4^ cia com a programação de caixa; assinar, juntamente com o 
Diretor Administrativo inandeiro, cheques e ordens de pagamento; celebrar acordos, 
contratos, convênios e o tros atos administrativos, observados as normas e instruções 
da Autarquia; autoriza e homologar as licitações para aquisição de materiais e 
equipamentos e contrat. ção de obras e serviços, observando as normas e instruções 
pertinentes; praticar os atos relativos à administração de pessoal, respeitada a 
legislação vigente; dcl.- minar a realização de perícias contábeis que tenham por 
objetivo salvaguardar os intersses da Autarquia; promover a integração da Autarquia 
aos demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito e de interesse público que atuam 
no município. 

REQUISITO: Ensino Superior completo. CNU (mínimo categoria B). 
Conhecimentos em Específicos Legislação de Trânsito (Comprovação por meio de 
certificado expedido por Órgão reconhecido pelo MEC). 
ÇARGO Assessor de t da Diretoria-CrJ 
ATRIBUIÇÕES: Orgaiizar e controlar compromissos diários da Diretoria; elaborar 
relatórios, controle d corpromissos públicos e organização de arquivos; 
implementação de providências para cumprimento dos compromissos da Diretoria; 
responder pela qualidad [do fluxo de informações e do arquivamento de documentos, 
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otimizando o tempo no tramite de processos. 

REQUISITO: Ensino 1édio come leto. Conhecirnen ii s básicos de informática. 

- 1 NUM 

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar entrada e saída d veículos no pátio destinado a 
guarda de veículos retids/removidos por infração à .1 gislação de trânsito ou ordem 
judicial; zelar pela integridade dos documentos .tivos à retenções/remoção e 
liberação de veículos manter organizada e at lizada relação de veículos 
retidos/removidos ou lil*rados; reportar imediatam e à superintendência qualquer 
incidente envolvendo veículos sob a custódia da CM 1' e outras atribuições relativas 
a guarda de veículos retidos/removidos ou liberados. 
REQUISITO: Ensino Médio completo. Conhecime9 es básicos de informática. 

DIRETORIA DE PROGRAMAÇÃO FINAM ) II' E ADMINISTRA ÃO 
CARGO Dirt.1ot de Ç •11 -U; 

CMTT - - 
ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Diretor em todos assuntos pertinentes à área 
administrativa, Orçamentária e financeira e recurso humanos; assinar, juntamente 
com o Diretor, cheques e demais documentos fim. iros; coordenar o registro e a 
movimentação, controle e a guarda dos processos au' inistrativos; acompanhar e/ou 
gerenciar os contratos celebrados pela CMTT; coord! ià o suprimento dos materiais 
permanentes e de consumo de todas as diretori coordenar as atividades de 
administração de pessoal, assim como gerenciamentu' da folha de pessoal; manter o 
serviço administrativo, Lbem corno baixar ordens • serviços relacionados com 
aspecto financeiro; supervisionar o Setor de Compra A imoxarifado e Patrimônio da 
CMTT; praticar os demais atos relativos à Tesouraria 
REQUISITO: Ensino Médio completo. Conheci ;ntos básicos de informática. 
Noções de Administração financeira e recursos hurna es. 

CARGO :X 'SeMoederorunação Fmanceira e ração da Diretoria Geral 

4aCMT1  

ATRIBUIÇÕES: Exercer a gerência dos serviços ministrativos e das operações 
financeiras; orientar o gerenciamento de recursos anos, administrar recursos 
materiais e serviços terceirizados de sua área de upetência; planejar, dirigir e 
controlar os recursos e as atividades da secretaria: .cqmpanhar o atendimento às 
consultas e aos requerimentos formulados; assesso . à chefia e o secretário nos 
assuntos relativos a secretaria; exercer outras ativis . s pertinentes à área que lhe 
forem atribuídas. 
REQUISITO: Ensino Fundamental completo. Conhecimentos básicos de 
informática. Noções básicas de Administração financei ae recursos humanos. 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PA O TRÂNSITO 
CARGO—— ————— 1 DuLtor—————— .... d [d 
ATRIBUIÇÕES: Elaborar o plano de educação d trânsito de acordo com as 
diretrizes do governo municipal; detalhar os program s pertinentes dirigindo-os ao 
povo, às empresas de transportes e aos motoristas geral; coordenar campanhas, 
cursos e eventos de educação de trânsito em colabor. o com a secretaria municipal 
de educação e outros órgàos públicos ou priva4.; preparar material didático 
adequado a execução dos programas de educação e triiiamento no trânsito; difundir 
as normas municipais sobre trânsito e transportes pú.licos e mobilizar os usuários 
para colaborar com a fiscalização da prefeitura; execut 1 outras atribuições afins. 
REQUISITO: Ensino Médio completo. Conhecimcn., 'básicos de informática. 

t. 
CARGO Assessor de 1tçaao .ara o Trânsito WP- 

Quadra 33. lute 24- Centro, Santo Antonio do Deobeito-GO. CEP: 72.900-302 
Telefone: (61) 3626- 1289.. 



Santo Antônio do De 
elefone: (61)3626- 12 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar na propositura e direçÁde programas de educação de 
trânsito; auxiliar na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, 
informática e serviços sara as áreas meios e tmnaiisticas da diretoria de educação para 
o trânsito; auxiliar na dJfiniçâo de diretrizes, planejamento. coordenação e supervisão 
de ações educativas, onitorando resultados e fomentando políticas de mudança; 
acompanhar o atendirne • as consultas e aos requerimentos formulados; assessorar a 
chefia nos assuntos re1 t os a secretaria; exercer 4tras àtividades pertinentes à área 
que lhe forem atribuída 
REQUISITO: Ensino Médio completo. Conhecimentos sásicos de informática. 

DIRETORIA DE SINALIZA AO IARIA 

rcordeE TrD o(ARG affi.  c 
AIRIB 1ÇÕES: 

 
PIwijar junto à Companhia a xecução de sinalização vertical e 

horizontal; coordenar o processo de sinalização horizontal e vertical do sistema 
viário; identificar e opiutr por materiais e equipamentos mais adequados para serem 
utilizados na sinalização; executar a colocação, substituição e retirada dos elementos 
de sinalização do município exibir relatórios contínuos de anormalidades referente a 
sinalização viária. Supervisionar o programa de confecção, implantação e 
manutenção de placas de sinalização e outras indicçôes de tráfego; definir as 
prioridades da realização de estudos e projetos relativos à sinalização semafórica. 
REQUISITO: Ensino Su,'erior completo. Conhecimento básicos de informática. 
CARGO \sssor de 1 1 

ATRIBUIÇÕES: \ssegu ar a informação precisa. .gi s. letiva e efetiva, de forma a 
atender às necessidades do processo de tomada de 'cci õ s no âmbito da diretoria de 
sinalização viária; promover e sugerir estudos para a implantação de novas 
tecnologias na sinalização do trânsito municipal: pr. icar e  demais atos de assessoria 
relativos à diretoria; acompanhar o atendimento . n.ultas e aos requerimentos 
formulados; exercer outras atividades sertinentes à . ea s - lhe forem atribuídas. 
REQUISITO: Ensino Me • io com sieto. Conhecime sicos de informática. 

DI'ETORiADEFISCALi O 
CARGO Diietor d Ii 1 7 1 ............................................ 
ATRIBUIÇÕES: Auxií. o Diretor-Geral n. e a. .ração de estratégias e 
organização de operaçõe de fiscalização dos con i atos de transporte permitidos ou 
autorizados pelo governo ii unicipal; elaborar e pia ejar a atividades de fiscalização 
quando da realização de eventos em datas co -morativas; difundir as normas 
municipais sobre trânsi e transportes públicos e mobilizar os usuários para 
colaborar com a uiscalizaç.o da erefeitura. 

REQUISITO: Ensino Médio completo. Conhecim ntos b í sicos de informática. 

RGO Assessor de 4cah ão da CM] 1 4,4 
ATRIBUIÇÕES: auxilir nos assuntos pertinentes à ividades a que estiverem 
ligados; preparar os ats do Secretário; opinar sobre assuntos que lhe forem 
encaminhados pelo Secrário; assistir o Secretário a írn ilantação de Programas de 
Trabalhos na Secretaria; esponder pelo expediente se co petência do Secretário, no 
impedimento legal deste, na ausência do Cargo de ec rei, rio Adjunto na Secretaria; 
encaminhar ao Secretário tolo o expediente realizad ii; dar uporte técnico às Divisões 
da Secretaria na ausência 4e uma Unidade para essa fim: i isseminar as diretrizes do 
Secretário, quando solici ado às demais unidades #a Sec etaria; elaborar relatórios 
periódicos das atividades esenvolvidas; outras fun õe q e lhe forem designadas a 
suem estiver assistindo. 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo. CC) ecimentos básicos em 
informática. 

O. CEP: 72.900-302 c 

PREFEITURA',  U' NICIPAL 
SANTO ANTÔNIO DO.9ÉSCOBERTOÜ 

CNPJ 

 

 

 Quadra 33, Lote 24 



PREFEITU 
SA NTO ANTON IO  

CNP.) OCQ 

UNICIPAL 
ÉSCOBERTOGO 
tOOO171 

GABINETE áO PREFEITO DO MÜNJ 

DO DESCOBERTO, Estado de Goiás, aos 09 (nove) 4is 4 

10 DE SANTO ANTÔNIO 

és de novembro de 2022. 

 

Quadra 33, Lote 24 entro, Santo Antônio do Desq 
1elefone:(61)3626.. 12 

o 

DIRETORIA DE TRANSPORTE RBANOS 

~00 de r 

ATRrBUIÇÕES: Promover a execução das diretri e governamentais relativas a 

melhoria do sistema de tráfego e de trânsito; auloliz L •rornover e supervisionar as 

pesquisas e estudos visando a elaboração de proeos d engenharia de tráfego e de 

trânsito com a identificação das fontes de financine1 1.; empreender a organização 

do sistema de trânsito e tráfego urbano, em colabara o com os órgãos competentes 

do estado. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecim.n,ii básicos de informática. 

CAI GO Assessor de TinsportLs Urbanos 

ATRIBUIÇÕES: Sempre que solicitado realizar s ontatos com entidades e 

autoridades estaduais e federais, necessários ir: balho do departamento; 

acompanhar o atendimento às consultas e aos requeri tas formulados; assessorar o 

diretor nos assuntos atinentes à pasta; exercer outras a dades pertinentes à área que 

lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo. Conhecimen Ia, básicos em informática. 

CEP: 72.900-302 


